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SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

Trabalho, Respeito e eidad 
Agora e a voz do POVO. 

• • 

BARRA DO 

Oficio n° 23/2022 

Barra do Corda/MA, 02 de Fevereiro de 2022. 

A Sua Excelência, 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Maria Edilma Ferreira Miranda 

Assunto: Solicitação de contratação de empresa para prestação 
de serviços de construção de 400,00m de pavimentação em 
bloquete sextavado na Sede do Município de Barra do 
Corda/MA. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa 
Senhoria a contratação de empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m de 
pavimentação em bloquete sextavado na Sede do Município de Barra do Corda/MA. A 
pavimentação em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm,  
sera  realizada: 

• TRECHO 01: Rua Rio Mearim — 400,00 Metros. 

Assim, o presente requerimento tem por finalidade atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à população do Município de Barra do 
Corda/MA, fundamentando-se na necessidade premente de ser criada e/ou complementada a 
infraestrutura básica, tornando-as melhor estruturadas e organizadas, proporcionando 
população os beneficios socioeconiimicos mínimos necessários, além de promover a melhoria 
da qualidade de vida da população local. 

No presente caso, a referida  Area  é carente de infraestrutura e assistência técnica e 
social, não havendo nenhum tipo de revestimento na referida rua, motivo pelo qual nos 
períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando, assim, a locomoção das 
famílias que ali vivem. Segue em anexo o competente memorial descritivo, planilha 
orçamentária, projetos,  etc.  

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Barra do Corda/MA, 02 de Fevereiro de 2022. 
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Secrettir i"mcipal e Infraestrutura 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ADREADNA Assinado de forma digital 
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BARRA DO CORDA — MA FREITAS:04541922 
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1. MUNICiP10: BARRA DO CORDA - MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do Corda 

o cearense Manoel Rodrigues de Melo Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram 

Independência, Melo Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luis, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Pastos Bons, para lançar as 

bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Melo Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Melo Uchoa, por certo margeou o rio Corda. ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luis. 

Sua esposa, D. Herminia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava;  viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. 0 encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Melo Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Melo Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas — a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os -croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro 

da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve inicio a fundação de Barra do Corda, em 1835. 

Página: 
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Melo Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da abertura 

de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Melo 

Albuquerque,  Isaac  Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho,  Anibal  Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à historia do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. 

Caracteristicas geograficas  

Area  total 5 190 - 339  knvl  

População 87 794 hab. 
total 
(estmativa 
IEGE1201814 ) 
• Posiçào MA 11' 

Densidade 16.9 hablkmr 

Clima tropical A..v 

Aititude 148 m 

Fuso horário Hora  Pe Brasilia (LTC-3) 

Indicadores  

DR 0.606 — 
iF-NLID0010:5:t 

• Poslcão MA: 21' 

PIB R$ 586 097 mil 
dEGE/2014) 

• Posiçã'o MA. 16' 

PIB per capita RS 6 846.69 
(IBGE/201e') 

Localização Barra do Corda - MA 
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2. INTRODUÇÃO 

Com base nos fundamentos no  art.  7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a construção de 400.00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do 

município de Barra do Corda, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos na cidade Barra do Corda — MA. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Barra do Corda — 

MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo 

Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Barra do Corda — MA uma 

vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. 0 objetivo é tornar a cidade 

melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso 

presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não 

411/ há nenhum tipo de revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos períodos 

chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali 

vivem. 

As ruas descritas no projeto estão necessitando da execução de serviços de 

pavimentação. São observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, 

devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão 

apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A pavimentação em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm, será realizada: 

TRECHO 01: RUA RIO MEARIM— 400,00m 

Pagina: 
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Na sede do município de Barra do Corda — MA. 

5. CUSTO DAS OBRAS 

0 presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 90 (Noventa) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços. 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

Página: 
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7. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 
I 

0 presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas; 

f. ART  de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Assinado de forma digital 
ADREADNA PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 
FREITAS:0454192231 FREITAS:04541922312 

Dados: 2021.10.25 11:48:33 2 
-0300' 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 
Engenheira Civil 

CREA: 111624654-6 
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Obra: Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm. 

Extensão: 400,00 m 

Localização: Rua Rio Mearim - Barra do Corda — MA 

cp.l. DE 8, 
N.\\  

,-" 
‘,..x. Fls. n°____04_____°\ 

o 

.--. Process° s° 
LTJ o  i  

.t.. Assi 0- a .., •,% 

CPL 
GENERALIDADES 

DISPOSIÇÕES GERAIS — A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente ás 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — 0 Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 

Pzivirm: 
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CAKTULO II 
ESPECIFICAOES TÉCNICAS 
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1.0 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

Deverá conter os elementos necessários e suficientes para a execução da obra, de acordo 

com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

A elaboração do projeto executivo será realizada por profissionais devidamente habilitados, 

contendo todos os detalhes construtivos, desenvolvido com base no projeto básico 

aprovado, que irá conter: plantas e projetos detalhados: especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias. 

Itens e suas características 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha 

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento 

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Topógrafo com encargos complementares: Realiza o levantamento topográfico, 

analisa os dados de campo, como altitude, latitude e longitude, faz o mapeamento de 

níveis, realiza medições, elabora e atualiza mapas e plantas. 

- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: Exerce tarefas auxiliares de 

topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de dados da área a ser 

demarcada bom como efetuar o desenho da área. Zela pela limpeza e conservação 

da aparelhagem topográfica. Utiliza recursos de informática. 

Equipamentos e locomoção 

- Caminhonete cabine simples com motor 1.6  flex,  câmbio manual, potência 101/104 cv, 2 

portas; 

- Óleo diesel,  combustive]  comum; 

- Locação de teodolito eletrônico, precisão angular de 5 a 7 segundos, incluindo tripé. 

Critérios de medição e aceite 

0 serviço de elaboração de projeto executivo será em un (unidade) e será 

quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às condições e 

exigências conveniadas, considerando os serviços de mão-de-obra, equipamentos e 

locomoção da mão-de-obra. 

Metodologia de execução 

- Deve ser feito a análise da estrada vicinal que será recuperada, incluindo os serviços 

topográficos, para que assim, possa ser iniciado a elaboração do projeto de fato; 

Página: 
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- Engloba todo o detalhamento da obra em questão, como o desenvolvimento de plantas, 

cortes, tabelas de áreas, especificações de projeto, descrições dos serviços, relatórios, 

assim como avaliação dos custos, métodos construtivos, prazos e execução. 

- Deverá ser encaminhado ao canteiro de obras e aos demais profissionais que farão a 

compatibilização de seus projetos. 

- Por fim, deverá ser encaminhado aos órgãos responsáveis pela aprovação do projeto. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, 

em chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 2,50 x 5,00 m. constando verba de 

repasse, nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou 

serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades especificas 

pelas quais o profissional é responsável, titulo, número da carteira profissional e região 

do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. 

Figura 1 — Placa de obra modelo CODEVASF  

Area  do nome 
da obra 

Valor Total da Obt. xxxxxxxxxx3moot rucipans.  'mamma  ItirXit DertOricial, 
Comonidadas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx woutaxxxxattXX11XXXxxxxxxxxxxxxxxx ret;z.maCetes 
Muoiciplo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Pftcéo da Obra: XXXXXXX xxxxx XXXXXXX e 
Obilfitb! inotxxxstaxxxxxxxxxxxxxxxxxx 740'rnt PO Cla Obr"*" XXXXXXXXXXXXXXXXV ouvidorta.gov.br  

CODEVASFII)  
WNW  PATRIA AMADA 

BRASIL 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 

Fonte: Manual de uso da marca do GOVERNO FEDERAL — OBRAS, 2019 

Página: 
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As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas no manual da CODEVASF. Elas deverão 

ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente ás intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o 

período de execução das obras. 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,5 x 

5,00* m 

- Equipamentos manuais. 

Página: 
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Critérios de medição e aceite 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no manual da CODEVASF. 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

1.2 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas 

fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação. 

É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura 

organizacional necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem 
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como da lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, 

especifica do executor da obra. 

Critérios de medição e aceite 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o percentual 

de serviços executados (execução física) no período, conforme a formula abaixo, limitando-

se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 

100%. 

%AM — 
Valor da Medição Sem AM 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

Equipamentos 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Metodologia de execução 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- E importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 
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em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, especifica do 

executor da obra. 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamento 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 

Itens e suas características 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator de esteiras com lâmina - 259  Kw;  

- Trator agrícola - 77  Kw;  

- Motoniveladora - 93  Kw;  

- Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3  - 195 kW com periculosidade; 

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11.6 t - 82  Kw;  

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW; 

- Caminhão basculante com capacidade de 10 m3  - 188  Kw;  

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras; 

- Caminhão com guindauto. 

Critérios de medição e aceite 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 
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classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da 

fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações 

do acampamento. as edificações temporárias, as sobras de material e o material não 

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou 

utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

Os equipamentos caminhão pipa 10.000L trucado e caminhão basculante serão 

mobilizados através de condução por conta própria. A mobilização constituirá na colocação 

e montagem no local da obra de todo equipamento, material e pessoal necessário 

execução dos serviços, cabendo também à construtora a elaboração de  layout  de 

distribuição de equipamentos a ser submetido á apreciação da fiscalização. 

2.0 TERRAPLANGEM 

0 projeto de terraplenagem tem por objetivo definir e preparar a seção geométrica, 

mediante a execução de cortes ou aterros, localização e distribuição dos volumes 

destinados à conformação do greide e da plataforma. 

2.1 Escavacao, carga e transporte de material de 1a  categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em revestimento primário 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos: 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga, manobra e descarga; 

- Caminhão basculante: utilizado para o transporte do material. 

Equipamento 

- Caminhão basculante com capacidade de 14 m3  - 188 kW; 

Página: 
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- Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1.56 m3  - 118 

kW. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com a Escavadeira hidráulica 

sobre esteiras. 

Execução 

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; - Realizar o corte com a lâmina do trator: 

- 0 material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira e transportado 

como caminhão basculante de 14 m3 até 200 m de distância. 

2.2 Desm. dest. limpeza  areas  c/arv. diam. ate 0,15 m 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

0 corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

0 material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 
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Equipamentos 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Trator de esteira com lâmina; 

b) Motosserras: 

c) Caminhão basculante; 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais,  etc.  

Critérios para quantificação dos serviços 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Arvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m; 

• Arvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destacamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destacamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

Execução 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente na estrada. 
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2.3 Regularização de subleito 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

leito estradal. Em caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto e atendendo às 

mesmas qualidades exigidas para materiais utilizados em serviços de aterro. 

Equipamentos 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW; 

- Grade de 24 discos rebocável de 24"; 

- Motoniveladora - 93 kW; 

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo com pactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW. 

Os equipamentos de compactação e de mistura são escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Será feita por metros quadrados de plataforma construída, levando-se em 

consideração a extensão da estrada e a largura da plataforma que está sendo 

trabalhada. 

Execução 

- Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito da estrada 

serão removidos; 

- Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, procede-se à escarificação geral na profundidade de 20,00 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento; 

- No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o 

projeto especifico de cada caso. 

- Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de acordo com as 

especificações de terraplenagem. 

- Não será permitida a execução dos serviços destas especificações em dias de 

chuva. 

- 0 acabamento do terreno após o serviço de regularização, deve estar em perfeitas 

condições para o lançamento de revestimento primário, onde necessário, de maneira 
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uniforme e sem imperfeições e ondulações na pista de rolagem e valas de escoamento 

lateral. 

2.4 Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal 

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas 

de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for 

verificado a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São 

atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para pratica 

tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100%  Proctor  Normal. A 

compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, 

o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. 

0 projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para 

que não ocorram patologias após as obras tais como: 

Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui 

os vazios do solo); 

Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência 

do solo); 

Diminuição das erosões devido a incidência de aguas pluviais (o solo 

com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

Grau de Compacta gab 

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de 

Compactação. Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma 

amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade 

e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a 

compactação com rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo 

normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de  Proctor  Normal para 

corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 

Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno 

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem 

com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro especializado. 
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Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Moto niveladora, 

- Rolo compactador, 

- Placas vibratórias, 

- Grade de disco, 

- Caminhão tanque. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função 

da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas 

referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a execução 

de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em camadas, o 

ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente dita e o 

respectivo acabamento do aterro. 

Execução 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluidas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 10 cm. 

Itens e suas características 
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- Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento 

intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de 

assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do 

pavimento intertravado. 

- Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 

ajustes e os arremates de canto. 

- Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as especificações da 

norma quanto à granulometria do material. 

- Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma quanto 

granulometria do material. 

- Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição. utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 

pavimento. 

Equipamentos 

- Placa vibratória reversível e cortadora de piso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área total do pavimento com bloco sextavado de 25 x 25 x 10 cm e camada de 

assentamento de 5 cm. 

Execução 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou  subbase  e base, 

inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 

pelas seguintes atividades sequencialmente: 

- Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento; 

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura 

da camada conforme especificação de projeto; 

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; 

Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se inicio a camada de 

revestimento que é formada pelas seguintes atividades: 
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- Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 

- Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

- Rejuntamento, utilizando p6 de pedra; 

- Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de 

assentamento. 

Informações Complementares: 

- Para a camada de assentamento e para o rejunte dos blocos de concreto para 

pavimentação, pode ser utilizada tanto a areia quanto o pó de pedra. 

4.0 DRENAGEM 

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  loco em trecho 

curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 

cm altura 

Itens e suas Características 

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro 

nas demais atividades. 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das 

guias e sarjetas extrusadas, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação,  etc.  

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades 

para a execução das guias e sarjetas. 

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia e/ou sarjeta 

acabada. 

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia e/ou sarjeta. 

- Extrusora de guias e sarjetas: equipamento que molda a sarjeta e a guia com o uso de 

fôrma, que define o perfil, através da extrusão. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos 

- Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 14cv. 4. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo a ser executado guia e sarjeta 

extrusada. 
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Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

- Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. 

- Execução das juntas de dilatação. 

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto. 

4.2 Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal (Caiação) 

Itens e suas características 

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as tarefas; 

- Cal hidratada para pintura. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado. 

Execução 

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via; 

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam; 

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha. 

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

5.1 — Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no inicio e 

no fim do trecho de cada rua sob intervenção (25 x 45cm) 

Os serviços de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, 

no inicio e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são para 

orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a operação da mesma, tornando-

a mais segura. Serão construídas Placas em chapa de aço carbono (fina frio) de 0,90 mm, 

de 0,25 x0,45 cm, conforme projeto e aprovação do setor municipal competente 

(referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN), tratadas 

em imersão de  anti-ferrugem (decapante), aparelhadas em óxido  primer  e pintada face e 

fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com legendas (letras, tarjas e 

simbolos) em silk-scremvinilica fosca. Todas as placas levarão parafusos tipo francês de 1/4 

x 3% com porcas e arruelas galvanizadas e barrotes de 6cm x 6cm de espessura por 3,5m 
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de altura em madeiras mistas, aparelhadas e pintadas com tinta para demarcação viária na 

cor branca, possuindo duas aletas antigiro para fixação no solo. 

5.2 Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical de pare na interseção 

de cada rua (40x40cm) 

A sinalização teve como orientação o manual do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem — DNER, 1999, e também o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito com 

parceria do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. A sinalização vertical foi utilizada 

com a sua função de regulamentar o uso da via, a advertência para situações perigosas, 

orientações. e informações ao usuário. 

De acordo com as normas vigentes à padronização de cores para cada tipo de placa 

de acordo com sua categoria funcional, por meio de cinco cores da escala cromática: 

• Sinais de regulamentação - vermelho; 

• Sinais de advertência - amarelo; 

• Sinais de indicação - verde; 

• Sinais de serviços auxiliares - azul; 

• Sinais de educação - branco. 

ADREADNA 
PEREIRA 

Assinado de forma 
digital por ADREADNA 
PEREIRA 

FREITAS:045419 FREITAS:04541922312 

22312 
Dados: 2021.10.25 
11:48:55 -0300' 
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F I s . n°  02C 01 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCC),Pwcessuan° , , , 
INTERTRAVADO NA RUA RI00':- 

CPL 
MEARIM 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 270.000,00  

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

MEMÓRIA DE CALCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

ADREADNA PEREIRA Assinado de forma digital por 
ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:045419223 FRU1A504541922312 
Dados: 2021.10.2511:5019 

12 -03'00 

Adreadna Pereira Freitas 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA/MA: 111624654-6 

BARRA DO CORDA - MA 

segunda-feira, 25 de outubro de 2021 



DA:
a 

• 
BARRA DO • • 

Cálculo do BDI 

/ TOMADOR 

1

PROPONENTE 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

OBJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO MEARIM 

I

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

DESONERAÇÃO 
inão 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

!tens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1° Quartil Médio 3° Quartil 

Administração Central AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97% 
Despesas Financeiras  OF  1,21% - 1,02% 1,11% 1,21% 
Lucro L 8,29% - 6,64% 7,30% 8,69% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 
I nbutos (ISS, vanavel de acordo com o 
municipiol ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  24,23%  OK  19,60% 20,97% 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC+ S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  
BDI.PAD = -1 

(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é 

de 50%, com a respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

ADR EA  DNA  PEREIRA o:neo.or»adtalpc, 

F RE ITAS:0454192231 FACMREITEAAre:sPE41,7212RAm  

2 Dados: 2021.10.25 11:5039 -0300' 

segunda-feira, 25 de outubro de 2021 

Data Local 

Responsável Técnico 

Nome: Adreadna Pereira Freitas 
Titulo: Engenheira Civil 

CREA/CAU 111624654-6 

Nome: 

Cargo:  

Responsável Proponente 

Rigo Teles 

Prefeito 



: •=Processo ° 

0.: • ___Zo v Fls• n° 

DE 8
44, 

Cronograma Físico / Financeiro 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: Proponente:  BDI: 
PAViMENTt00 EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO 
MEARIM 

Local I implantação: 

PRE  FEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

Data: 

2423%  

Encargos Sociais: 

MUNICIPIO 

ITEM  

DE BARRA DO CORDA' MA 25/10/2021 115,66N1/ORA) 
73,4856(M ES) 

DESCRIÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias TOTAL COM BDI 

META 01 

I EILARORACÃO 0E PRONTO EXECUTIVO 
R$ 7.964,08 

R$ 7.864,08 
100% 

META 02 

I 

U 

III  

IV  

V 

SERviços PRE UMINA RES 
RS 21320,18 

RS 2.041,44 RS 2.041,44 

RS 

RS 

21.520,18 

6.804,80 

188.924,40 

43.038,80 

1.847,74 

TERRAPLENAGEM 

100% 

3$ 2.231,30 

PAVIMENTAÇÃO  

DRENAGEM  

S1NAUZACE0 MARIA 

40% 

RS 66.123,54 

30% 

8386.123,54 

30% 

3S 34.377,32 

35,00% 33,8096 

RS 21.319,40 

90,00% 

RS 21313.40 

R$ 

50% SO% 

IS 1.847,74 

R$ 

100,00% 
R$ 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 30 dias 60 dias 90 dias PESO 
CODEVASE 

Proloiluts do Rom do Cord. • MR 

97.359,23 RS 811.814,38 RS 

870,00 R$ 870,00 RS 

81.225,90 

860,00 

99,04% 

0,96% 

PESO 60 dias 90 dias 

100% 

• 

• 



PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA PREFEITURA DE BARRA DO 

RIO MEARIM CORDA- MA 
24,23% CODEVASF 

DE 84  

vt- N'  
• 
J\*

s 

 

Planilha Orçamentária - Sintética 
BARRA DO A 

• yor• • a Ver  

I. Informações Gerais 

• • 

Proce 

a •t,  

C- 
C 

    

BDI: Obra/Projeto:  Proponente:  Concedente: 

Local / Implantação: Data: Encargos Sociais: 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 25/10/2021 

, A 01 R$ 7.864,08 

I ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO R$ 7.864,08 

R$262.135,92 

I SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 21.520,18 

II TERRAPLENAGEM  R$ 6.804,80 

III  PAVIMENTAÇÃO R$ 188.924,40 

IV DRENAGEM R$ 43.038,80 

V SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 1.847,74 



0'  
BARRA  DO CPL 

• • • 

Planilha Orçamentária - Analítica 

I. Informações Gerais 

RI 270.000,00 VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI 

AL DE 84
4' 

;Fls. (15 _39 c)°  

CD  
mi 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantafelo: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF BOI: 24,23% (NAO DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos  Socials:  115,66%(HORA) 73 48%(MES) 

Descrição Unid Quant 
Referencia do Preço 

Unitano 

Preço 

Sem  

unitario Preço unitino Preço total 
PESO  

BD!  125 Com BOI R5 Com BDI RS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO RS 7.864.08 100,00% 

Elaboração de Projeto Executivo und 1,00 R$ 6.330.26 R5 /.864.08 RS 7.864,08 100.00% 

• : a Wlpayinaj...IMIMIMMULUIL.x 

SERVIÇOS PRELIMINARES Rã 21.520,18 8,21% 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho 

de (2,50 rn x 5,00 m) 
rn" 12.50 RS 363.77 RS 451.91 RS 5.648,88 2,15% 

Administração Local da Obra mis  3.00 - R$ 2.816,24 R$ 3.498,61 R$ 10.495.83 4.00% 

Mobilização e desmobilizado de equipamentos and 1.00 - R$ 4.327,03 RS 5.375,47 RS 5.3/5,4/ 2.05% 

TERFtAPLENAGEM RS 6.804.8 2.60% 

Escaração, carga e transporte de material de lt categoria '  
DMT de 50 a 200 m - carnmho de serviço em 

revestimento pnmario 

ml  480,00 R$ 3,46 RS 4,30 R$ 2064.00 0.'9% 

Desmatamento. destocamento, limpeza de  area  e 

estocagem do material de limpeza com árvores de 
darnetro ate 0,15 m 

800,00 R$ 032 R$ 0.40 R$ 320,00 0,12% 

Regularização de subletto m' 2.400,00 RS 0,79 R$ 098 RS 2.352,00 0,90% 

Compactado de aterro a 100% do  proctor  normal 480,00 7 RS 3,4/ R$ 4 31 RS 2.068,80 0,79% 

PAVIMENTAÇA0 Rã 188.924,4 72.07% 

Execução de pavimento em  ono  intertravado, com bloco 

sextavado de 25v 25 cm, espessura 10 cm. 
rre 2040.00 R$ 74,55 RS 92 61 RS 188.924,40 72.07% 

DRENAGEM RS 43.038,8 15,94% 

Guia (mero-fio) e sarjeta conjugados de concreto, 

moldada  in  loco em Vedio curvo com extrusora, 45 cm 

base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta)x 22 cm 
altura 

800.00 RS 4314 Rs 53,59 RS 42.872,00 15.88% 

Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A  ease  De Cal 
(Caiação) 

nIl  120,00 4,,FC R$ 1,12 RS 1,39 R$ 166,80 0,06% 

SINALIZAÇÃO VIARIA RS 1.847,7 0,68%  

Fornecimento e aplicação de placa metálica de 

identificação de rua, no inicio e no fim do trecho de cada  

rua sob intervenção (25x45)cm 
and  2.00 ES 3/4,00 RS 464,62 RS 929,24 0,34% 

Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical 

de pare na interseção de cada rua (40x40)cm  
and 2.00 , R$ 369.68 RS 459 25 RS 918,50 0,34% 

META COM 601 (24,23%) RS 262.135,92 

ADREADNA PEREIRA Assinadodeformadigtálpor 
 

ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:045419223 FREI1AS:04541922312 

12 Dados: 2021.10.25 11:51:02 
-03'00' 

ssc n°  

1.1 

I 

1.1  

2.2 

1.3 

II • 
2.2 

2.2 

2.2 

Ill 

3 .1 

lv 

4.1 

4.2  

V 

4.1 



TRECHO 01: RUA RIO  REARM  

Extencao Total -> 

MEIO RO -> 
SARJETA-> 

LARGURA TOTAL DA VIA-, 

Comprimento Lam. Medb 

400 00 m 5.10 

400,00 m 5.10 

e-LARGURA DO MEIO FIO 
<-IAROURA DA SARJETA  

Area total 

2040.00 m. Bag* 0.20 m  

0,15 m 

0,30 m 

6,00 m 

UNID DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OUANT TOTAL UiRG  PROF PE PESP EM POL. A COMP ESP ALT VOL 

I ELABORAÇA0 DE PROJETO EXECUTIVO 

1.1 Elaboração de Projeto Executivo und 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. 
Plata  de obra em chapa de acci galvanizado, no tamanho de 

2,50 5,00 
(2,50 m x 5,00 m} 

1.2 Administração Local da Obra mês  

13 Mobilização e desmobilização de equipamentos rind 

II TERRAPLENAGEM  

Escavação, carga e transporte de material de 1# categoria - 

2.1 DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço em revestimento 

primário 

rn' 6,00 400,00 0.20 ,  

2.2 
Desmatamento, destocamento, limpeza de  area  e estocagem 

do material de limpeza com arvores de diâmetro ate 0,15 m 
rn2  2,00 400,00 

2.3 Regularização de subleito m' 6,00 400,00 

2.4 Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal m' 6,00 400,00 0,20 

Ill PAVIMENIAQA0 

3.1 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm. 
m2  5,10 400,00 2 040,00 

VALOR RETIRANDO 

MEIO NO E SARJETA 

Guia (meio-fio( e sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  

4.1 loco em trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base 

da guia + 30 cm base da sarjeta} x 22 cm altura 

400,00 

4.2 Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal (Caiação) 400,00 0,15 

QUANTIDADES 

1,00 1,00: 

12,50 100 

3,00 

1,00 

480.00 

3,00 

1,00 :  

800,00 

2400,00 

480.00 

2040,00 

800,00 

120,00 

Memória de Cálculo 

 

I. Informações Gerais 

Obea/Probto: 

 

Proportion*:  

 

Concadmtb: 

 

B01: 

       

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO 
MEARIM 

Local I Implantação: 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

Data: 

CODEVASF 

Encargos  Socials: 

24.23% 

REFERENCIA: 

         

 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

 

25/10/2021 

   

DENIT SICRO - 04/2021 // SINAPI 09/2021  

II. Informações do Projeto  

       



UNID DISCRIMINAÇÁO DOS SERVIÇOS 

2,C0 200 und 

und 2.00 2,00 

SMALIZAÇA0 VIARIA 

Fornecimento e aplicacao de placa metalica de identificac3o 

4.1 de rua, no inicio e no firn do trecho de cada rua sob 

intervencSo (25x45)cm 

Fornecimento e aplicacSo de placa de sinalizack vertical de 

pare  id  interseck de cada rua (40x40)cm 
42 



em  Unid. Quant. PESO ACUMULADO 
Custo Unitário 

(com BOI) 
Custo Total (com 

BOI) 
Descrição 

CurvA. 4 B 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÂO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantação: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF BDI: 24,23% (NAO DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos Sociais: 115,6696(HORA) 73,48%(MÊS) 

3.1 
Execução de pavimento em piso intertravaclo,  corn  bloco 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm. 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada 

4.1 in  loco em trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm 

base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamentos 

2.2 Regularização de subleito 

2.2 Compactação de  aterro  a 100% do proctor normal 

Escavação, carga e transporte de material de 11 categoria - 

2.1 DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço em revestimento 
primário 

Fornecimento e aplicação de placa metálica de 
4.1 identificação de rua, no inicio e no fim do trecho de cada 

rua sob intervenção (25x45)cm 

Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical 
4.2 

de pare na interseção de cada rua (40x40)cm 

Desmatamento, destocamento, limpeza de  area  e 

2.2 estocagem do material de limpeza com árvores de 

diâmetro ate 0,15 m 

02 
Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal 

(Caiação) 

m2  2.040,00 R$ 92,61 R$ 188.924.40 72,07%  72,07%  

m 800,00 R$ 53,59 R$ 42.872,00 16,35% 88,43% 

mês 3,00 R$ 3.498,61 R$ 10.495,83 4,00% 92,43% 

m2 12,50 12$ 451,91 R$ 5.648,88 2,15% 94,58% 

und 1 00 R$ 5.375,47 R$ 5.375,47 2,05% 96,64% 

m2 2.400,00 R$ 0,98 R$ 2.352,00 0,90% 97,53% 

mz 480,00 R$ 4,31 R$ 2.068,80 0,79% 98,32%  

mz 480,00 R$ 4,30 R$ 2.064,00 0,79% 99,11% 

und 2,00 R$ 464,62 R$ 929,24 0,35% 99,46% 

und 2,00 R$ 459,25 R$ 918,50 0,35% 99,81% 

m2  803,00 R$ 0,40 R$ 320,00 0,12% 99,94% 

rn2  120,00 R$ 1,39 R$ 166,80 0,06% 100,00% 

1.2 Administração Local da Obra 

• 
1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho 

de (2,50 m x 5,00 m)  



de Prelate Executive mod 

MATER/AL 

).92698 

PAA006.011PA 

6671 

SERV. TERCEIRO 

Q00 

EQUIPAMBITO 
Rt5uM0 04 C0M8051.:40 

0.00 

MIME  ''I 

4.327,03 RS 

Planilha Orçamentária - composições 
Obra/ProJeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNIdP10 DE BARRA DO CORDA - MA 
Local / Implantado: RUA RIO MEARIM NO MUNIC(P10 DE BARRA DO CORDA- MA 
Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF  SDI:  24,23% (NÃO DESONERADO) 

Data  ref:  DENO- - S1CRO 04/2021 // SINAPI 03/2021 Encargos  Socials:  115,66%(HORA) 73,48%(MES) 

RHATORIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

maims o Amminost 

9NAPi 8826? 
SiNAPI 88316  

51987' 'I 4.117 
SIN 301.1 4191 
5199.014 4513 
515430.1 5075 

MA04)E-01111A 
Larpinteiro Oe fix rt1.1 corn  encargos  complemental tv1 
Ser  wrote cvm  ericarre. s carriplementwes 
MATERIAL 
Pep de 11146C,J de lei 2.577.540' 'ten. n.lo abeeelhada 
Peo do rnalay a nattva/ egv.,n.,0 7,5.47.54n )349) NO *oar e9•-acta  
Plam de Libra I paoa c.costrir¡Ao ciwi)em chap,' de Kr, galvarnada n22. mntrla 
01880  Soldo  corn  cabeça  18.30 

UN 

UN  

CUSTO  TOTAL 

363,77 

QM CUSTO  UNIT GUSTO TOTAL 
19.12 3821 

2.00 1431 27.55 
037)  CUSTO  UNIT GUSTO TOTAL 
4.00 6.53 5.6,12 
5.03 8.62 43.10 
1,00 '73CO225.07  
0.15 1032 278 

MA0-0E-066/1 UN CUD  CUSTO  UNIT  CUSTO  TOTAL 
58850 93565 Emier heir° owl do coca )1:44.- corn antwoos ccerimementdOn I rnensa!ista! mAs 416 RS 16 760. D. 45 2.C.,11 65 
SNAP; 942905 1epte-4 f a corn eniargos ccmpiementans !nos 0,18 RS 4.414,68 PS 78069 
$NAP 93554 Motor's:a oe saminhao corn encars mbs 916 85 3.452,57 PS 557,42  

LocomocAo UN OTO  GUSTO UNR GUSTO TOTAL 
5199.11 92144 Cs, inhonete 5003 39,93 1996 70 

sarAlie-i 4221 Combustrier diese1 50,00 218 1,0 
6011IPPMENTOS UN COI  CUSTO  UNIT  CUSTO  TOTAL  

S.WASim 7247 Est.x4.3 raw dame 2 h  som  R$ 2.25 RS 112,1,0 
EQUIPPAIBITO 14043E-011110. MATERIAL LOCOMOCAO CUSTO  TOTAL 

RESUMO  DA COMPOKÁO 
21500 5982.76 2,35 00 ace RS 6.330,26 

MIE1111 AdmInIrtr ao Local da Obra 

cosmos o AtiattricA 

Mae 

140-0I247911A UN C171)  CUSTO  UNIT COST° TOTAL 
90777 Engenneiro aim 69  obra  Iún.e. crrti anoweos com:iimeitares 24.00 RS 9373 PS 2.249.5? 

SIN API 90776 ricarregado de Obc.W. CPT ent.drsos C7mp9ivmentares 2440 RS 25.30 8$ 556.72 
EQUIPMENT° AiRoocosm MATERIAL UXERAOCAO CUSTOTOTh AL 

AR SUMI> DA comRcs.ao 
ccc Rs 2.81b 24 R$ 0.143 RS 2.816,24 cc.,  n' ,4s 

1111311111 Macs de abr. AO x 00) art M2 
CON POS AO ANALITICA 

coupes.  Ao  AHALtrieA 

CUSTO 
FATOR DE  

(luny!'  DISTÁncla HORÁRIO DO PREÇO TOTAL  le Asians  UTILIZAÇÃO VELOCIDADE IV) 
UNO (01.4) krn TRANSPORTE (cMob)  

(FIJI  
(CM) RS 

F95.41 
rater a esteem corn *mew 
'SI  rw E966 S00 010t,  

Cirvaio ineorinic•ir corn sernerreboove wry. 
cabarklade de 2.2%' 2.$2 r* 1,07 602)7 

2 49571  Trator  agrlcola - 77 Kw  SiCRO E9665 
Cavalo ',loc./Inca com semirreboque com 

caoacidade de 771. 2404w Leo 6907 2,09 9.50  saco 224.75 

539,40 

265, 70 

3 

4 

19524 

89055  

Motnnmriadora - 93 kw 

Rolo  wincidaeclor 08 de 
camerrc .bratdno 
autoixcve44,:. de 11.o '82  
kw 

5010 E9665 

SC. O E9665 

nwsiink, cwn vote retinas* trXr,  
capacidade  JO 22,  'TAT Kr  

Cavalo  rnaciroco corn semirrebOque  com  
cap1010e dc 221 '240 kw 

1,02 

1,00 

60.10 

611.00 

2)10 

zoo 

202 

aso 

5000 

50,10 

224.75 

224,79 

C-Irnon3, basollante corn 
5 19579 CdPaCidade de 10m' • 188 

kW 
Condoa) por conta prOpria 1.02 60.0) 20) 110 5D00 163 15 39556 

Carrinhao tanoue coon 
6 411571 cm/radar/a de 10  OCO  I 154 Coroluao #00m•-aa orOsitia 1,03 6(100 2.02 1,03 50,10 204.55 490,94 

OW 

7 19510 
Es4a9919aira hidraulica sobre 
netas SICRO 09665  

Cavalo  rnec.Inr.o corn sernirreboque  com  
cep4(14404 de 22t - 240 Kw  1,00 6010 2,00 110 5000 224.75 539,44 

19762 Rolo wrnpactalor da onvits 55260 E9665 
C.4.0 IT.K4.14., COT SerflateOUP4e COT 

capaciasie de 2.2! 24oket LOG 600D 52100 224 /5 539.40 

E 104 a( 01IRA QUART N' MMS I 40541$ 06 
VIAGEM  

FORM Of 
DESCANSO  RS 

PRECO TOTAL 
RS 

09956  1,.40(Con51.4 08 74000598 51:11.1 2,03 0.50 29.32 199,38 

2 79845 OperaJor tle c'431 n.  NC, 2(11 120 0,50 26,87 548.15 

EQUIPAMENTO MAO.DE 08RA MATERIAL SERV, TERCEIRO CUSTO TOTAL 
RESUMO :045%2-2. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Wow REFERENDA 

cL.Lo,PAMENTOS 

TRANSPORTADO 
1.0 EQUIPAMENTOS 85(15110 TRANSPORTADO (0811 - VOLUME 09)  

okt. DE 8 
\G\ 4,p 

Eis, 
 

ProLesso n°, 
17 

c(o, 

UM. 

Hora KM 



4.00  0.30 

1.03 /4,25 
Ln3 203,01 

374,00 

UN CIEO 
O 3.17) 
O 

UN CFO 
0160) 

fld AO)  

CUSTO  UNIT  
1/.67 

14 31 

CUSTO uurr 
.137,Cr 

CUSTO TOTAL 
PS .01 

1/1. 42.93 

CUSTO TOTAL 
PS 6993  

OA)  

uns 3t,0 

CORO TOTAL  

NS 10,611  

203,01 103,01 

\vkl. DE 8 

c ▪  Fls. 
Pro‘esso n' 

'R 4.115.221:\ 
o 

Z.) 

?.• 

o (25x46)cm  a ura Fommlatento • apllcafbe del plasm motallea de I de  rua,  no hticto e no Um de troche do  cada  Rua sob Inters 

COUPON AO ANALITICA 

aro  

3,00 

3,00 

Cep 

CUSTO  UNIT 

17,67 PS 
14,31  

CUSTO  UNIT 

edAocc-ceaa 
'A AP 88271. M.Nr.!aior estn.001.3 ,rketAl. 

SIN AN 83326 Str Ante oan trzsrpst ,...noe•cntaten 

MATERIAL 
BUCRA DE NYLON  SEM  ABA SE.  COM  PAP PP ti3O DE 4,20 40 MAT FM PCO:ACADO  COM  RO5CP SOBINM, nABEC A CNAT A E 

FEND. Pee tun 
13531 PIECE DE ACO EfiVIN TADS  PARA  IMN I OA:AO* DE Ito • itsCM X 20° CM 

52195AS CAnfeccao DE suootte meta=  cara  puce97tnAliza:No 

ECLIIPMEINTO Mil0.01.021M MATERIAL  

RESUMO  CaCOMPOSiCAO 

000 95 94 

SNAP,/ 

SINAN 

9CRO • UT tAT 

11950 

UN 

h 

UN 
sns 

WV) 
%Old  

CUSTO  TOTAL 

N$ 

53.01 
41,93 

GUSTO TOTAL 
0.7k) 

74 .1b 

303.01 

OEM Fornoctmento • agbIl • d• placa de slnallzaglio  vortical  do pare na Intme de cada rua (40x40)cm  and 

    

CONIPOS O ANULLITECA 

1A(0-0E-0131M 
Sins is 38378 Montador  OR  est•utura met.ihca  
%MAP! 83316 Ser ente  awn  tn.:Argo,. omplelnenraert  

MAMMAL  
9CR0 5213414 C95fecr,20 X OKA  en.  aço ne 16 01Areado. C5,11 dol•culo //ere/enema tipQ I • Si  

PUCKA  CE N51ON SEM ABA U. cO•et PAR EFUSO DE 4201  63 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CABE C. A CAATA E 

PENDA  PHILLIPS  
Confecr,ao DEsupute metaPoo vs:ads 3naica(30  

EQUORMIENIO MN:3014NIPA MAMMAL  
RE 9 ,100 DA COMPOSICAO 

000 91,:14 773, 74  

SINAPt .1 11350 

SAW DEEM 5219546 

• 

• 



DE 8 4  

st..  s n ° 
ft  

Processo  
Z-0 

6,  Ass - 
ty  

CPL 

o 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2020 

SEM DESONERAÇÃO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 

HORISTA % 
MENSALISTA % 

GRUPO A 
Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 

TOTAL. 
GRUPO B 

1,00% 

37,80% 

1,00% 

37,80% 

61 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 

B2 Feriados 3,95% não incide 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,67% 

84 132  Salário 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Sálario Maternidade 

TOTAL 

GRUPO C 

0,03% 

49,80% 

0,03% 

20,66% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 

0,37% 

8,85% 
0,29% 

6,90% 

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 18,82% 7,81% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado 

TOTAL 

TOTAL (A+B+C+D) 

0,39% 

19,21% 

115,66% 

0,31% 

8,12% 

73,48% 

ADREADNA Assinado de forma digital 

PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 
FREITAS04541922312 

FREITAS:04541922 Dados: 2021.10.25 

312 11:51:25-0300'  
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ACESSO  
DOD flPA  

E N E N 

MI 130 - A MRANOA 00  DOM  563815.97 9711420.29 9605596.60  

MIRANDA  DO NOME A $AO YAMS DO 10110111450 040151.03 9605606.60 55s055 3, 95535891/ 

559055.31 9593506. ,7 540574.90 9534905.49  $10 6410.15 DO m8t41•410 A ALTO AEORE 00 VA 

ALIO  MEOW 00 1161.11440 A 11(111015 580M.90 953.946.9 57307065  9516434.03 

5600900, A  DOM PEDRO  573085.06 11010420.03 503575.43 9442954.71 

OE DON  PEDRO  A PRESIOCNIE CAPRA 
NA 110117000 PE04/100 A r DADA PIP. 110-3213 502575.43 044295979 555790.73 1414105.38 

00 118-224 A SPADA 00 COW (09909. 9500 555790.73 0416165.38 472094.70 939164604 

PAVIMENTACAO 00 VIAS 
PPP/CUTUP., NO,NCIPA DC &VP CT) CORCA • NA 

MINA 00 L000.22080001.4.09e1POCIOMDACAODAD0900S 

Q.11101,111.0tEPA MIMS 1.1411•16.66 
Warr 

1.911,.:1.. EN Ass,dren......5A.A., 
01 "O. WRIA 031,11,0 • 

111944,, - IDRIMINAL %tom,  

Norio 

MUNICIPIO EM RELAÇ 80 AO ESTADO 

ESC.1.1500 

SEDE DO MUNICÍPIO BARRA DO CORDA/MA 

• 

• SflS e bSØ0Se90i AN/ 0 plol• we NW ••• mead P. • •••• 

9150000 

8480000__ 

9150000.  

950000 

9250000 

9150000 

spsoocro 

8950000 

2 8850009 ,k 
8  

o 
o 
o 
‘n 

o! 
o, 
o 
ul 

10 

LJc SÃO 
COOROENADAS  GUS:  INICIO (53033.055 // 451522.060) 

PM (51039.47'S // 451533.99'0 

EXTENSÃO TOTAL: 400.00 Metros 

• 
*' 

MIRANDA 00 NORTE 

ADREADNA 
PEREIRA 
FREITAS:0454 
1922312 

Assinado de forma 
digital por 
ADREADNA PEREIRA 
FREI1AS04541922312 
Dados: 2021.10.25 
16:09:08 -0300'  

SAO MAIEUS 

ALTO AI,EORE 
0 MARANHAO 

TORO 

OR 228 

BAIF,A DO COAr..,•A 

• o  

P. 

e 

INTER VENÇÕES EPA RELAÇ90 AO 1.1.111.01110  

COORDENADAS DA RUA RIO MEAR1M 0 UE  SERA  PAVIMENTADA 

01 /02 
ESE.A4 



DESCRIÇÃO RUA RIO MEARIM 

INICIO  DO TREND (P1) 

F64 DO TRECHO (P2) 45153199'  530.36.47' 

ADREADNA 
PEREIRA 
FREITAS:045419 
22312 

Assinado de forma 
digital por ADREADNA 
PEREIRA 
FREITAS:04541922312 
Dados: 2021.10.25 
16:10:17 -0300' 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GORDA - MA 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO  OAS  OEMS 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 1118246544 

PAVIRIEMIACAO EM PISO INTERTRAVADO NO 
MUNICIPSO  OE  BARRA DO GORDA - MA 

•••••••v•• *0 INV .441 

02/02 ADREADNA  
Wand 0......10016111, SE. 5CA/A 

Ape TRW 

10 /OM 5114/66 661 II - 6 c16rce,40. 02 poop 6612 try00i 6, Fosr60 fott 1646 pH, p00•60.01p. 0 640 6062.00  



ir 

CORTE TRANSVERSAL DA PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO 

Meio-fio "INLOCO" 

Pavimentação em bloduete sextavado 
Sarjeta e=8,00cm ; 
30,00cm 

inc=3°/0 lq 

......_ _ _.  
— --:_ii—r -.1 --T. -= -.--f=----F-11-1- Tr--  .-1.71:73-7 'I-J-7-77m- - r- - 

Ye.'.  . • 1 

• 

30 
- 

‘- 
7 1. r--' '- r -- • F T-F El El- -r . 

5,10 
,' r. 

.30 15 

6,00 

DETALHE DA PAVIMENTAÇÃO 

Mero-fio'INLOCO Pavimentação em bloquete sextavado 

Detalhes do Meio Fio e Sarjeta 

1---13—i 
R=5 

Pavimentação  

Satiate  

30,00cm — -L 
o ." •:. 

ri 15 1  c- ,-, 
45  

wed  PAVIMENTAÇÃO DE VIAS  
...-.1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

OBSERVAÇÃO: 

DETALHES DA PAVIMENTAÇÃO DA RUA RIO MEARIM - EXTENSÃO: 409,00 Metros 

ADREADNA PEREIRA Assinado de forma digital por 

FREITAS:12,04541 9223 FREtTAAsDN.o4Aso9rA2312 
12 Uado$: 202 .1025 16:11:11-03 00" 

PAVIMENTAÇÃO E DETALHES 
SESPOSSAVIA lECACCO  

ADREADNA PEREIRA FREITAS 
CRC  

111624654-6 
CELJETO 

PAVIMENTAÇA0 EM BLOCO INTERTRAVADO 
NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA - 

EXUMA°  ITS.  

400,00rn 
CATZSIA0 oLly 

0,40 km 
ASSNATAAA 00  IMP  rt  FOUsl 

DE TA 

- 
DATA 

0UT/2021 - 
14.  OA  PSCPOSTA. 

 

ASSKSASAVEL im.o 
RICO TELES 

ESCALA 
SEM ESCALA 

LEI FEDERAL 5194/66  ART  18 - As otterorgies do projeto ou plom original s6 poderao ser feitas pelo  prof  issional que o tenho eloborado. 
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RESPONSÁVEL TECNICO. 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 

RESPONSAVEL PELO PROPONENTE 

RIGO TELES 

NOTAS: 
1— A PAVIMENTAÇÃO  SERA  EM BLOCO INTERTRAVADO SEXTAVADO 

6m DE LARGURA (largura do pavimento 
mais meio—fio e sarjeta) 

ADREADNA Assinado de forma digital 

PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 
FREITAS:04541922312 

FREITAS:04541922 Dados: 2021.10.25 

312 16:13:01 -0300' 

2— AS RUAS POSSUEM 

• 

6.00 

Sarj ta 
Meio-fio 

ABERTURA DA CAIXA 
Colcha° de Areio 

(Esp.:0.05m) 

E 
g 
g I  

Natural Terreno 

F, 
SEÇÃO TRANSVERSAL  AA  -PLATAFORMA ACABADA 
S/ ESCALA 

CONVENÇÕES: 
pavimento em piso intertravado, com bloco 
sextovodo de 25 x 25 cm, espessura 10 cm 

.1-̀w,t0•,, ,-,-,•!,,..-z,--,-..,..?:-..,.-. COLCHÃO DE AREIA (Esp.: 0.05n ) 

TERRENO NATURAL 

TITULO 
SEÇÃO TRANSVERSAL 

()aluo 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO 
NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

EXTENSÃO (m): 

400,00m 
ASSINATURA DORES?. TECNICO 

EXTENSÃO (Kín) 

0,40 km 
FOLHA 

DESENHISTA DATA 

OUT/2021 
N• DA PROPOSTA_ 

CREA. 

111624654-6  

ESCALA 
SEM ESCALA 

leye 

sAREC
Ims
jit 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

• 

LEI FEDERAL FEDERAL 5194/66  ART  18 - As alterações do projeto ou plano original só poderõo ser feitos pelo profissional que o tenha elaborado. 

g 



TU80 
GAL VANIZADO 

DETALHE 01 
. 4 5  

DETALHE  

PERSPECTIVA 

VISTA 

ESTRUTURA DA SINALIZAÇÃO 

MADEIRA 

.13,p„  

FUNDAÇÃO 
epeee. 

apood• taro 0 enAt • I. 
Ouant *MA. ele fte4 p/poob • 0.021•  

CAVA PARA 
SUSTENTAÇÃO DOS POSTES 

   

 

0*0 Aft me. 
00 awn (Peon 8; 

POSTE DE SUSTENTAÇÃO 
Vista e Corte 

POSTE A POSTE B  

  

Sn';5  

POSICIONAMENTO 
QUANTO AO EIXO DA VIA 

01 0 0 0 

DETALHE 03 
ADREADNA Assinado de forma digital 

PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 
FREITAS:04541922312 

FREITAS:04541922  Dodos:  2021.10.2S 

312 161204-03'00' 

CANTEIRO 

OBSERVAÇÃO: 

Ill Parada obrigatOria 

02 Placas / 

I 

PLACA DE IDENTIFICAC40 \ 

DAS RUAS 
02 Placas 

IWO 
NOK DA re4. 
101.11.10 

CREA 
111624654-6 

OBS TEXTOS DA PLACA DEvERAO SER BRANCOS. 

PERSPECTIVA 

OBS: TEXTOS DA PLACA CEVERAO SER BRANCOS. 

DETALHE 02 

DETALHE 

 

       

 

PARE  

  

       

       

       

       

        

        

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

"A° SINALIZAÇÃO E DETALHES 
RESPCINSAVEL 11C.1,0 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 
COJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO 
NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

VCIENS)0,  lull 

400,00m 
ASSINATURA 'ORES>. TtC.11C0 

0,40 km 
FOLIO: 

01/01  DEW N•STA OAT& Pr OA MOM:3U. 

OUT12921 
MAU 

SEM ESCALA 

L0 FEDERAL 5194/66  ART  18 - As oteroOts do projeto ou *too onginol só poderbo ser feitos polo prolissional que o tenho eloborodo 

RESPONSMC ,410 PROMNENIE. 

RIGO TELES 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DARPA 

IWO 

iisifigae-DO CORDA 

  

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA— MA. 

N° DA PROPOSTA: — 913609/2021 CODEVASF 

VALOR TOTAL DA OBRA: RS 270.000,00 

Barra do Corda - MA 

2021 

ADREADNA 
PEREIRA 
FREITAS:0454192 
2312 

Assinado de forma digital 
por ADREADNA PEREIRA 
FREITAS:04541922312 
Dados: 2021.10.25 
12:19:05 -0300' 

fli> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  

O  



40> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos®hotmail.com  

FOTO N° 1 — INICIO DA PAVIMENTAÇÃO 

• 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'33.05"S // 45°15'22.06"0  

FOTO N° 2 —  RUA RIO MEAR1M 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'33.11"S //45°15'22.20"O 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO BARRADO CORDA  



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

0,1. DE 84 

1:90\ 

21 
Ass•  ,ura  

O' 

C P  

FOTO N" 3— RUA RIO MEARIM 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'34.04"S // 45°I5'24.88"0 

FOTO N" 4 — RUA RIO \MARINI 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'34.53"S // 45°15'26.45"0 

• CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  



BARRADO copo RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTO N°5— RUA RIO MEARINI 

FOTO N" 6— RUA RIO MEARIM 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.14"S II 45°15'28.97"0 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.39"S // 45°15130.01"0 

4,.> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  



OW) 
B
l
efai

sioa
DZ" eb.  RDA  RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.78"S // 45°15'31.46"O  

FOTO N° 7 — RUA RIO MEARIM 

FOTO N" 8 — RI A RIO MEARI 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'36.47"S // 45°15'33.99"0 

fil> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  



• • 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO --

BARRA DO CORDA 
lialegg 

OBS: OMS: GRAUS, MINUTOS, SEGUNDOS 

S".  

FOTO 01 e 02 

COORDENADAS DOS TRECHOS 

DESCRIÇÃO RUA RIO  WARN  LEGENDA S 0 

t.‘i1C10 DO TRECHO (P1) 53033.05" 45.1522.06" 

FIM DO TRECHO (P2)  53036 47 45'1533.99" 

  

fio> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  
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C 
• ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20210467662 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

INICIAL 

 1. Responsavel Tecnico  

ADREADNA PEREIRA FREITAS 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E 
CONTROLE AMBIENTAL 

2. Dados do Contrato  

RNP 1116246546 

Registro: 1116246546MA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RUA  ISAAC  MARTINS 

Complemento: Bairro. CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA U. MA  

CPF,CNPJ 06.769.79810001-17 

N' 297 

CEO 65950000 

Contrato  Rao  especificado Celebrado em 

Valor R$ 270.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito PUblico 

Ação Institucional Agricultura familiar 

 3. Dados da ObraiServiço  

RUA RIO MEARIM N°: SM 

Complemento: Bairro CENTRO  

Cidade. BARRA DO CORDA LS:  MA CEP: 65950000 

Data cia Inicio 04/10/2021 Pre  visão de termino: 30/04/2022 Coordenadas Geográficas: -5.509181, -45.256128 

Finalidade: Infraestrutura Coligo Rio Especificado 

Proprietano PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA CPFICNPJ: 06.769.798,0001-17 

 4. Atividade Técnica  

15- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 2.400 00 
TERRA> t/TOS_3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Protelo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTUFtA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 2.040.00 
ITOS_4.2 1 3- EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

80 - Protelo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 800.00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > NTOS_5.3.1.7 - 
MEIO-FIO 

80 - Prosito > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 800,00 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS a NTOS_5.3.1.8 - 
SARJETA 

80- Projeto> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > NTOS_4.9.1.4 VIARIA 4.00 un 

35 Elaboração de orçamento > GEOTECNA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 2.400.00 m' 
TERRA>  OE  OBRAS DE TERRA> NTOS_3 3 1.9 • TERRAPLENAGEM 
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Convênio que entre si celebram a COMPANHI 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO — 

PARNAfBA — CODEVASF e o Município de Barra do Corda - 

MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO  SAO  FRANCISCO E DO PARNAfBA 

— Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei n2 6.088, de 16.07.1974, entidade 

integrante da Administração Pública Indireta  (art.  42, II, "b", do Decreto-Lei n2 200, de 25.02.1967), vinculada 

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n2  6.129, de 20.06.2007, inscrita no  CNN  sob 

n2  00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901  Brasilia  (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 89 Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luis (MA), neste ato representada por seu Superintendente 

Regional, CELSO ADRIANO COSTA DIAS, brasileiro, CPF n9 405.728.203-30, e o MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 06.769.798/0001-17, com sede na Rua 

Rua  Isaac  Martins, N2 371, Município de Barra do Corda - MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito(a), RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, resolvem celebrar 

o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — SICONV sob ne 

913609, de acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO REGIONAL N2 288 DO COMITÉ DE GESTÃO 

EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 6 de agosto de 2021, constante no processo administrativo n° 

59580.000344/2021-11, que  sera  regido pelas disposições contidas no Decreto n2  6.170, de 25.07.2007, e 

alterações posteriores, ao Decreto n2 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 

424, de 30.12.2016, e alterações posteriores,e demais legislações aplicáveis, mediante as clausulas e condições 

seguintes: 

1. CLAUSULA  PRIM  EIRA — DO OBJETO 

0 presente convênio tem por objeto a Pavimentação em bloco intertravado Município de 

Barra do Corda - MA, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no 

processo administrativo n2  59580.000344/2021-11, que integra o presente instrumento independentemente 

de transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO 

Para alcance do objetivo pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §12 do  

art.  19 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

www.codevastgov.br  
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0 prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria. 

3.1. Nos termos do  art.  36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n9 424/2016, caso seja necessário 

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do 

término de sua vigência, vedada alteração do objeto. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

0 valor total do convênio proposto é R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), com recursos 

alocados do seguinte modo: 

a) R$ 267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), correspondentes S participação 

financeira da CODEVASF, correndo as despesas A conta do (5) Programa (s) de Trabalho n9 (s) 

15.244.2217.7k66.0021, consoante a Nota (s) de Empenho n9 (s) 2021NE00032. 

b) R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) referentes A contrapartida do (a) convenente. 

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária especifica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACCIES DOS PARTICIPES 

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos participes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE:  

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitat6rios, no que couber; 

c) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

d) prorrogar "de oficio" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos 

previstos no § 39, conforme disposto no  art.  27, VI da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  

424/2016; 

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 32, 42  do  art.  27 da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, abaixo transcritos: 

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados: 

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força 

maior ou interferências imprevistas; ou 
www.codevastgov.br  
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III  - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concede 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha 

retardar a entrega do bem; ou 

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos climáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogação de que trata o § 32 deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

comunicar ao(S) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no 

que tange: à contemporaneidade do certame; aos pregos do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento  Ss  disposições legais aplicáveis, conforme prevê o  art.  62, li, "cl" da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i) comunicar ás Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei n2 9.452, de 20 de março de 1997; 

j) acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 

k) analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

I) notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do  art.  50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

www.codevastgov.br  
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b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o  art.  

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e 

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

II - adesão à ata de registro de pregos, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao inicio da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) a ata permita motivadamente a adesão; 

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licitação; e 

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o piano de trabalho aprovado; e 

Ill - contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o  art.  49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput: 

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso ll do caput do  art.  41. 

5.2. Compete ao(b) CONVENENTE:  

a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

www.codevasf.gov.br  
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d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instr rtt2);,.  

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção  co  

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART;  

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir 

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ng 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - 

BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitatório; 

I) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) notificar os partidos  politicos,  os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei ng 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado;  
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p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompa 

prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela Administração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de prego total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da Republica; 

u) cumprir as normas do Decreto n2 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no  art.  50 da Portaria Regulamentado: 

y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 22  A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no  art.  49. 

www.codevastgov.br  
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§ 32 0 prazo para inicio do procedimento licitatório  sera  de até sessenta dias e poderá r cpi  

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria Interminsiterial n2 558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 42  0 prazo de que trata o § 32  sera  contado: 

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consorcio público (conforme Lei n2 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo. 

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDUTAS VEDADAS  

E vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

condutas: 

a) realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes as obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior a vigência deste instrumento; 

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere as multas, se decorrentes 

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 

www.codevastgov.br  
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executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuênc 

Codevasf. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE  

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do  

art.  32, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de 

contas deste convênio  sera  dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado Portal dos Convênios. 

7.2. A CONCEDENTE notificara, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à  Camara  Legislativa ou à  Camara  Municipal do 

CONVENENTE, conforme o caso. 

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,  

sera  de 2 (dois) dias úteis. 

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de 

controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo,  sera  permitida a divulgação das ações e resultados advindos 

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 19 do  art.  37 

da Constituição Federal. 

7.4.1. Fica vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, simbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8. CLAUSULA OITAVA — DA ALTEFtACÃO  

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada a CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no  art.  36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n9 

424/2016. 

9. CLAUSULA NONA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

9.1. A liberação de recursos obedecera ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 

guardara consonância com as metas e fases ou  eta pas  de execução do objeto do instrumento e observara o  art.  

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  424/2016 e aplicáveis. 

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo: 

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficara condicionada a conclusão da análise técnica e ao 

aceite do processo licitatório pelo eoncedente ou mandatária; 

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das 

parcelas liberadas anteriormente; 

c) A conta corrente especifica  sera  nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e devera ser 

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora. 
www.codevasf.gov.br  
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na onta- _ 

bancária especifica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente 

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária especifica do convênio, constante no Plano de 

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

titulo da divida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s) 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto especifico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos  arts.  1° e 29, da Lei n° 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n° 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão n2  463/2004-TCU-Plenário) e a indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93,  art.  67 c/c 116), com sua respectiva  ART;  

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel; 

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA; 

d) Termo de Referência nos moldes da portaria, quando aplicável. 

9.6.1. A(s) pendência(s) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da 

assinatura do instrumento na forma do  art.  21, §79 c/c  art.  24, §19 da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU n° 424/2016. 

10. CLAUSULA DEZ — DA CONTRATACÃO COM TERCEIROS  

0(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo  (art.  43 da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016). 

10.1. 0(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 
www.codevasf.gov.br  
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10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos terthos d:1/  

Lei ne 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31.05.2005, sendo utiliza 

preferencialmente a sua forma eletrônica. 

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela 

autoridade competente do(a) CONVENENTE. 

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as 

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no 

SICONV. 

11. CLAUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS  

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária especifica do convénio e somente poderão ser 

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016, no 

capitulo Ill,  art.  52 e demais aplicáveis. 

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNP1 ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

e) Informação das notas fiscais ou documentos contábeis. 

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira 

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa 

física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

11.4. Para obras de engenharia com valor superior à R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver 

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que 

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que: 

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa especifica do plano de trabalho; 

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de 

engenharia ou, no caso de única licitação: 

c.1) haja previsão no ato convocatório; 

c.2) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre 

os serviços de engenharia; 

c.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; 

www.codevastgov.br  
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c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no vai 

pagamento pretendido; e 

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLAUSULA DOZE — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO  

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capitulo 

IV,  art.  53 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016. 

12.1. 0(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente 

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no  art.  49 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nc2  424/2016. 

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá: 

a) valer-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 

vo.vw.codevasf.gov.br  
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12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, devera adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos a conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do  art.  54 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n9 424/2016, a execução física do 

objeto pactuado  sera  acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no  minim,  três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência  etc;  

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos  etc;  

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLAUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS  

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLAUSULA QUATORZE - DA REST1TUICAO DOS RECURSOS  

0(A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2016. 

15. CLAUSULA QUINZE - DA PRESTACÃO DE CONTAS  

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros que devera ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. 0 registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no  art.  

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. 0 prazo para apresentação da prestação de contas final  sera  de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

www.codevastgov.br  
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, 

recolhimento a conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da 

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 42, devera ser apresentado ao concedente justificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVEN ENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidaria. 

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitara ao concedente a instauração de tomada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução  sera  realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contra partida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas  sera  composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente  sera  obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto,  sera  feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 

www.codevasf.gov.br  
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrum tccp
t. 

 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a) aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. 0 ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo 5 unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

16. CLAUSULA DEZESSEIS — DA DENUNCIA E DA RESCISÃO  

0 instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissivel cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos 5 conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 

www.codevasf.gov.br  
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente 

ou entidade titular dos recursos.  

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem 

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias 

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da 

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária 

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho 

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das clausulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou  in-  correção de informação em qualquer documento 

apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 82  do  art.  41 da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU n2 424/2016, e comprovada segundo instruido no § 92 desse mesmo artigo. 

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas 

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa  (art.  127, caput,  art.  

129, II e 37, §49 da CF/1988; Lei n° 8.429/1992;  LC  75/1993,  art.  SE', I, "h"). 

17. CLAUSULA DEZESSETE — DOS BENS REMANESCENTES  

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construidos que remanescerem na data de 

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE,  que será responsável pela 

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da 

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela ma utilização/conservação destes. 

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

18. CLAUSULA DEZOITO — DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF  
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo 

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 

suas dependências ou da CODEVASF. 

www.codevasf.gov.br  
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19.CLÁUSULA DEZENOVE — DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luis (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução este 

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.1. E obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do  art.  

11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condiç6es aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

São Luis (MA), agosto de 2021. 

Celso Adriano Costa Dias RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Superintendente Regional — 81 SR PREFEITO 
CODE  VASF 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

www.codevesf.gov.br  
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N° / ANO DA PROPOSTA: ' r '''' G..  ,7Ts-, 4,ra 4. 
023281/2021 C P L 

OBJETO: 
Pavimentação em bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
0 município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, tem uma população de 87.794 habitantes (segundo IBGE 2018), área de 
5.190,339 Km2  e Densidade demográfica 15,92 hab/Km2. Está localizado na mesorregido do Centro Maranhense, microrregião 
Alto Mearim e Grajail e distancia-se da Capital 346,72km. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de 
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, aumentando a 
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda. 

PÚBLICO ALVO: 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícipes, que atualmente estão enfrentando 
situações adversas As suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 
comercialização de seus produtos. Como consequência, a proposta viabilizará o desenvolvimento sustentável no local. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A proposta tem por objetivo beneficiar a Malha Viária no Município de Barra do Corda, permitindo o escoamento da produção 
para os centros consumidores. As vias do Município se destacam pelo grande número de agricultores familiares e pecuaristas ali 
estabelecidos. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Estaremos oferecendo A população  dc  nosso município uma infraestrutura de grande qualidade o que facilitará o fluxo do 
transporte da população e do comércio formal e informal da região. 

I- DADOS DO CONCEDENTE 

- 
CONCEDENTE: 
22203 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO il 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
405.728.203-30 CELSO  ADRIAN()  COSTA DIAS 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
Avenida Alexandre Moura, n°25, Centro 65025-470 
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2- DADOS DO PROPONENTE •••,ss 

PROPONENTE: 
06.769.798/0001-17 

rocess° io 
 

F '''' "" ..i .±.-  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: c.,  ssin ur  

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA CpL 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA RUA  ISAAC  MARTINS, 371 

CIDADE: 
BARRA DO CORDA 

UF: 
MA 

, CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0731 

CEP: 
65950000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
98988569545 

BANCO: 
001 - BANCO DO BRASIL  SA  

AGÊNCIA: 
0782-X 

CONTA CORRENTE: 
374431 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
253.026.553-49 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA H QUADRA F, 03, JARDIM  ATLANTIC°  - TURU 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65067150 
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4- DADOS DO EXECUTORNALORES 

VALOR GLOBAL: RS 270.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 2.600,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 RS 267.400,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 2.600,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 26/08/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 26/08/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1  

Especificação: Elaboração do Projeto Executivo. 

Unidade de Medida:  UN  Quantidade: 1.0 Valor: R$ 7.864,08 

Inicio Previsto: 26/08/2021 Término Previsto: 26/08/2024 Valor Global: R$ 270.000,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: .\c.., 
 \c? NI. ..1 f- 8..,4  

Etapa/Fase n°: 1 4\  ij  Fis n° r 
Especificação: Elaboração do Projeto Executivo. tf Processo n° ‘ f  17. 
Quantidade: 

1.0 un 
Valor: 

R$ 7.864,08 
Inicio Previsto: 
26/08/2021 

Término Previsto:  
26/08/2024  

7 so  
a As si 'EPra  4 

Meta n°:  

Especificação: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

Unidade de Medida: UN  Quantidade: 1.0 Valor: R$ 262.135,92 

Inicio Previsto: 26/08/2021 Término Previsto: 26/08/2024 Valor Global: R$ 270.000,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 1 
Especificação: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 
Quantidade: 

1.0 un 
Valor: 

R$ 262.135,92 
Inicio Previsto: 
26/08/2021 

Término Previsto: 
26/08/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 7.787,62 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo. 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 259.612,38 

DESCRIÇÃO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 267.400,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 76,46 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo. 

META N°: 2 VALOR DA META: RS 2.523,54 

DESCRIÇÃO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.600,00 PARCELA N": I 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração do Projeto Executivo. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA 

CEP: 65950-000 I UF: MA I MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA 

UNIDADE: un I QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 7.864,08 I V.TOTAL: R$ 7.86408 
OBSERVAÇÃO:  Val.  DE 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA ,;:-  Ns.  n° y 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio I NATUREZA DA DESPESA: 449051 I vrocesso  r

i

g  

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA '''''t, Assin ; 

CEP: 65950-000 I UF: MA I MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA C P1 

UNIDADE: un I QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 262.135,921 V.TOTAL: R$ 262.135,92 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 270.000,00 R$ 270.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: RS 270.000,00 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplencia com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos  on  
da dotaçaes consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

-sr 
o n

no 
 

Processo  n°  

Assi , r 
CPL 

Local e Data Proponente  

0" DE  84 

Pede Deferimento, 

10 - DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

    

Capacidade Barra- CODEVASF (1).pdf 

    

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
Contrapartida Barra- CODEVASF (1).pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
D.O.U..pdf 
Convénio.pdf 
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EXTRATO DE DOAÇÃO 

Processo no 59510.002035/2021-17-e. ESPECIE: Termo de Doaçao no 1.525. 
celebrado entre a CODEVASE,  CNN  n9  00.399.857/0001-26, e o MUNICIP 
CONGONHAS DO NORTE/MG, CNPJ no 18.303.180/0001-46. OBJETO: DOAÇÃO 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS. VALOR: RS 356.950,00. DATA DA 
ASSINATURA: 16/09/2021. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o Superintendente Regional da 19  
SR, MARCO  ANTONIO  GRAÇA CAMARA, CPF no 554.021.516-87, o pelo(a) beneficiário(a), 
o(a) Sr.(a) FABRICIO APARECIDO OTONI, CPF n9  056.026.976 59. 

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

Processo n9  59510.000626/2021-41. ESPECIE: Ordem de Fornecimento n9  1.0086/2021. 
contratada: MD COMERCIO  OF  TECIDOS LIDA, CNPJ n° 12.102.853/0001-13. OBJETO: 
aquisição de  materials  para capacitaçao em confecção de macaco apícola. VALOR: 
49.642,00. DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021. SIGNATÁRIO: Pela CODEVASF, o 
Superintendente Regional da 1# SR Marco Antonio Graça  Camara,  CPF n9  554.021 516-
87. 

24  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N2  3/2021 

A 29  Superintendencia Regional da Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e  Parnaiba  - CODEVASF, CNPJ 00.399.857/0014-40, torna público aos 
interessados que, de acordo a Resolução Regional n9  347, de 14/09/2021. adjudicou e 
homologou do objeto do Edital 03/2021, Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de condução de veiculos pertencentes a frota da 29  
Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 29  
Superintendência Regional - á empresa: TERCEIRIZE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 
10.547.708/0001-10 Totalizando um valor global de RS 726.999,36. 

RICARDO PEREIRA DE LIMA 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações - 2# SR/SL 

(SIDFC - 16/09/2021) 195004 11201-2071NF521968  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
RDC ELETRÔNICO N2  4/2021 - UASG 195004 

No Processo: . A 7# Superintendência Regional da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do  Sao  Francisco e  Parnaiba CODEVASF, CNPJ 
00.399.857/0014-40, torna público aos interessados que o seu Comitê de Gestão Executiva 
através da Resolução Regional 02 349 de 14/09/2021 adjudicou e homologoa o objeto do 
Edital 04/2021, Licitação Eletrônica Lei n2  13.303/2016, Obras e serviços de montagem da 
rede elétrica nos lotes atendidos pelas adutoras FP10, FP12 E FP14 da Fase 2 da Etapa 19  
do Projeto Baixio de Irecê localizado nos municípios de Xique.Xique e Itaguaçu no Estado 
da Bahia, sob jurisdição da 2! Supenntendência Regional. empresa: M & C SERVICOS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ 03.553.528/0001-86, com a proposta no valor global de R$ 
985.269,78 (novecentos e oitenta e cerco mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta 
e oito centavos). 

RICARDO PEREIRA DE LIMA 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações - 29  SR/SL 

(SIDFC - 16/09/20211 195004-11201-2021NE521968 

EXTRATOS DE DOAÇÃO 

PROCESSO: 59520.000319/2021-41-e. ESPECIE: Termo de Doação n.o 2.101.00/2021, 
celebram a Companhia ce Desenvolvimento dos Vales do  Sao  Francisco e do  Parnaiba  - 
CODEVASF, CNN/ME 00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE; CNPJ/MF: 02.319.080/0001-78; Objeto: 
Grade aradora, Roçadeira e Carroça: Valor RS 21.650,00; DATA: 01.09.2021.  Harley  Xavier 
Nascimento - Superintendente Regional da 20/SR e Narcizo Soares de Brito • Presidente. 

PROCESSO! 59520.001047/2021-05.e. ESPECIE: Termo de Doação n.2  2.250.00/2021, 
celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do  Sao  Francisco e do  Parnaiba  - 
CODEVASF, CNPJ/MF 00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DO JUÁ: 
CNPJ/MF: 13.900.261/0001-00; Objeto: Trator,  Kit  Irrigação, Triturador e Forragens; Valor 
115 166.879,90; DATA: 08.09.2021  Harley  Xavier Nascimento - Superintendente Regional da 
29/SR e Marivalda Silva de França - Presidente. 

PROCESSO: 59520.000971/2021-66-e. ESPECIE: Termo de Doação n.2  2.229.00/2021, • celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do  Parnaiba  - 
CODEVASF, CNPJ/MF 00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES E AGRICULTORES DE FEIRA DA MATA; CNPJ/MF: 20.066.781/0001-07; Objeto: 
Reservatórios para Agua; Valor R$ 18.000.00; DATA: 23.08.2021.  Harley  Xavier Nascimento 
- Superintendente Regional da 2#/SR e Jose Alves da Silva - Presidente. 

AVISO DE UCITAÇA0 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  7/2021 - UASG 195004 

N9  Processo: 59520000735202140. Objeto: Fornecimento, transporte, carga e descarga de 
caminhões, visando atender as demandas de municípios, associações, cooperativas e de 
outras ações na  area  de atuação da CODEVASF, no Estado da Bahia. sob a gestão da 29  
Superintendência Regional da CODEVASF.. Total de !tens Licitados: 14. Edital: 17/09/2021 
das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 17h59. Endereço: Avenida Manoel Novais, S/n, Centro 
-  Born  Jesus da lapa/BA ou https://www.gov.br/compras/edita1/195004-5-00007-2021. 
Entrega das Propostas: a partir de 17/09/2021 as 08h00 no  site  www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 29/09/2021 is 09h00 no  site  www.gov.br/compras. informações 
Gerais: 0 Edital c seus Anexos lambem poderão ser acossados na integra no sitio da 
CODEVASF. no endereço www.codevastgov.br,  link  "LICITAÇÕES". . 

RICARDO PEREIRA DE LIMA 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações - 29  Sr/s1 

(SIASGnet - 16/09/2021) 195004-11201-2021NE520192 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nir 8/2021 - UASG 195004 

Ne Processo: 59520000668207163. Objeto: Fornecimento, transporte, carga e descarga de 
máquinas, visando atender demandas de municipos. associações. cooperativas e de outras 
ações na  area  de atuação da CODEVASF no Estado da Bahia, sob a gestão da 2# 
Superintendência Regional da CODEVASF.. Total de Itens Licitados: 20. Edital: 17/09/2021 
das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 17h59. Endereço: Avenida Manoel Novais, S/n, Centro 
-  Born  Jesus da Lapa/BA ou https://svww.gov.bricompras/edita1/195004-5-00008-2021. 
Entrega das Propostas: a partir de 17/09/2021 as 08h00 no  site  www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 29/09/2021 as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: 0 Edital e seus Anexos lambem poderão ser acessados na integra no sitio da 
CODEVASF, no endereço www.codevasf.gov.br,  link  "LICITAÇÕES.. 

RICARDO PEREIRA DE LIMA 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações - 29  Sr/sl 

ISIASGnet - 16/09/2021) 195004-11201-2021NE521968 

)
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EXTRATO DE  MIAOW  

: 59560.001531/2021-50. ESPECIE, Termo de Doação no 6.193.00/2021. 
ORA: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do  Sao  Francisco e do  Parnaiba  - 

CODEVASF, CNPJ/MF! 00.399.857/0001-26. DONATÁRIA: Associação de Apoio ao 
Desenvolvimento Sustentável e Solidário do Estado da Bahia - ADESBA, CNPJ: 
23.321.586/0001-91, com sede no municipo de Juazeiro/BA. OBJETO: Doação de: a) 58 
(Cinquenta e oito) caixas d'água em polietileno,  corn  caoac.oade volumétrica individual de 
2 m' (dois metros cúblcos); b) 02 (duas)  bombes  submersas, 3500 RPM, com vazão de 1,5 
mi/h, 1.5 cv de potência. monofásica, 220 V; e c) 40 (Quarenta) tanques d'água em 
polietileno, com capacidade volumétrica individual de 1 m' (um metro cubico). VALOR 
TOTAL DOS BENS RS 39.505,78. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art.  29, Inciso XVII, da Lei n2 
13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 09/09/2021. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

PROCESSO: 59560.001444/2021-01. ESPECIE: Termo de Doação n9 6.166.00/2021. 
DOADORA: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sb o Francisco e do  Parnaiba  - 
CODEVASF, CNPJ/MF: 00.399.857/0001.26. DONATÁRIO: Municipio de itiúba.  CNN:  
13.988.324/0001.21, estabelecido no estado da Bahia. OBJETO: Doação de: a) 75 (setenta 
e cinco) caixas d'água em polietileno,  coin  capacidade volumétrica individual de SOO 
(quinhentos litros); e b) 75 (setenta e cinco) caixas d'água em polietileno, com capacidade 
volumétrica individual de 1 m0  (um metro  Witco).  VALOR TOTAL DOS BENS: RS 25.269,75. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art.  29, Inciso XVII, da Lei no 13.303/2016. DATA DE 
ASSINATURA: 23/08/2021. 

73 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Processo: 59570.001255/2021-19. ESPECIE: Termo de Apostilamento ú Doação  TD  no 
7.056.00/2021 firmada entre a Codevasf - CNPJ: 00.399.857/0001-26 e município de 
Corrente (PI), CNPJ: 06.554.257/0001-71. OBJETO: Onde se 10: 'RESOLUÇÃO REGIONAL n.9 
146 de 30/08/2021" e "RS 14.004,00 (quatorze mil c quatro  rears).  Leia-se: "RESOLUÇÃO 
REGIONAL n.9  143/2021 de 30/08/2021' e R$ 21.363.12 (vinte e um mil, trezentos e 
sessenta e três  rears  e doze centavos)", DATA DA ASSINATURA. 15/09/2021. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Doação, referente ao processo n9 59570.000480/2021-20, 
publicado no DOU no 175, de 15/09/2021, Seção 3, p. 38, onde se 14  "TD  7.047.00/2021" 
leia -se "7 026.00/2021', 

INALDO PEREIRA GUERRA NETO 
Superintendente Regional 
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EXTRATO DE CONVENIO 

Espécie-  Convênio N9  911691/2021, Pa° Processo: 59580000345202165, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO. Convenente: MUNICIPIO DE  SAO  
DOMINGOS DO MARANHAO CNPJ ng 06113690000171, Objeto: Pavenentação Asfaltica 
Município de  sac,  Domingos do  Maranhao-MA, Valor Total: RS 355.000,00, Valor de 
Contrapartida: RS 1.650,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercido. 2021 
- 85 353.350,00, Credito Orçamentário; Num Empenho: 2021NE000025, Valor: RS 
353.350,00, PTRES: 197757, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 26/08/2021 
a 26/08/2024, Data de Assinatura: 26/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO 
COSTA DIAS CPF n9 405.728.203-30, Convenente: KLEBER ALVES DE ANDRADE CPF n9 
254.699.243.00. 

EXTRATO DE CONVENIO 

Especie: Convénio  Ng  9130042021, N2  Processo: 59580000362202101, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente. MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO CNPJ ng 05631031000164, Objeto: Recuperação de estradas vicinais no município de 
Sitio Nona/MA., Valor Total: R$ 478.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.000,00, Valor a 
ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 - R$ 477.500,00, Crédito 
Orçamentario: Num Empenho, 2021NE000029, Valor: RS 477.500,00, PTRES: 197761, Fonte 
Recurso: 0188000000, NO: 444042, Vigência: 13/08/2021 a 13/08/2024, Data de 
Assinatura: 13/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF no 
405.728.203-30, Convenente:  ANTONIO  COELHO RODRIGUES CPF ng 505.182.323.87. 

EXTRATO DE CONVENIO 

Espécie: Convênio N9  913006/2021, PJ° Processo: 59580000352202167, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
PARNA'RAMA CNPJ ng 06115117000105, Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 
INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE PARNARAMA-MA, Valor Total: RS 960.000,00, Valor de 
Contrapartida: R$ 5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 
- R$ 955.000,00, Credito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000031, Valor: RS 
955.000,00, PTRES: 197822, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigercia: 13/08/2021 
a 13/08/2024, Data de Assinatura: 13/08/2071, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO 
COSTA DIAS CPF no 405.728.203-30. Convenente: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA 
SILVEIRA CPF n2  054.664.153-91. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio No 911690/2021. N9 Processo: 59580000366202181, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE SANTA 
RITA CNPJ n9  63441836000141, Objeto, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA - MA, Valor Total: RS 1.303.000,00. Valor de Contrapartida: RS 3.000,00. Valor 
a ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 R$ 1.300.000,00, Crédito 
Orçamentario: Num Empenho: 2021NE000024, Valor: RS 1.300.000,00, PIRES: 197776, 
Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 13/08/2021 a 13/08/2024, Data de 
Assinatura: 13/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF no 
405.728.203-30, Convenente:  HILTON  GONCALO DE SOUSA CPF no 407.202.683-20. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie • Convénio N9  911688/2021, N9  Processo: 59580000367202125, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE SANTA 
RITA CNPJ no 63441836000141, Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA - MA, Valor Total: R$ 1.090.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.500,00, Valor 
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 1.087.500,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000023, Valor: 85 1.087.500,00, PTRES: 197776, 
Fonte Recurso, 0188000000, ND: 444042, Vtgencia: 13/08/2021 a 13/08/2024. Data de 
Assinatura: 13/08/2021, Signatários: Concedente. CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF no 
405.728.203-30, Convenente:  HILTON  GONCALO DE SOUSA CPF n 407.202.683.20. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N9  913609/2021, N2  Process*:  59580000344202111, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE BARRA 
DO CORDA CNPJ no 06769798000117, Objeto: Pavimentação em bloco intertravado 
Município de Barra do Corda-MA. Valor Total: R$ 270.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 
2.600,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por ererckio: 2021 - R$ 267.400,00, 

Cscoarrento sranado raarsatnerie conhn-t• MP o. 2.200.2 ót 24,06,2901. 
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Credito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000032, Valor: 9$ 267.400,00, PTRES: 

197757, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 26/08/2021 a 26/08/2024. 

Data de Assinatura: 26/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 

no 405.728.203-30, Convenente: RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA CPF n2  253.026.553-49. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N9  914603/2021, N° Processo: 59580000400202117, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE LAGO 
VERDE CNPJ n9  06021174000117, Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO 
MUNICIPIO DE LAGO VERDE-MA, Valor Total: 9$ 958.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 
3.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercido: 2021 - R$ 955.000,00, 
Crédito Orçamentirio: Num Empenho: 2021NE000037, Valor: R$ 955.000,00, PTRES: 
197760, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2024, 
Data de Assinatura: 30/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
n2  405.728.203.30, Convenente:  ALEX  CRUZ ALMEIDA CPF ri0 849.856.073-04. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio No 914602/2021, al9  Processo: 59580000342202121, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE PEDRO 
DO ROSARIO CNPJ n2  01614946000100, Objeto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO-MA., Valor Total: R$ 479.000,00, Valor de 
Contrapartida: R$ 1.500,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercfcio: 2021 
- RS 477.500,00, Credito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000036, Valor: R$ 
477.500,00, PIRES: 197809, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 24/08/2021 
a 24/08/2024, Data de Assinatura: 24/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO 
COSTA DIAS CPF no 405.728.203-30, Convenente: DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA CPF 
n9  805.289.103-53. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N° 911687/2021, N° Processo: 59580000368202170, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE PAULO 
RAMOS CNPJ no 06029524000191, Objeto: Pavimentação em bloco intertravado no 
municipio de Paulo Ramos/MA, Valor Total: R$ 326.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 
3.001,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 • 11$ 322.999,00, 
Credito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000022, Valor: RS 322.999,00, PTRES: 
197776, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 24/08/2021 a 24/08/2024, 
Data de Assinatura: 24/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
no 405.728.203-30, Convenente: ADAILSON DO NASCIMENTO LIMA CPF n° 471.08.3.003-
49. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N2 910760/2021, NO Processo: 59580000343202176, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE CAJARI 
CNPJ n° 06469837000160, Objeto: Construção do matadouro público no município de 
Cajari/MA, Valor Total: R$ 480.000,00, Valor de Contrapartida: RS 2.500,00, Valor a ser 
transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 - R$ 477.500,00, Crédito Orçamentário: 
Num Empenho: 2021NE000005, Valor: RS 477.500,00, PULES: 197810, Fonte Recurso: 
0188000000, ND: 444042, Vigência: 26/08/2021 a 26/08/2024, Data de Assinatura: 
26/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF ne.  405.728.203-30, 
Convenente: MARIA FELIX RODRIGUES DOS SANTOS CPF no 280.559.263-87. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio NO 914606/2021, N° Processo: 59580000496202113, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
CURURUPU  CRP/  n° 05733472000177, Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais no 
Município de Cururupu-MA, Valor Total: R$ 960.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 
5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 - R$ 955.000,00, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000040, Valor: R$ 955.000,00, PTRES: 
203710, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2024, 
Data de Assinatura: 30/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
no 405.728.203-30, Convenente: ALDO  LUIS  BORGES LOPES CPF nu 471.133.913-20. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N° 914620/2021, NO Processo: 59580000497202168, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
CURURUPU CNPJ n9  05733472000177, Objeto: Pavimentação em bloco intertravado no 
Município de Cururupu-MA, Valor Total: R$ 960.000,00, Valor de Contrapartida: RS 
5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 • R$ 955.000,00, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000042, Valor: R$ 955.000,00, PTRES: 
203710, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2024, 
Data de Assinatura: 30/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
ne 405.728.203-30, Convenente: ALDO  LUIS  BORGES LOPES CPF no 471.133.913-20. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio No 913005/2021, No Processo: 59580000358202134, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE srrlo 
NOVO CNPJ n° 05631031000164, Objeto: Recuperação de estradas vicinais no inunicipio de 
Sitio Novo/MA., Valor Total: R$ 253.120,00, Valor de Contrapartida: 9$ 1.000,00, Valor a 
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 252.120,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000030, Valor: R$ 252.120,00, PTRES: 197813, Fonte 
Recurso: 0188000000, ND: 444042, Vigência: 13/08/2021 a 13/08/2024, Data de 
Assinatura: 13/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF no 
405.728.203-30, Convenente:  ANTONIO  COELHO RODRIGUES CPF n° 505.182.323-87. 

EXTRATO DE CONVÉNIO 

Espécie: Convênio N2  914642/2021, N9  Processo: 59580000507202165, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE FEIRA 
NOVA DO MARANHAO CNPJ no 01616041000170, Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais 
no Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA., Valor Total: RS 480.000,00, Valor de 
Contrapartida: 9$ 2.500,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercicio: 2021 
- R$ 477.500,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000043, Valor: RS 
477.500,00, PTRES: 203710, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 24/08/2021 
a 24/08/2024, Data de Assinatura: 24/08/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO 
COSTA DIAS CPF no 405.728.203-30, Convenente: LUIZA COUTINHO MACEDO CPF no 
576.740.193-49. 

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATO  

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 12/2021 UASG 170607 

NO Processo: 19973105224202171 . Objeto: Contratação da empresa para participação de 
servidor no 2° Seminário Nacional de Terceirização de Bens e Serviços. Total de Itens 
Licitados: 00001. Fundamento Legal:  Art.  250, Inciso II da Lei ne 8.666 de 212/06/1993.. 
Justificativa: Aperfeiçoamento de pessoal da equipe da central de compras do ministério da 
economia. Declaração de lnexigibilidade em 13/09/2021. JULIANA PINHEIRO DE MELO 
VILAR FALCAO. Diretora de Administração e Logística. Ratificação em 15/09/2021.  DANIELLE  
SANTOS DE SOUZA CALAZANS. Secretária de Gestão Corporativa. Valor Global: RS 2.300,00. 
CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0001-09 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - 
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO  PUB.  

(SIDEC - 16/09/2021) 170607-00001-2021NE000001 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO NO 13/2021 - UASG 170607 

N° Processo: 19973106676202170 . Objeto: Contratação direta, por inexigbilidade de 
licitação, de empresa qualificada para prestação de serviços técnicos educacionais de 
capacitação ao Ministério da Economia, na  area  de retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, com carga horária de 15 horas. Total de  hens  Licitados: 00001. 
Fundamento Legal:  Art.  252, Inciso II da Lei n0  8.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Atender 
as necessidade de capacitação do Ministério da Economia Declaração de lnexigibilidade em 
16/09/2021. JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCAO. Diretora de Administração e 
Logistica. Ratificação em 16/09/2021.  DANIELLE  SANTOS DE SOUZA CALAZANS. Secretária 
de Gestão Corporativa. Valor Global: RS 1.200,00.  CNN  CONTRATADA : 00.398.099/0001-21 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO. 

(SIDEC - 16/09/2021) 170607-00001-2021NE000001 

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM SANTA CATARINA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 22/2021 - UASG 170166 - GRA/SC 

Número do Contrato: 9/2007. 
No Processo: 10983.000995/2007-21. 
Dispensa. NO 46/2007. Contratante: GERENCIA REG.DE  ADM.D0 ME - SANTA CATARINA. 
Contratado: 00.200.174/0001-06 - LOCATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a renúncia ao direito de reajuste do valor 
contratado, correspondente ao percentual de 33,825180% (IGP-M/F6V), acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, referente ao período de AGO/2020 a JUL/2021. Vigência: 
16/08/2007 a 30/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:  ft$  83.568,24. Data de 
Assinatura: 16/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 22/2021 - UASG 170166 - GRA/SC 

Número do Contrato: 9/2007. 
N° Processo: 10983.000995/2007-21. 
Dispensa. NO 46/2007. Contratante: GERENCIA REG.DE  ADMIX)  ME - SANTA CATARINA. 
Contratado: 00.200.174/0001-06 - LOCATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a renúncia ao direito de reajuste do valor 
contratado, correspondente ao percentual de 33,825180% (IGP-M/FGV), acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, referente ao periodo de 400/2020 a JUL/2021. Vigência: 
16/08/2007 a 30/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: ItS 83.568,24. Data de 
Assinatura: 16/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 22/2021 • UASG 170166 - GRA/SC 

Número do Contrato: 9/2007. 
NO Processo: 10983.000995/2007-21. 
Dispensa. N0  46/2007. Contratante: GERENCIA REG.DE  ADM.D0 ME - SANTA CATARINA. 
Contratado: 00.200.174/0001-06 - LOCATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a renúncia ao direito de reajuste do valor 
contratado, correspondente ao percentual de 33,825180% (IGP-M/FGV), acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, referente ao período de AGO/2020 a JUL/2021. Vigência: 
16/08/2007 a 30/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 83.568,24. Data de 
Assinatura: 16/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2021). 

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADMVO Nu 1/2021 - UASG 170025 - GM/MA 

Número do Contrato: 4/2020. 
Ne Processo: 10388.100214/2020-93. 
Pregão. N2  4/2020. Contratante: GERENCIA REG.DE  ADMINISTRACAO DO ME-MARANHAO. 
Contratado: 07.300.179/0001-41 - NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: 
Prorrogação contratual.. Vigência: 01/12/2021 a 01/12/2022. Valor Total Atualizado do 
Contrato: 9$ 35.880,00. Data de Assinatura: 09/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADMVO Ne 2/2021. UASG 170025 - GRA/MA 

Número do Contrato: 2/2019. 

No Processo: 10388.100293/2019-07. 

Pregão. N9  2/2019. Contratante: GERENCIA REG.DE  ADMINISTRACAO DO ME-MARANHAO. 

Contratado: 24.929.614/0001-10 - MIRANDA TURISMO E REPRESENTACOES LTDA • EPP. 

Objeto. Prorrogação contratual.. Vigência: 19/11/2021 a 18/11/2024. Valor Total Atualizado 

do Contrato: 115 6.000,00. Data de Assinatura: 09/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0- 09/09/2021). 
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DECLARAÇÃO 
DOMÍNIO PÚBLICO 

Objeto/obra: Pavimentação em bloco infertravado 
Local: BARRA DO CORDA-MA 

Declaro sob as penas do  art.  299 do Código Penal, considerando o Convênio inserido no 

SICONV sob o N° 913609/2021, que o objeto deste Convênio será executado em  Area  de 

uso comum do povo, ou seja, em  Area  de Domínio sob a jurisdição do Município de Barra 

do Corda — MA, conforme o prescrito nos  art.  98 e 99 do Código Civil Brasileiro. 

Barra do Corda — MA, 25 de outubro de 2021 

- —RICO AL 

Prefeito Municipal de i3arra do Cdrda- MA 
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Trabalho, Respeito  eCIdadJnia 
Agora a ear dot, vo. 

Oficio n°61/2021 GAB/PREF 

  

Barra do Corda (MA), 25 de Outubro de 2021. 

Ao Ilmo. Senhor 
Aurean Barbalho 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Corda (MA) 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

ip Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda, vem através deste oficio encaminhar o Plano 

de Sustentabilidade, Convênio n° 913609/2021, Codevasf, cujo objeto é Pavimentação em 

bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA Sem mais, reiteramos os votos de 

estima e consideração. 

Prefeito Múnicipai d_eilarra do C rda- MA. 
./ 

I 
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7 PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 
Proposta de Convênio: 913609/2021. 

Objeto: Pavimentação em bloco intertravado Município de Barra do 

Corda-MA. 

Valor Global: R$ 270.000,00 

Valor de repasse: R$ 267.400,00 

Valor de contrapartida: R$ 2.600,00 

Vigência: 36 meses 

Início da vigência: 26/08/2021 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Objetivo deste projeto é dotar este município de melhorias na infraestrutura da 

malha viária buscando melhor atender a população da cidade nos aspectos 

socioeconômicos, encaminhamos esta proposta, pois ainda há vias em Barra do Corda 

com apenas revestimento primário, outras inviáveis para a movimentação de veículos, 

muitas ruas possuem crateras sendo a sua utilização apenas por carroça. No período de 

chuvas, em algumas ruas a água chega a invadir as casas, causando grande transtorno 

a população além de doenças infectocontagiosas. Portanto, para melhorar as condições 

de vida da população a presente proposta vai promover a Pavimentação em bloco 

intertravado, e drenagem superficial nas vias, facilitando o acesso e garantindo a 

segurança aos pedestres, além de tornar a cidade ainda mais bela e organizada. 

3. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

Recuperar e conservar, as vias do município, melhorando a infraestrutura para 

facilitar o deslocamento dos habitantes. Destacamos a importância dos trechos em que 

serão implantadas as pavimentações, melhorando a trafegabilidade, oferecendo mais 

segurança aos usuários. Convêm lembrar que as fortes chuvas ocorridas em 2020, 

agravaram as condições de tráfego nestes trechos. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

0 objeto terá durabilidade prevista conforme apresentado em projeto básico. 
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5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos 

estão dispostos Loa n°910, de 27de agosto de 2020 15.451.1002.1012.0000. 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Pavimentação em bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA: 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS 
PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto 

X 

UMANO/TECNICO 

Insuficiência de equipe técnica especializada 
para acompanhar/ operacionalizar a execução do 
projeto 

X 

Insuficiência de equipe técnica especializada 
para acompanhar/ operacionalizar a 
manutenção do objeto concluído 

X 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais 

X 

Ocorrências  dc  possíveis danos ambientais causados 
pela execução ou 
entrega do objeto 

X 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo de garantia X 
Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos. 

X 

MATERIAL 
Inexistência de assistência técnica 
especializada na regido 

X 

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado X 
FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade antes do 

término da expetativa de vida útil do objeto 
X 

OUTROS 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda e Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano. 

Barra do Corda(MA), 25 de Outubro de 2021. 

Prefeito Mtinicipal d,e'Barra do Corda- MA. 
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Trabalho, Respeito e,CISladania, 
Agora é a  Vex  de'la-ov0. 

Oficio n° 015/2021  

Barra do Corda - MA, 26 de outubro de 2021. 

Sua Senhoria o senhor 

Celso Adriano Costa Dias 

Superintendente Regional da CODEVASF no Maranhão 

Assunto: Encaminhamento de projeto para aprovação referente à Pavimentação 

em bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA. 

Ao Excelentíssimo Senhor Superintendente, 

Senhor Superintendente sirvo — me deste, para encaminhar a vossa senhoria o 

projeto referente à Pavimentação em bloco intertravado na Rua Rio Mearim Município 

de Barra do Corda-MA, para aprovação do mesmo. Referente ao Convênio 

913609/2021. 

AL.OER-MTEpi A 

Prefeito Múnicipal d.eliarra do Ci rda- MA. 
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DECLARACÃO 
Objeto/obra: Pavimentação em bioco intertravado 

Coca: Bane do Corda — M4 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que o projeto de Pavimentação em bloco intertravado na Rua Rio Mearim no 

Município de Barra do Corda-MA — MA, atende ao estabelecido no banco de 

referencia SICRO ABRIL/2021. Conforme Convênio N°913609/2021. 

Barra do Corda — MA, 27 de outubro de 2021. 

Rgeo AL: A 

Prefeito MUnicipal de Barra do Cdrda- MA 

O 

O 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

29/10/2023 
Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1201837/2021 

PROCESSO SEMA N° 21100062627/2021  E-PROCESSOS N° 214052/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06  
Mk  novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

wOME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Barra Do Corda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Pavimentação em bloco intertravado na Rua Rio Mearim no 
Município de Barra do Corda-MA, Convênio n°913609/2021 

CPF OU CNPJ: 

06.769.798/0001-17  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

000000000  

  

ENDEREÇO:  

Rua R Rua Isaac Martins, R Rua Isaac Martins, Centro 

MUNICiP10: 

(pa rra do  Corda  - MA 

CEP: 

65950-000  

   

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO 
DE VIAS URBANAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 
400 M 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA RIO MEARIM, BAIRRO: SEDE, MUNICÍPIO: 
BARRA DO CORDA - MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRAFICAS 5°30'33.00"S 45°12'22.00"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGENCIAS RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no  Site  da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
21100062627/2021. 

São Luis - MA 29/10/2021 • • • •• ••• 

 

11111111111111 0 ,1111111111111111 • • • • ••• • •• • ••• • •• • • ••• • • • •• • •• ••• 

• • • • • 14 • •• •• • le • •-• 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no  art.  69 da Constituição do Maranhão, e. considerando o 
disposto no § 2°,  art.  do 2°, o parágrafo único do  art.  8°, e 12° da Resoluçâo do CONAMA n°237. de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Ma ra nhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 
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Trabalho,  Respelto c Cliladadia. 

Agora 41  a Iles 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
tua  Isaac  Martins, N2371- CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

g Processo r!' .7+  

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessário o registro de prego para 

eventual contratação de pessoas (s) jurídica (s) para prestação de serviços de construção de 400,00m 

de pavimentação em bloquete sextavado na Sede do Município de Barra do Corda/MA. Pertencente 

a Secretaria Municipal Infraestrutura, conforme Processo Administrativo N°297/2022 instruido, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, realizar cotação para 

aquisição do objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 04 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 

• 
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PORTARiA !I c' 007/2021 — GAB, DE Al  DE JANE:FZ0 DE 2021. 

' NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

SECRETARIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO 

nF RARF?  nn  r.np.n.440.4" 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artig,-, 10 _ NrImpAR. IPP PnnDini ¡flarrtr% no r`pF enrs  

número' 041 135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETARIODE INFRA ESTRUTURAdo Municipiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

LI 

R,ahinptc do Prefeito Muncip ritz,  Berre  (in  rnrria,  Pc.trin do Maranhan,  

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - M de janei /2021. 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Digitalizada com CamScanner 
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PORTARIA  N° 029/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda 

Estado do  Maranhao.  no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para 0 cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RESOLVE:  

Artigo 1 O  - NOMEAR corno Gestoras Financeiras, a Sm. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

ED1LMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 2°- Fica delegada competencia ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos.  

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, pare: 



Barra do Corda (MA), 01 janeiro de 
,  

a) Movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento 

de despesas da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de 

Saúde  FMS,  Fundo Nacional de Assistência Social FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica — FUNDEB, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 

b) Abrir contas de deposito; 

C) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas: 

Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico, 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro, 

I) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços; 

1)Onentar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 

m) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a  Pager',  conforme definido 

nos  arts.  36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Ai-t.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Gorda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Rif?()ALBERT-07EL)S DE SOUSA 
teito T.TP_Slo/Gorda- MA 
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DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, que solicita a dotação para solicitação de contratação de empresa para prestação de 
serviços de construção de 400,00 metros de pavimentação em bloquete sextavado na Sede do 
Município, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa anual está estimada em torno de RS 270.000,00 (duzentos e 
setenta mil). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 07 de fevereiro de 2022. 

tarytaggAlt= 
tenna d° 

 Set°{  
EVY-CL-jRYTANA G:mESdlEda*ASUNCÃ 

Coordenadora Interina do Setor de Compras 
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições iegais- 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF sob o 

024.031 133-79, para exercer o cargo em comissão de Chefe Interina do Setor de 

Compras do Municipie de Barra do Corda. Estado do Maranhão.  

Art.  20  - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra dc Corda/MA '0 de Janeiro de 2022. 

RIGO  ALB  T 
Prefeito do Bafra do Corda - MA 

10/01/2022 Ano I Edição n°160 I Certificado por Município de Barra do Corda-MA 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17  
E-mail:  prefeiturabarradocorda@hotrnail.com  

   

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRA/ BARRA DO CORDA/ MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do Setor de Compras e Serviços, informamos 
dotação para solicitação de contratação de Empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m 
de pavimentação em bloquete sextavado na Sede do município de Barra do Corda, atendendo 
necessidades da  Sec.  de Infraestrutura deste município. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face a 
despeça requisitada. 

DOT.ORÇAM ENTARIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 

DESPESA FONTE DE RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 1012 
PAVIMENTAÃO E CONSERVAÇÃO DE 

VIAS URBANAS/RURAL 4.4.90.51 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

Barra do Corda (MA), 07 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Josu OIi  ra Sousa 
Corr!ador 

Rua Isaac Martins, 1\1° 371 — Centro — Barra do  Corda  — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  
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DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA Do CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ardenadrir despesas, congidern.ndo toda  document-TA° 
produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contração de empresa para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de construção de 400,00m de pavimentação em bloquete • sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

Declaro que, cm observância ao disposto no  art.  16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00,  art.  38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

. Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/  CPL  para 
adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 14 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DE EDITAL 
MUNICIPAL I.')E BARRA DO GORDA - MA PREFEITURA  

TOMADA DE PREÇO /2022/PMBC/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de 400,00m de pavimentação em bloqueie sertavado na 
sede do Município de Barra do Corda/MA. 

• 

• • 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SUMÁRIO DO EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃOE E DE PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11. SUPORTE LEGAL 

12. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

13. DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

14. DO CRONOGRANIA FÍSICO FINANCEIRO 

15. FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17. TIPO E REGIME DE LICITAÇÃO 

18. DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda- Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESÃO 

22. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

24. DA GARANTIA DO CONTRATO 

25. DO CONTRATO 

26. DO PAGAMENTO 

27. DAS PENALIDADES 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

29. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

30. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

31. DA FISCALIZAÇÃO 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33. DO FORO 

34. DOS ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
FIABII.ITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro — Barra do  Corda  - Maranhflo — CNPJ N. 206.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RECIBO  DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. /2022/CPL/PM13C/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 297/2022/CPL/PMBC/MA 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL:  

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE 
PRECO N°. /2022/PMBC/MA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
LicitagAo/CPL/PMBC/MA is :h_min do dia / /2022, na sala de reuniões da  
CPL,  situada à rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda — MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de de 2022. 

    

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPL/PMBC/MA, atraveS do  e-mail:  cn1bdc202 1 riPemal.com,  ou 
entregá-la pessoalmente.. .A. 1:01) remessa deste recibo ex ime .a_Cornissao, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 

• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TOMADA DE PREÇO N". /2022/PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 297/2022/PMBC/MA. 

MINUTA DE EDITAL 

1. COMITNICACÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021  GAB,  de 14 de 
junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados peia Lei Complementar n. i 23 de 14 de dezembro de 2006, alterada peia Lei Compiementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizara, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua  
Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. /2022/PMBC/MA, para Execução Indireta  tin()  MENOR PRECO GLOBAL,  conforme define 
inciso II do  art.  100, "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: / /2022 

HORÁRIO: às _h min ( ) horas (Horário de Local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua  Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua  Isaac  Martins, 
n". 371 — Centro, Barra do Corda/MA,  e-mail:  cblbdc2021(iivmail.corn.  

0 Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
T CPT  /Prk44r!MA no horiri (4e 0/1100mrv Qc I 1h0Oninh nos enflo hçarcs no. o . ii r s  

Site do TCE/MA conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 

• 
• 

• 
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CAPÍTULO I — DO OBJETO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

1.1. Esta licitação tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de construção de 
400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

1.2. 0 Edital, term ode referência, especificações e qoactrosde discriminações orçamentkias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CYL/PMBC/MA, no endereço acima citado, e lançados no Licitações  Web  no  
site  do TCE. www.tee.ma.gov.br.. 

O I CAPÍTULO — DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto i interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusi vamente por escrito, os esdaiecimentos-  necessários, através do  e-mail  no 
seguinte endereço: ep1bde2021.(i6,2mail.com.  

2.11 Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por  e-mail,  a proponente devera confirmar, 
junto i Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. 0 extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos encontra-se a disposição dos interessados na página www.tce.ma.g.ov.br  SACOP,  
berm  como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Lieitação, na sitnáda na Rua  
Isaac  Martins,  if.  371 — Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 is 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar A. Comissão Permanente. de Licitar* através do  e-mail  
cp1bdc2021(i4gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos. adicionais.. 

2.1.5.0 credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das _h __min. 
do dia ___ de  de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope — envelope dos documentos de habilitação) não  sera  
aceita, sob nenhuma hipótese, a participaçãGde  news  licitantes. 

I CAPÍTULO  III  — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

41)  Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 

Y 

• 
• 



AL 
BICRitAc CORDA 
Tfr.lba(ho, Respelto e  1. 47-1411b 

A g  ora-6 -3'1,  ex stto-Po vo.  

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Editai. 

3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o  art.  22 § 2° da Lei 
Federal N° 8.666/93.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 30  do  art.  41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do  
Art.  56, da Lei Federal rit' 8.666/.93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriniral, mediante registro em sistema centrali7ado de 1iquida0o e de custódia  aloof-indo pelo Banco 

6

i Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
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a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. • c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Clausula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

I 3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários:  (Art.  9' da Lei l-ederal 8.666/9i)  

111/ 3.2.1.2. 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;  (Art.  90, Inciso I da Lei 
Federal 8.666/93):  

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  
(Art.  90. Inciso II da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  (Art..  9° 
Inciso  III  da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários;  (Art.  9°. § 3°d4  Let  Federal 8.666/93): 

3.2.2. Pessoas fisicas; 
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3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidõneas de acordo com o previsto no inciso 1-87 do  art.  87 da Lei Federai n' 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

• 3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 

• 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes;  (Art.  41, ¢' 2' da Lei Federal N°. 8.666,93);  

CAPÍTULO IV —  DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de  tai  investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência.  
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4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificacão que contenha foto, acompanhado da orieinal para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo  III.  

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas ou Suspensas-CEIS  (print  da tela). A  
CPL  poderá conferir no respectivo  site  a veracidade do  print.  

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidõneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do principio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4,1,6. A não apresentação incorreção de quaisquer dos documentos de eredenciamento no impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porem impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento piihtici, de procuração, ou particular rrim firma rernnherida„  (cam  
poderes específicos para este certame). 
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4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de 
habi1ita0o (Modelo anevo  ill);  

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só  sera  permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

• CAPÍTULO V — DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 

I PRE"'S• •  

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 
outr(), P. proposta preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos A habilitação e A proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — PMBC/MA 

ENVELOPE N° 1 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 297/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° /2022—PMBC/MA 

EMPRESA: CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — PMBC/MA 

ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 297/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° /2022—PMBC/MA 

EMPRESA: CNPJ: 

5.3. No inicio da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da  CPL  (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a  CPL  examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato As interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 
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5.4.1. 0 conteúdo dos envelopes n° 1 também  sera  rubricado pelos membros da  CPL  e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da  CPL,  comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a  CPL  registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa,  
devolved  is participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procedera 

4110 abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a  CPL  
encerrará a sessão, cientific-ando as participantes do prazo para sua interposição.  (Art.  109, Inciso 1.  
"a" da Lei Federal N°8.666/93):  

5.7.1. 0 conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes n`'s 2 
ficarão sob a custodia da  CPL  sendo todos eles devidamente rubricados pela  CPL  e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da  CPL  até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da  CPL  
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes n`'s 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução as 
participantes inabiiitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais,  serif)  os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 1 
1 

6.1. Para a habilitação, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por copias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias fiteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO  SERA  FEITA CONFERENCIA/ AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários a habilitacão 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  (Art.  32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

61,2,  Relativos  à HabilitaeAo Jul-Mica!  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  &ado  competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Reaularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Divida Ativa da Unido expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitacdo, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Divida 
Ativa e Corrente); 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Divido Ativa e Corrente); 
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I) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Rigtiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011): 

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTF); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicilio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente a TLVF. 

1.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das Certidões 
Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, ou, ainda, 
certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente  it  Oualificacão Econômico-Financeira: 

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. 0 Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na junta Comerciai ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial,  sera  comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional —  CRP,  comprovando a regularidade do 
profissional perante o  CRC  de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
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147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
caracteristicas semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

Atestado(s) de capacidade técnico-OperaPinnal registrado  nn  CRFA rm nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  que comprove(m) que a LICITANTE, tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vinculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
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cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6,1,5.6 0 licitante devera, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso T  do § 12 artigo  1() da  1.6.; Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos: 

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO  III).  

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do  Art.  70  da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certame, 
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas inidõneas e Suspensas), disponibiiizado no  site  www.portaidatransparencia.gov.briceis, 
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecirla neste 
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6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1 ,Ç,12. Os documentos poderão ser apresentados  ern  original, ou  ern  cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por copias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas copias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de reT.ilaridade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido  (art.  3°, I e II da  LC  123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido As 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do  art.  3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado A Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que  sell  devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 
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CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros. encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade  sera  considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. 0 envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstancia de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do pais, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluidos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI' s, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços 

7.2.3 - Os pregos constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer titulo, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e pregos 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 
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7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 
quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, titulo e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 
e Resolução if 21 8/73 -  CON-TEA),  sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em 
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados. E 
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com aliquotas definidas na legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 

• edital.  

7.2.6. E obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
pregos unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. 0 valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, para efeito 
de contratação para o objeto desta Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de 400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do 
Corda/MA, valor global é de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 
7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciaria e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBCIMA qualquer outro pagamento além dos pckevb plupuA:us paia a ÇA0t,uteau dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  
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8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a  CPL  realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não  sera  permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. 0 licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
launging e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Lidtação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n° 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da  
CPL, sera  aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentacdo, e‘  qua!,  depois de rubricada pela 'Presidente e, mernbr()s da Comissilo Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federai n3. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem as exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo as inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.° 02-- PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 
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8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2 — PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunido não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação  sera  
comunicado as licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a  CPL  
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação.  (Art.  
484 3, da Lei Federal  iv'.  8 . 6 6 6 9 3 , Incluicio peia  Let  n' 9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de  if  01 e de  if  02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados n.o  tern  sens envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

41111 I CAPÍTULO IX — DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgara o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 

a)  Nn  caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá cl valor 

por extenso; 
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b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o prego total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o prego unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. 0 preço total da proposta  sell  ajustado pela PMBC/MA/CPL. 0 valor resultante consistirá no 
• preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5.0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global,  para efeito de juigamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. e neste caso,  sell  também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9,7,1 contiver vícios ou ilpgalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capa7e5 de 
dificultar o julgamento; 

• 9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9,7.3, Não apresentnr ng ever,ificaOes, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar prego superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os  preps  de mercado; 
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9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligencia, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem as exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - FPP -, ou de cooperativa enquadrada o artigo 14 da Lei n° 11.488, de 
2007 -  COOP  -,  sera  observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou ate 10% (de7 por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado  sera  notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7,1/2 case a  mF/FpnicnnP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9,7,123, Caso sejam identificadas propostas de licitantes INAF/FppicOOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento),  sera  realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
MF/FPPicnnP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
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a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8, Se a licitante for cooperativa de traballin, para fins de aferi0o do preço ofertado,  an  valor total 
proposto  sera  acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a titulo de contribuição previdencidria 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 
introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, I, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias ateis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. 0 termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9A2. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior devera sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. 0 curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regi tAri7nção da doeurnentAon de regularidade fiscal da I.ICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da lioitação  sera  subinefido  it  auto, idade CONTRATANTE pala hornologaçau do 
procedimento, adjudicação de seu objeto A. LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

3) 
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9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO,  
sera  declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §30, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X — DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida a autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § I do  art.  113.  (Art.  41, § 1', da  Let  
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias fiteis antes da data fixada no preambulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.  
(Art.  41, § 2°, da Lei Federal Ar. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo 
licitatOrio ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital.  (Art.  41, § 3°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-A por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preambulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma  sera  respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no  art.  109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
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10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.  
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deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua  Isaac  
Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de L icitação, no tocante a fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art.  109, Inciso I, da Lei Federal n°8.666'93.  

10,23. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias Ateis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados.  Art.  109, ¢' 3° da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos I, II e Ill do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral,  sun  alteração  on  cancelamen.to.; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do  Art.  79 desta lei; 
O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III  - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 40  do  art.  87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do  art.  41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 
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CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n 297/2022/PMBCÍMA. 

CAPITULO XII — INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PM.13C/MA, na Rua  Isaac  Martins,  nõ.  371 — Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII — DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diterenciado e favorecido previsto na Lei Complementar IV 123, de 14 de dezembro de 200b, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prnrrogAveic,  a pritgq-ind AdminictraOn por perincin, pnrn a regillqri7nAn anoinTlelltn'An, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. i\KA:o poderão se beneficiar rin regime diferenciado e favorecido em licitações concedido Aq 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV — FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO PROJET. DESCRIÇÃO ELEMENTO FONTE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO/  

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 



 

wr

is. 

 

• • • 

BARRA I

A

D

WPAL O

c

e

om).4 

 

Trobarflo, Respeito e cidadant 
Agora e .1 Vez  go  Povo. 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Pavimentação e 

15.451.1002.1012.0000 1012 Conservação de 
Vias 

4.4.90.51 Recursos 
oidiliados 

Urbanas/Rural 
] 

I CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

15.1. 0 contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinari à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do  art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2.0 prazo de execução dos serviços  sera  conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais clausulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do  Art.  
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

I CAPÍTULO XVI- TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por prego global, conforme o artigo 45, § inciso 1, da Lei  nõ  8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores 

CAPÍTULO XVII- DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados a preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBCNIA em nenhuma hipótese  sera  responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

I CAPÍTULO XVIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório  sera  submetido à autoridade 
competente para que se proceda ã devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 
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18.2. A  CPL  examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 
preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da  CPL  
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da  
CPL  e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. f: facultado A  CPL.  ou autoridade superior, em qualquer  fast  da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o As penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, fardo parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- d. nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Bar., Corda - MA,  Tie  determinará a lavratura 
do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

1_, A1liTULO XIX — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 

4 

 10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de  indices 

 si

)  

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro— Barra do Corda - Maranhão — CNP1 N. g 06.769.798/0001-17 



..--\v‘ L. D• is., 
& 4„ 

( Fis 
. .  
.— Proce:,c  
-.7-1 
,...- ;  

U. Qijf 
CmA AL  DC  

BARRA DO CORDA 

 

allto, Respell(' e Clef 
Agora a-vez  go  POVO. 

 

S 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I -- or.dc:  

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta,  

pro aria  dia:I= Índice relativo à data do reajuste.  pro  rata dia. Io Io 

a) 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima  sera  o Índice Nacional da Construção Civil — 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabeiecido neste Editai, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto As condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível a licitante adjudicatana, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os  indices  aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os  indices  diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX — ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no paragrafo I°, do  
art  65, da Lei n° 8 666/93, sem que dessa decisão caiba, As licitantes, direito a qualquer indenização 

I r• CAPfII.ULO XXI — DAS PLANILHAS ORCAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de pregos unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o prego proposto; 
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21.3. Nos preços unitários deverão estar incluidos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas  ern  c;onsiderayiks quaisque, ofertas  vu  vantagens que fião se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

ib 21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PM11r/M A. 

CAPÍTULO XXII — DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. E vedado 5. subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
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22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes As parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microernpresa ou empreso a de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no  art.  33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII— DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. 0 objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV — DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos servigos será contratada com a proponente vencedora., que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários A. assinatura do Contrato. 

24.2. 0 prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo As mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao prego ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela  CPL,  caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24:5 . A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial dos Municípios — DOM e Diário Oficial do Estado. 
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24.6. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24,7.  Sera  de responsabilidade da contrata, executar  corn  perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vicio, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, ai contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados 
função, sendo-lhe vedada  sub  empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente  on  inadequado à consecução dos serviços, sem qne se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes as Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24,13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor iniciai, conforme  art.  65, § I', da Lei 8.666/93; 

I CAPÍTULO XXV — DO PAGAMENTO: 

25.1. 0 pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente a parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
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conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2, 0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relnA0 enm a  everi!oo dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficara condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento  
sera  contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (imposto de Renda Retido na fonte). 

CAPITULO XXVI - DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos  arts.  81, 87, 88 e seus paragratos, todos da Lei n' 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo Ultimo índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 cia Lei Federai n8.666/93, a critério cia Administração. 

26.3. 0 valor da multa  sera  atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 
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26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26,5 A verificação, durante a reali7ação dos serviços, de n,nnisquer falhas que importem em prejui70 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, as seguintes 

Penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
coniLmicação oficini, cujos percentuais estão definidos neste instmmento convocatório;  

III  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

‘AP 
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26.10.1. Nos Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,  sera  
cobrada muita 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
cojiti ato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
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custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27,2,3, Atender prontamente As recomendaOes regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Pdital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos. a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 

27.2,14, Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário. s (observado o  art.  31, da  Tel  

8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislacAo, indicara um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atendera a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, seie que seus 
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empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada  sera  única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27,2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
/2022/PMBC/MA. 

I CAPÍTULO XXffl — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) 0 Recebimento será provisório,  concluidos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2, 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. 0 licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX — DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento.  (Art.  77, da Lei Pederat 8.666/93). 

29.2. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

I - O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, pcojetos ou prazos; 

9)) 
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II - 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

Ill - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração, 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII -  0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 19  do  art.  67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratdiite e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do  art.  65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas  

i

d  

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



i  

itikv_

. 

ito 

 

a  
PRCMTLIAll OflANCJAIL C..' 

BARRA DO CORDA 
rrabaiiro, Respeito e 

Agora tt a Vez4 

01 DE 84
4'45 & I A: a o 

sr.Fis. n°  l. -I o t ..,  
O Promso i° A.7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descurnprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

ip I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

III  - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

Ti - pagaiiiento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX — DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços  sera  exercida pelo Sr. Pedro  Igor  Carvalho Noleto CPF 
n" 039.270.333-59, que podera ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PM-BC/MA; 

CAPÍTULO  Val  — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Editai. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4, A impugnação feita tempestivamente não impedira o interessado de participar d procedimento 
licitatorio. 

31.5. Lavrar-se-do atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

313.l. Os demais atos licitatOrios gero registrados no processo da licitação. 
31.5.2. E facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem a boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda ã licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
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constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1  sera  comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40  art.  21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço; 

31.9. 0 contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representa-lo na execução do contrato  (art.  68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.881/94, e demais legiOn6es correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 
ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do  art.  48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14, Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DF. pRKO e seus anexos, 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Se) se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

Proce.. 
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31.15. 0 resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3116. N» caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua  
Isaac  Martins, 371 — Centro,  e-mail:  co1bdc202 1 .umail.com,  nos dias Úteis, no horário das 08h00min 

As 12h00minh 

I • CAPITULO XXXII — DO FORO-: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO — INTEGRA ESTE EDITAL: 
33.1. ANEXO I — Projeto Básico 
33.2. ANEXOU- Minuta do Contrato 
33.3. ANEXO ifi Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 
33.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 
33.5. ANEXO V — Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
33.6. ANEXO VI — Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda, /2022 

a 0- kaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/PMBC — MA 

-111(11)%ilftdivania Pereira da Sila 
Coordenadora de Receita e Despesas 
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Trabalho,  Respell* • ClOadarie-a. 
Agora # a V.'s Povo.  

PAVI MEN-TA:3A° E BLOCO 
INTFRTRAVADO NA RUA RIC) 

z (8.  

MEARIM 
P-r,A 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 270.000,00  

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FíSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

nRçAmENTn ANMÍTICO  

MEMÓRIA DE CALCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
Cl IRVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

LNLARCIUS SOCIAIS 

RESPONSÁVEL TËCNICO: 

ADREADNA PEREIRA Assinado de forma digital por 
ADREADNA PEREIRA 

FR9TAC-11454.1 FRFITASII4G41931 

Dados: 2021.10.25 11:50:19 
12 -03'00' 

Adreadna Pereira Freitas

NI ECiENHEIKA CIVIL 

CREA/MA: 111624654-6 

 

øiinafeir 25 4,1 d. -m1/1 
BARRA DO CORDA - MA 

do  

t:44  

ç)5.1 



Responsável Técnico 

Nome: ACIrPArinn  Parer  Freitas 
Titulo: Engenheira Civil 

Nome: 
Cargo:  

Responsável Proponente 

Rigrt 1-4.0 

Prefeito 

Crs'EA/C,ktj i i 1624654-6 
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

OBJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO MEARIM 

ITIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
I Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas I não  

Conforme legislação tnbutária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alfquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1°  Quartil Médio 30  Quartil 

Administração Central AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% - 0,32% 0,40% 0,74% 
Riccc R ri 

vo
C
, e 
r70/  

to 0,50% 0,56% .0,07% 
Despesas Financeiras DF 1,21% - 1,02% 1,11% 1,21% 
Luo ti L 8,297o - 6,647o 7,30'7i; 8,69% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

municfniol ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 
BDI SEM desoneracio 
(Fórmula Acórdão T-  CU) BDi Rio 24,23%  OK  i 9,60/O 20,97% 24,23% 

Os valores de  BD!  foram calculados com o emprego da tormula: 
11+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+1.)  

BDI.PAD = -1 
(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção  tie  Pragas Urbanas, Rodovias, Ferrovias e redapeamento e pavimentação de vias urbanas, 

de 50%, com a respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Adniinistração Púbiica. 

Local ADREADNA PEREIRA Assinacto de forma digital pw 

FRE(TAS:0454192231  FTA$O4S4l9223l2 

2 Dada, 2021.1025 11:5(k39 -04000' 

Data 

   

            

MUNICIPIO DE BARRA  Du  GORDA - MA segunoa-feira, 26 ae outubro ae 2021 



I. Informações Gerais 

BDI: Proponente: 
Plit.1.1 I I  UNA  01 dAMA UU WHOA - MA 24,2356  

Data: 

25/10/2021 

Obra/Projeto: 
PAViM N tACAO FM RI OCO INTFRTRAVADO NA RI IA RIO 

MEARIM 

Local I knplantagio:  

MUNICIPIO DE 8ARRA DO CORDA - MA 

Encargos  Socials:  
11.,ot,,strunisq 

73,4R.A(MtS) CPL 

\ 
OL De 

FIS 

A e  
41.„p 

'1.  n._a_ifc,  
ct • 0 

.— Processo n° •  

PESO 90 dias 

36,38% 31,22% 

R$ 98.229,72 85 59.684.35 

60 dias 

100% 
30,40% 

Cronograrna-Fisico / Financeiro - 

  

DESCRI Ao 

 

30  dias- 

 

60 dias 

 

30- dias 

 

TOTAL COM BOI 

         

META 01 
III I.994A 

nssoso.c10 se PROJETO EXECUTIVO  
100% 

R$ 7.864,08 

---META-02 
R$ 21320.18 

8$ 21.520,18 SERVIÇOS PRELIM/4ANS 

RS 2.721,92 RS 2.041,44 R$ 2.041,44 
IERRAMENAGEM 6.804,80 

40% 30% 30% 

RS 66.123,64 PS 66.123.54 R5 56.677,32 
RS NI  PAVIMENTAÇA0 1211924,40 

M00% SUM 30,00% 

R$ 21.519,40 it$ 21319,10 
R$ IV DRENAGEM 43.038,80 

SO% SO% 

R$ 1.947,74 
R$ V SINAMAÇA0 MARIA 1.847,74 

100,00%  

low lowsiummarisommemseilsominummormusinNIIIMITNAIIMINIVIN 
COOEVASP RS 97.359,72 R$ 1111.1114.33 PS 01.22.5.90 99.04% 

Prefeitura de Berra do Carda • MA 8$ 570.00 RS 870.00 115 060.00 0,96% 
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I. Informações Gerais 

Proponente: Obra/Projeto: 

CORDA-MA RIO MEARIM 24,23% 

Concedente:  

CODE VASF  

15/10/2021 115,66%(HORA) 73,48%(MES) MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA- MA 

7.864,08 I ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA PREFEITURA DE BARRA DO 

Local / Implantação: Encargos Sociais:  Data: 

"t "f.,11 Inata, a flp,a. 
JLIIk V 1110Ja rnca-tivissymnkcz 21.520,13 

II TERRAPLENAGEM  RS 6.804.80 

III  PAVIMENTAÇÃO R$ 188.924,40 

IV DRENAGEM R$ 43.038,80 

V s;r4ALizAcAo viA1.11/‘ Is 1.847,74 

ft 



Preço unitário Preço unitário Relerencia do Prego 

_292.135.92 . _ META COM BDI (24,23%4 RS 

• • , -'1 III 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local /  Implanter*);  RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF BOI: 24,23%  MAO  DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos Sociais: 115,66%(HORA) 73,48%(MES) 

11111111111111MINIIIIIIIIIIIIII 
NMI immaintm.. irgru ¡mom  Emmulitou summuji. 

I ELABORAÇA0 DE PROJETO EXECUTIVO 

1 1 Elaboração oe Projeto Executivo 

IIWO.01.111111F- 

SE-RIM DS PRELTMIRANES 

1.1 

1.2 Adminstracio local tia Obra 

1.3 MobiEzação e desmobilização de equipamentos 

Placa • ^••• 

de (2,50 m x 5,00m)  

Escavação, carga e transporte de material de 1+ categoria -  

ill

.. Cr47 de 5434 uk.O3 m- caminno ue serviço em 

revestimento primário  

Des  atamento, deslocamento,  Wpm  de  area  e 
2.2 estocagem do material de limpeza com árvores de 

dlãmetro ate 0,15 m 

2 1 Regulanzação de subleito 

2 2 Compactado de aterro a 100% do  proctor  normal 

Ill PAVIMEN I AGA° 

3  .1  C.cL V1-1. piszfltCrO1.láaczn: 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm.  

IV DRENAGEM 

Gula (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, 
moldada  in  loco em trecho curvo com extrusora 45 cm 

base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm 

altura 

Pintura De Meio-Pio  Corn  Tinta Branca A Base De Cal 

(Caiação) 

V SlNALIZAÇAD_VIÁRIA 

Fornecimento e aplicação de placa metálica de 
4.1 identilicação de rua, rio inicio e no  TIT  do trecno de cada 

rua sob Intervendo (25x45)cm 

FIV1104.11111•TO • 201•TOCI de obra da 4in31134c3d vai-tirai 

de pare na Interseção de cada rua (40x40)cm 

RS 7.864.08 100 00-  . 

und 1,00 LOMPoSIÇAL)  AUXILIAR  R$ 6.330,26 Rs 7.864.08 RS 7.864.08 1(0.00% 

RS 21.528.'1S 8-214; 

12,50 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 363,77 R$ 451,91 RS 5.648,88 2,15% 

más 100 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 2.816,24 RS 3.4911.61 RS 104,15.R1 4.00% 

und 1,00 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 4.327,03 RS 5.375,47 RS 5375,47 2,05% 

,.." SICRO :NIT 1502135 3,46 4,5.5 RS U. 736: 

800,00 SICRO :NIT NSO 00 RS 0,32 RS 0,40 RS 320,00 0,12% 

m' 2.400.00 SICRO ',NI I .1011109 RS 0/9 85 0,98 as 2.352,00 0,90% 

480,00 SICRO DNIT 5N0/574 RS 3,47 RS 431 RS 2.068,80 079% 

RS 188.924.4 72,07 

2.040.00 SAAR: Y.1 3111,  Its 24,55 R$ 97,61 RS 188.924,40 72,07% 

RS 43.038.8 15.94.,„ 

800,00 S,LA=1- "7"4.1N-S 43,14 RS Si,S7 RS 41.8 / .t,00 11,3398 

ma 120,00 S'NAPI 102458 RS 1,12 R$ 1,39 85 166,80 0,06% 

1.84_7.7 _ 0.53%.  

und 2,00 C OMPOSIÇÃO AL/CH IAR RS $14,00 R$ 464,6) RS 929,24 0,34% 

und 2,00 ( ( IMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 3459,68 11,1 459.11 ItS 918.10 I.11,34% 

ADREADNA PEREIRA Assinad° de  fcwrna P°' 
ADREADNA PEREIRA 

As:0454 I 9223 

.0

FRE

3,0

17

0

7:04541922312 
Dados: 2021.10.25 11:51:02 

12 

4.1 

4.2  

Planiiha Or - mentairla  Analítica  



11111111  zuclimmoino 
Propor &Me: Concedente: Obra Projeto: 

0.20 m 

CcanprImento 

400.00 n1 

400,00 in 

Ares lets( 

2040,0C no' TRECHO  01: R JA RIO IIIEARIM 

tencio T,IaI 

0,15 in 

0,30  ri  
0.00 rit 

c-UIRGURA 00 MEIO FIO 
Ihe SARJETA 

MEIO FIO -> 
SARJETA-,  

LAIKURA TCTAL DA VIA--> 

PAVIVENTACAO EM BLOCO IN ERTRAVADO NA lUA RIO 
MEAOM 

Local / Implar Maio: 

MUN CIPIO  DI  BARRA DO CORA - MA 

II. Inforrnayde; do Projeto 

PREFE TUBA  DI:  BARRA DO COROA- MA  

Oats: 

26110/2021 

24,23% 

REFERE.00IA: 

DENIT S'CRO - 04.2021 SINAPI - 29/2021  

111111111111111111 
1,00 

3,00 

12,50 

3,00 

1,00 

480,00 

2,1)0 

2,00 

800,00 

120.00 

I ELABORACAO DE PROJETO rixEcurivo 
11 Elaboração dl  Projetc Executi und 

I SERVIÇOS PRELIMINARES  

',lac:  de obra em cha )a de aço galvani.:ado, no tamanho de 
1 1 

(2,5( ri x 5,01 m) 

12 Adm,nisracao Local ca Obra 

1 3 Mobilização o desmobilização de  equip  amento.. 

mê; 

um! 

2,50 5,00 

IIMI=13=3 
Esca ração, ci rga e transporte  demote  iaI de 11  categor a - 

2,1 DM1 de 50 a 200 m - :aminho de servi ;o em revestimento 

primário 
Desr hatamento, destr comento, limpe; a de Sre F e estocagem  

22  
don  aterlal de limpeza com Srvores de diãmetio ate 0,15 m 

2 3 Regi larização de sublsito 

2 4 Comoactack. de ater o a  WV,'"  do pro.rsor norrial 

m1  

mi 

m' 

mi 

6,01) 

2,0() 

6,00 

6,00 

400,00 

400,00 

400,00 

100,00 0,20 

0,20 

III PAVIMENTAÇAO 

Exec.ição de lavimen:o em pi ;ia intertravado, tom  bloc)  
3.1 

sextiivado de 25 x 25 :m, espt usura 1C cm. 

Guia (meio-li )) e sarj(ta conjugados  di  concreto,  molds  da  in  

4 1 loco em treclo curvo com ext vsora, 45 cm ba:.e (15 cm base 

da g « 301m base -ia sarjet a) x 22 c n altura 

4 2 Pintora De Melo-Flo toss Tint.,  Branca A Base Ce Cal (Caiação¡ 

m' 

ei 

5,1) 400,00 

400,00 

400,00 0,15 

2.040,00 
VALOR RETIRAVO0 0 

MEIO '40 E SARJETA 

1,00 

800,00 

2400,00 

480,00 

2040,00 

I. InforrrintSes Gerais 

CODEVASU 

Emerges t.oclala: 

IIIIIIM1111111111111111111111111111111=111111111111111111111111111111111111111111 
MI III 11111111:111112111111111NI 111111111111111 11111 TO TAL  11111 

OL  QUART 



11111111111111111111111anamani6........mam 11121121111a1E1111111:1111111111:1112111111:11111Eal  
Coot  iirtientiieapliccitlio dei  tau  me i Mica de denidif ço 

4 1 de ruat no ini  Jo  e no Cm do tracho de cada ILla sob 

interVe1100 (25X451crn 

4 1 
Fornpclmento ecipliclinocce pinta de cinallzacio vertical de 

pare na interceflo de cada rua (40x4Oicm 

um' 

und 

2,110 2,00 

2,110 ZOO 



i. informações Gerais 

Obra/Projeto: PAVIMENTACAO EM BLOCO I NTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - 

Local / Implantação: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF  BD!:  24,23% (NÃO DESONERAD 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos Sociais: 115,66%(HORA)  

MA 

0) 

73,48%(M ES) 

¡Alit iniá, 
hill NB 

 

Custe Unitiro  

  

-cust;faif .Z0111 

  

1110111111111111111 
=NM 111•11111iiiiiiiii l Mill—  MI  

        

(corn BD)) 

         

3.1 

4.1  

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

sertavado de 25 x 25 cm esnessura 10 cm 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada 

in  ioco em trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm 

base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura 

m2  

m 

2.040,00 

800,00  

R$ 

KS  

92,61 R$ 

53,59 

188.924,40 

42.8/2.00 

72,07% 

lb,3S% 

72,07% 

88,43% 

1.2 Administração Local da Obra més 3,00 R$ 3.498,61 R$ 10.495,83 4,00% 92,43% 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho 

de (2,50 m x 5,00 m) 
m2 12,50 P$ 451,91 R$ 5.648,88 2,15% 94,58% 

1.3 Mobilizaçao e desmobilização de equipamentos und 1,00 R$ 5.315,47 RS $.3/5,47 2,05% 96,64% 

2.2 Rcgulzri:24:.c 2.400,00 C,L1C C,90?!.. 97,53% 

2.2 Compactacão de  aterro  a 100% do proctor normal m' 480,00 RS  4.31 RS 2.068,80 0,79% 98,32% 

Escavação, carga e transporte de material de li categoria - 

2.1 um i oe Sua /uu m - caminno  tie  serviço em revestimento 

primário 

m- 480,00 tty 4,30 rty I.0b4,uU 0,19% 99,11% 

Fornecimento e apiicaçao  tie  piaca metaiica oe 

4.1 identificação de rua, no inicio e no fim do trecho de cada 
rt.2 intervençãe (25x15)=. 

und 2,00 RS 464,62 R$ 929,24 0,35% 99,46% 

4  
Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical 

de pare na interseção de cada rua (40x40)cm 
tt nri Cit) 4Ç4 )Ç F;t (11R 5n (1 lçqA 99.81% 

Desmatamento, destocamento, limpeza de  Area  e 

2.2 estocagem do material de limpeza com arvores de 

diSmetro até 0,15 m 

m2 800,00 R$ 0,40 R$ 320,00 0,12% 99,94% 

Pintura De Meio Fio Com Tinta Branca A Base De Cal 
m' 120,00 R$ 1,39 R$ 166,80 0,06% 100,00% 

(Caiação) 



sand  88abora9410 do Projeto Eametslivo  

000 2235.00 

AdmIntetra Local da Obra Mês 

UN 
h  

CUSTO  TOTAL MATERIAL LOCOMOÇÃO 

MOM  
UN 

h 
h 

UN 

m2 

ISI  

SWAN 613262 

SINAPI 88316 

StIlgIn 1117 
SINAPI-I 4491 
SINAN I 4813 

1I889I-1 50/5  

QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 
2.00 19.12 38,24 
2,00 14,31 211,55 
QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

c' 

530 8,62 43.10 
1.00 725,60 225.00 
015 18,31 2.76 

MÃO-DE-OBRA 
Carpinteiro de forrnas  cons  encargos complementares 
Servente  corn  encargos complementares 

MATERIAL  
Pc;-,' lo!e!2,9g7.5sre t1m2n. n5e ettr-cn,?: 

Peca de madeira nathea/reNonal 7.547.5cm  (IQ)  930 apardhada 
Placa de obra (Pais construsio &Al)  ern  Chapa do aço galvaniaada e?). pintada 
preio Polido  corn taboo  18030 

4 

6 

E9685 

L95,9 

69571 

19515 

E9762  

2 MAO DE  OBRA  

0,00 RS 

204.56 490,94 

ES 

29,32 

26.87 

R$ 

199.38 

548.15 

Planilha Orçament = ria - composições 
Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVA00 NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

LOCal / implantaçao: RUA M KARIM  NV  MUNILSPIV Ut DAKKA LK) LUNUA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA- MA Concedente: CODEVASF BOI: 24,23% (NAO DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos Sociais: 115,66%(10RA) 73,4816(MES) 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Ma= 
COMPOSIÇÃO APUUJTICA 

MÃO-DE-OBRA  
SNAP' 93565 Engenheiro civil de obra jiMior  corn  encargos complementares (rnensalesta) 

$9145I 94296 TOOógraf0 com encargos complernentares 
SINAI.* 93558 Motorista te camtnnao com encargos compiementareS 

LOCOMOÇÃO 
SINAPI 92144 Camnhonete 

S1NAPI4 4271 rernhodieel der•r: 

EQUIPAMENTOS 
SINAPH 7247 Eslaolo Total classe 2 

EQUIPAMENTO 

nt..5110AULA u84ru5n,nu 

112.50  

MÃO-DE-OBRA 

3981.76 

MATERIAL LOCOMOÇÃO 

UN 
més 
rnIs 

feeS 

UN 
h 

UN 
h  

CUSTO  TOTAL 

RS 

QTD CUSTO  UNIT  CUSTOTOTAL 
0.16 RS 16.560.29 RS 2.649,65 
0,18 85 4.414,68 RS 780,69 
U.16  NS  

QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

50,00 39.93 199650 
1,0 4/7 75555  

QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 
50,02 R$ 2.25 R$ 112,50 

6.330.26 

NIXIE  
compostgÃo ANALPricA 

MÃO-DE-OBRA 
90777 Engenheiro Mil de  oho  jOnlor axe encargos complementareS 
02776 Encerrogado  °bras corn  oncarges  complement,.  

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0.00 RS 2816.24 

QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 
2400 RS 93,73 RS 2149.52 
22,40 PI 25 ?.0 PI 569.72 

Roo RS 1816,24 Per mis  

SINAPI 

SWAP! 

R$ - 

COMPD."' 0 ANAL TICA 

COMP AO ANALITICA 

Cii5TO 
FATOR DE 

HORÁRIO DO PREÇO TOTAL 
QUANT DISTAnciA  N' vlagens UTILIZAÇA0 VELOCIDADE (V) TRANSPORTE 

(cMoh) UND (DM) km  
(FU)  

!PO R$ 

QUAIIT 

2,60 

630 

SERV. TERCEIRO 

N' viagens 01 
VIAGEM 

2,00 1,20 

2,20 1,20 

GUSTO TOTAL 

DISCRIMINAÇÃO REFERENCIA 

EQUIPAMENTOS 

TRANSPORTADO 
VEÍCULO TRANSPORTADO (0911 - VOLUME 09) 

2.00 0.50 

2.00 130 

2.02 0,50 

1,00 2,03 

7,00 1,00 

1,00 6030 2,00 1,00 

1,00 60.01.1 2,00 1,00 

1.00 60.00 

LOCI 60,00 

1,00 60,00 

1,00 6400 

100 &no 

2,00 100 

Caminhão tanque com 

capacidade de 10U5/1- 188 
kW 

co.4.,(3o per cents prOpria 1,00 6000  

escavacietra nor aunca soore 
5(010 89665 

eSteicaS  

Rolo compactado' de pneus SICRu E9665  

.0000 mesanico COT StITIO00001.10  com  

capatidade de 22 t • 240 Kw 

CiWaio ,noanioa  coin  semi. reboque r,om 
opacidade de 226- 240 Kw  

Trator de esteiras com lamina 

259 Kw 
SICRO E9665 

-   

Trator  agricola - 77 Kw  

Motoniveladora  -936w SICRO 69665  

Rolo compactador pó de 

carneira tabratOrlo 

a0100coPelldo de 11,6 t - 82 51010 24665 
 

Kw  

eascoutrue com 

capacidade dolo m' 188 

kW 

[walla  rneOnico com serrirreboque com 

capacidade de 22 t - 240  Kw  

C.0.100.COLKOM GOT  

capacidade  de 27 t - 7406W  

Cavalo inecInko  Coin  semirreboque com 

capacidade de 221- 240  Kw  

ConduçSo cor canto própria 

Cavalo mrdenco com sernorebOlue cOrn 
81010 (8665 

cooddade de 221. 7.406w 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 

serrawriN  

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

296,99 

CUSTO TOTAL 

353,77' 

imminimmummommosontimorrrispow 

ITEM 

1.0 EQUIPAMENTOS 

E9541 

2 09577 

3 E9524 

1 99956 Motorista de ominh6o SICRO 

2 p8845 Operador de resioulnas pesada, SICRO 

EQUIPAMENTO Atio-of-osAA 
P.51.040 no  C010.25.72,2 

357.053 747.52 

I  Hors I 10J  

I 12'0 I .702 I 

MATERIAL 

0,01 

274.75 535.40 

224,75 269,70 

224,75 539,40 

224,75 269,70 

163.10 391,56 

224.75 539.40 

774,75 539.40 

R  

50.02 

50,00 

50,00 

50,03 

5000 

50,00 

50.02 

50,00  

DESCANSO 

0.50 

050 

4.327,03 

MÃO-DE-OBRA 

m,79 

Flap do  obra  (2,50 x 5,00) rn M2 



und Fonteelinonto • • 25x4S no Inkio it no fins do troche do ends  rua  sob • de ace inetallea de (derail( - de 
C851E90519 0 CA 

CUSTO TOTAL 

RS 5301 

42.93 

CUSTO TOTAL 

74,25 

203,01 

Fonwhoodo • do • ekk 11141111 • • vertleal do pone no intinsacão AR cede rue (40x40 - mad 

CUSTO TOTAL 
ft$ S3 01 

RS 42.93 

CUSTO TOTAL 

0,80 

203,01 

\
o AL DE 84  

MAO-DE-OBRA UN am CUSTO  UNIT  

SINAPI 88278 Montador de estrutura metalica 3,00 17,67 
SINAPI 88316 Servente  corn  encargos complementares 3.00 14,31 

MATERIAL UN (LTD  CUSTO  UNIT  

SINAPla 11950 
RI lei.  OF  P.P/I (00 ÇFM MO. C.C. rOlut CoConign 064711  FIJI NM  Ch.4Aro Turmln rm.. Onceo cnomvo raorra (MATA 

FFNIM PHU; In 

SINAPI-I 13521 PLACA  OE  ACO FSMAI TAXA PARA InENTIFICACAO lIP 604, .45 CM X 70. CM und 100 74,25 
SCRO - DENIT 5219546 ConfecOo de suporte rnetalico Para plana de Sinaliraaa  nod  1,00 203.01 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL CUSIO TOFAL 
RESUMO  DA COMPOSICAO 

0,00 95,94 778,06 89 374,00 

EMI 

H • • . 0 TICA  

MÃO-DE-OBRA 
SsNAPI 08278 Montador de estrutura enetklica 

SINAPI 88316 Servente  corn  encargos complementar. 

MATERIAL 

UN 

UN 

aro 
3,00 

3.00 

QTO 

CUSTO  UNIT  
17.67  

14,31 

CUSTO  UNIT  
S!t1P.12 5713t1 I ' r. ! • :! 0,1500 

BUCHA DE  NYLON  SEM ABA SE.. COM PARAFUSO bE 4,20 X 40 MM EM ACC1219CADO COM ROSCA SOBERBA, CARAÇA OMIA I. 
SINAPI4 11950 und 4,00 0.20 

FENDA  PHILLIPS 
DICED DENIT 5219546 ConteceSo de suporte metalico para  place  de sinaliyaclo Unti  1.00 203,01 

LQUIPAR4EN  FO MACH3E-OBRA MATERIAL CUSTO  TOTAL 
RESUMO DA COMPOKAO 

0.00 95,94 273,74 RS 369,68  

‘r Fls. n°  

Processo  n° LT,  

CPL 

fr 



BARRA DO CO-RDA 

AlEfilifiar41-* 

GRUPO A 

Cl 

C2 

C3 

C4 

3,46% 

0,08% 

0,00% 

3,07% 

4,44% 

0,10% 

0,00% 

3,94% 

0 37% 

l Aviso Prévio Indenizado  

'Avis()  Prévio TI  dbdiiiddU 

iFérias  Indenizadas 

I
Depósito de Recisão Sem justa Causa 

dU Adicion-1 

TOTAL 

B1 

B2 

B3  

17,87%  

3,95% 

não incide 

não incide 

0,67% 

8,33% 10,70% B4 13g Salário 

0,06% 0,07% BS Licença Paternidade 

0,56% 0,71% B6 Faltas Justificadas 

1,46%  não incide B7 Dias de Chuvas 

0,08% U, 1 Pro AUX010 Acidente de I rabaiho 

14.04% 10.93% B9 Ferias Gozadas 

Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 JLJI 1 r f10/ 
J.,-)l) /0 1,50% 

SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho • 2,50% 

3,00% 

2,50% 

3,00% 
Cf7TC 
I 

SECONCI 

0 (-Ina/ 
11., 

1,00% 

• o ...cm.ory la 

A3  1,00% 

0,20% 

1,00% 

0,20% 

AO 
I 

A9 

O no/ 
/V 

1,00% 

Repouso semanal remunerado 

Feriados  

Auxf!io - Enfermidade 

TOTAL • 0,03% 0,03% 810 Sálario Maternidade 

4980% 20 66%  

GRUPO C 

ALMLADNA Assinado de forma digital 

PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 
FRE!TA5:01.5119223 12 

FREITAS:04541922 Dados: 2021.1025 

312 115125 -03'00' 

GRUPO D  

Reincidência  dc.) sabre o C3rupo P., 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

r1 ) Prévio 

TOTAL (A+B+C+D) 115,66% 73,48% 

010/ 
, c.) /U 

0,31% 

10 010/ 
tJ, U.& /U 

0,39% 
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I, 
BARRA DO CORDA 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. MUNICIPIO: 1.3ARRA DO CORE:A - MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do 

o cearense Manoel Rodrigues de Melo Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram à 

Independência, Melo Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luis, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol. entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Graja0, e Pastos Bons, para lançar as 

bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835. impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios. Melo Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Melo Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luis. 

Sua esposa, D. Herminia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação". onde. devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. 0 encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Melo Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Melo Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas — a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade. já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e indios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os ''croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro 

da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve inicio a fundação de Barra do Corda. em 1835. 

Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
FSPECIFTCAÇÕES TÉCNICAS 

Tr•D.Ino. ta•Ipeite • Crodw.r.. 
• Ye. 4,4'07; e 

BARRA DO 

Localização Barra do Corda - MA 

oat. or 8  

o 
o s 

Procesz.o a° o 

As4i.: ;a./  

C;  

Melo IL.Ichoa tinha o posto de Tenente de Prinleira e foi precursor da abertura 

de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Melo 

Albuquerque,  Isaac  Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho,  Anibal  Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado a historia do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901 no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado peio II:3UL. 

Características geograticas  

Area  total -'; 5 190,339  WWI  

População 87 794 hab. 
total 
(estimativa 
I Ptr,P12010;) 

• Posiçâo MX  11' 

Densitiddt 16,9 hab Am' 

Clima tropical Aw  

Attitude 148m 

Fuso horário Hora de Bras tia (t. T C-3) 
Indicadores 

/1)}4 0.606 — 
(PNUD/2010i53) 

• Posição MA: 21' 

PIB RS 586 097 mil 
(t9,GE/201e) 

• Posição MA: 16' 

Plis per capita R" 6846.69 
(18GE/20101) 

Página: 1?
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BARRA   rib  CORDA ; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2. INTROD'A.-1  r‘  

Corn  base nos fundamentos no  art.  70  da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a construção de 400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do 

município de Barra do Corda, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos na cidade Barra do Corda — MA. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Barra do Corda — 

MA. visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo 

Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Barra do Corda — MA uma 

vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. 0 objetivo é tornar a cidade 

melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso 

presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não 

há nenhum tipo de revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos períodos 

chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali 

vivem. 

As ruas descritas no projeto estão necessitando da execução de serviços de 

pavimentação. São observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, 

devido â péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão 

apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A pavimentação em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm, será realizada: 

TRECHO 01: RUA RIO MEARIM— 400,00m 

Página: 
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Na sede municfpic de Barra do Corda — MA. 

5. CUSTO DAS OBRAS 

0 presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 270.000.00 (Duzentos e setenta mil reais).  

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de PX.Pc"On Pm 90 (Noventa) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

Página: 
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7. ANEXOS DO PROJETO BÁSIC^ 

0 presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica: 

b. Planilha Orçamentaria de Quantitativos e Pregos Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas: 

f. ART  de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Assinado de forma digital 
ADREADNA PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:04541 92231 FREITAs:04541922312 

2 Dados: 2021.10.25 11:48:33 
-0300' 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 
Engenheira Civil 

CREA: 111624654-6 
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Obra: ExecL;gão de pavimento em piso intertravado,  corn  bloco sextavadc.) de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm. 

Extensão: 400,00 m 

Localização: Rua Rio Mearim - Barra do Corda — MA 

GENERALIDADES 

DISPOSIÇÕES GERAIS — A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente as 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

servigos. a Empreiteira. obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras. 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mec5nico e ferramental 

necessario, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer Pm seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — 0 Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 ELABORAÇÃO DE PROJET.0 EXEcu-nvo 
Deverá conter os elementos necessários e suficientes para a execução da obra, de acordo  

corn  as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

A elaboração do projeto executivo será realizada por profissionais devidamente habilitados, 

contendo todos os detalhes construtivos, desenvolvido com base no projeto básico 

aprovado, que irá conter: plantas e projetos detalhados; especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias. 

Itens e suas características 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha 

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento 

quantitativo de equipamentos. materiais e serviços: 

- Topógrafo com encargos complementares: Realiza o levantamento topográfico, 

analisa os dados de campo, como altitude, latitude e longitude, faz o mapeamento de 

níveis, realiza medições, elabora e atualiza mapas e plantas. 

- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: Exerce tarefas auxiliares de 

topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de dados da área a ser 

demarcada bom como efetuar o desenho da área. Zela pela limpeza e conservação 

da aparelhagem topográfica. Utiliza recursos de informática. 

Equipamentos e locomoção 

- Caminhonete cabine simples com motor 1.6  flex,  câmbio manual, potência 101/104 cv, 2 

portas; 

-  Oleo  diesel, combustível comum; 

- Locação de teodolito eletrônico, precisão angular de 5 a 7 segundos, incluindo tripé. 

Critérios de medição e aceite 

O serviço de elaboração de projeto executivo será em un (unidade) e será 

quantificada de acordo com a planilha de pregos unitários, obedecendo As condições e 

exigências conveniadas. considerando os serviços de mão-de-obra, equipamentos e 

locomoção da mão-de-obra. 

Metodologia de execução 

- Deve ser feito a análise da estrada vicinal que será recuperada, incluindo os serviços 

topoaráficos, para que assim. possa ser iniciado a elaboração do projeto de fato: 

Página: ;7( 
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- Engloba toclo o detalhamento obra  am  questão, corno o desenvolvimento de plantas, 

cortes, tabelas de  areas,  especificações de projeto, descrições dos serviços, relatórios, 

assim como avaliação dos custos, métodos construtivos, prazos e execução. 

- Devera ser encaminhado ao canteiro de obras e aos demais profissionais que farão a 

compatibilização de seus projetos. 

- Por fim, devera ser encaminhado aos órgãos responsáveis pela aprovação do projeto. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra 

Devera ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, 

em chapa de  ago  galvanizado, nas dimensões de 2,50 x 5,00 m, constando verba de 

repasse. nome da obra. responsável técnico pela execução da obra. instalação ou 

serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades especificas 

pelas quais o profissional é responsável, titulo, número da carteira profissional e região 

do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. 

Figura I —  Place  de obra modelo CODEVASF  

Fonte.  Manua!  de uso dA marca do GOVERNO FEDERAL —  ()BRAS,  2019 

Página: 
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As placas deverão ser confeccionadas de acordo  corn  cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas no manual da CODEVASF. Elas deverão 

ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente as intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Da-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservagão, inclusive quanto à intearidade do padrão das cores. durante todo o 

período de execução das obras. 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos: 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de  ago  polido com cabeça 18 x 30 (23/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7.5 x 7.5* cm (3 x 3 ") pinus. mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa aalvanizada *n. 22*. adesivada. de *2.5 x 

5,00* m 

- Equipamentos manuais. 

Página-! 
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Critérios de medição e aceite  

Sera  feita por metros quadrados referente a  area  da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que esta sendo trabalhada. 

Metodologia de execução 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no manual da CODEVASF. 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente as intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a  oleo  ou esmalte. Da-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

1.2 Administração da obra 

A contratada devera manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a (Dora constantemente. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos minimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas 

fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação. 

É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas a higiene e 

segurança do trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura 

organizacional necessária para bem administra-la. A concepção dessa organização, bem 

 

Página: 
12 



ía,•w 
ik  'A 

BARRA DO CORDA 

Nvk D 

F is .  no 

reabalho. Wale nOlto • CI ad ni 
- ,ali.••  • de o• 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕFS TÉCNICAS 

como da lotação em termos de recursos humanos requ 

especifica do executor da obra. 

Critérios de medição e aceite 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) —  sera  pago conforme o percentual 

de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-

se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item  sera  pago 

100%. 

%AM = 
Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

nc.) acordão 262212013 do TCI.J,  clue.  adota  corm-)  critério  dc  mcdigão pagamontos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

Equipamentos 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Metodologia de execução 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

Página: 
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ern  termos de recurso's humanos requeridOS, tarefa planejarnento, específica 1.40 

executor da obra. 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamento 

lnclui todas as p•rov.id;nk.,;0 it.,e00,;iicto  poi  o o movimentaçãc.) de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só  sera  iniciada após a autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 

Itens e suas características 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator de esteiras com lâmina - 259  Kw;  

- Trator agrícola - 77  Kw:  

- Motoniveladora - 93  Kw;  

- Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3  - 195 kW com periculosidade; 

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82  Kw;  

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW; 

- Caminhão basculante com capacidade de 10 rn3  - 188  Kw;  

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras: 

- Caminhão com guindauto. 

Critérios de medição e aceite 

O serviço  sera  em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 
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classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos pregos dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e só  sera  iniciada após a autorização da 

fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações 

do acampamento. as edificações temporárias, as sobras de material e o material não 

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou 

utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as  areas  deverão ser entregues completamente limpas. 

Os equipamentos caminhão pipa 10.000L trucado e caminhão basculante serão 

mobilizados através de condução por conta própria. A mobilização constituirá na colocação 

e montagem no local da obra de todo equipamento, material e pessoal necessário 

execução dos serviços, cabendo também à construtora a elaboração de  layout  de 

distribuição de equipamentos a ser submetido a apreciação da fiscalização. 

2.0 TERRAPLANGEM 

0 projeto de terraplenagem tem por objetivo definir e preparar a seção geométrica, 

mediante a execução de cortes ou aterros. localização e distribuição dos volumes 

destinados a conformação do greide e da plataforma. 

2.1 Escavação, carga e transporte de material de 1a categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em revestimento primário 

!tens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga. manobra e descarga; 

- Caminhão basculante: utilizado para o transporte do material. 

Equipamento 

- Caminhão basculante com capacidade de 14 rn3  - 188 kW; 

         

-)/ 
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- Escavadeira hidraulica sabre esteiras  cam  caçamba ccm capacidade de 1,56 m3  - 113 

kW. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com a Escavadeira hidráulica 

sobre esteiras. 

Execução 

- Utilizar o tipo de trator e a lamina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; - Realizar o corte com a lâmina do trator: 

- 0 material cortado  sera  posteriormente carregado com a  pa  carregadeira e transportado 

como caminhão basculante de 14 m3 até 200 m de distância. 

2.2 Desm. dest. limpeza  areas  c/arv. diam. até 0,15 m 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das arvores a serem retiradas. Para arvores com até 0,15 m 

de diâmetro. a remoção mecanizada da veaetagão e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por  area  (m2), em função da  area  

efetivamente trabalhada. 

0 corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente. em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: arvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e arvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das arvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

0 material resultante dos serviços de desmatamento. destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de  areas  degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 



Fls, 
Trabalho. larsp•ito • Cr 

agora • • r•• e 

Processo ri° 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Equipamentos 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Trator de esteira com lâmina; 

b) Motosserras; 

c) Caminhão basculante: 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais,  etc.  

Critérios para quantificação dos serviços 

Os servigos de desmatamento, de destocamento de arvores de diâmetro inferior a 

0,15 mede limpeza da  area  devem ser medidos em metros quadrados, em função da  area  

efetivamente trabalhada. 

As arvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente. em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos. a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m; 

• Arvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da apiirst;:ã.o da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n'104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

Execução 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente na estrada. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2..3 Reguiar;...s.a., subleito 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

leito estradal. Em caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto e atendendo às 

mesmas qualidades exigidas para materiais utilizados em serviços de aterro. 

Equipamentos 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW: 

- Grade de 24 discos rebocável de 24"; 

- Motoniveladora - 93 kW; 

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW. 

Os equipamentos de compactação e de mistura são escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Será feita por metros quadrados de plataforma construída. levando-se em 

consideração a extensão da estrada e a largura da plataforma que está sendo 

trabalhada. 

Execução 

- Toda a veaetagão e materiais oraânicos porventura existentes no leito da estrada 

serão removidos; 

- Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, procede-se á escarificação geral na profundidade de 20,00 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secaaem. compactagão e acabamento: 

- No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o 

projeto especifico de cada caso. 

- Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de acordo com as 

especificações de terraplenaaem. 

- Não será permitida a execução dos serviços destas especificações em dias de 

chuva. 

- 0 acabamento do terreno após o serviço de regularização, deve estar em perfeitas 

condições para o lançamento de revestimento primbrio, onde necessário, de maneira 
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•UI e sem imperfeições e ondulações na  piste  de rolagem e vales GIC OSCoamento 

lateral. 

2.4 Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal 

O material proveniente de corte  sera  espalhado com motoniveladora em camadas 

de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for 

verificado a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São 

atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para pratica 

tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100%  Proctor  Normal. A 

compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, 

o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. 

O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para 

que não ocorram patologias após as obras tais como: 

✓ Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui 

os vazios do solo): 

,7 Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência 

do solo); 

• Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo 

com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

Grau de Compactação 

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de 

Compactação. Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma 

amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade 

e energia de compactação e uma amostra retirada da praga de terraplenagem  epos  a 

compactação com rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo 

normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de  Proctor  Normal para 

corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 

Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno 

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem 

com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro especializado. 
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Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Moto niveladora, 

- Rolo compactador, 

- Placas vibratórias, 

- Grade de disco, 

- Caminhão tanque. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função 

da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada. separando-se as parcelas 

referentes ao corpo e ã camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a execução 

de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em camadas, o 

ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente dita e o 

respectivo acabamento do aterro. 

Execução 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenaaem 

concluidas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede- 

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 10 cm. 

Itens e suas características 
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- Calceteiro: protIssional que executa as atividades para a construção pavimento 

intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de 

assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do 

pavimento intertravado. 

- Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 

ajustes e os arremates de canto. 

- Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as especificações da 

norma quanto à aranulometria do material. 

- Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma quanto 

granulometria do material. 

- Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição. utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 

pavimento. 

Equipamentos 

- Placa vibratória reversível e cortadora de piso. 

Critérios para quantificação dos servigos 

- Utilizar a  area  total do pavimento com bloco sextavado de 25 x 25 x 10 cm e camada de 

assentamento de 5 cm. 

Execução 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou  subbase  e base. 

inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 

pelas seguintes atividades sequencialmente: 

- Lançamento e espalhamento da areia na  area  do pavimento; 

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura 

da camada conforme especificação de projeto; 

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; 

Terminada a camada de assentamento na sequência da-se inicio a camada de 

revestimento que é formada pelas seguintes atividades: 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNW A S 

- Marcação para o assentarnento, feito por linhas-guia ao longo da frente de servigo; 

- Assentamento das pegas de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

- Rejuntamento, utilizando pá de pedra; 

- Compactação final que proporciona o acomodamento das pegas na camada de 

assentamento. 

Informações Complementares: 

- Para a camada de assentamento e para o rejunte dos blocos de concreto para 

pavimentação, pode ser utilizada tanto a areia quanto o pó de pedra. 

4.0 DRENAGEM 

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  loco em trecho 

curvo com extrusora. 45 cm base (15 cm base da aula + 30 cm base da sarjeta) x 22 

cm altura 

Itens e suas Características 

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro 

nas demais atividades. 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das 

guias e sarjetas extrusadas, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação,  etc.  

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades 

para a execução das guias e sarjetas. 

- Concreto: material utilizado no equipamento e que da o molde ao perfil da guia e/ou sarjeta 

acabada. 

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia e/ou sarjeta. 

- Extrusora de guias e sarjetas: equipamento que molda a sarjeta e a guia com o uso de 

fôrma, que define o perfil, através da extrusão. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos 

- Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel. potência 14cv. 4. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo a ser executado guia e sarjeta 

extrusada. 
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Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

- Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. 

- Execução das juntas de dilatação. 

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto. 

4.2 Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal (Caiação) 

Itens e suas características 

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as tarefas: 

- Cal hidratada para pintura. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado. 

Execução 

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via; 

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam; 

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha. 

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

5.1 — Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no inicio e 

no fim do trecho de cada rua sob intervenção (25 x 45cm) 

Os servigos de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua. 

no inicio e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são para 

orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a operação da mesma, tornando-

a mais segura. Serão construídas Placas em chapa de  ago  carbono (fina frio) de 0,90 mm, 

de 0.25 x0.45 cm. conforme projeto e aprovação do setor municipal competente 

(referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN), tratadas 

em imersão de  anti-ferrugem (decapante), aparelhadas em óxido  primer  e pintada face e 

fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com legendas (letras, tarjas e 

símbolos) em silk-scremvinflica fosca. Todas as placas levarão parafusos tipo francês de 1/4 

x 31/2  com porcas e arruelas galvanizadas e barrotes de 6cm x 6cm de espessura por 3,5m 
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de =Lira em madeiras mistas, aparelhadas e pintadas com tinta para dernarcação via, ia na 

cor branca, possuindo duas aletas antigiro para fixação no solo. 

5.2 Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical de pare na interseção 

de cada rua (40x40cm) 

A sinalização teve como orientação o manual do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem — DNER, 1999, e também o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito com 

parceria do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. A sinalização vertical foi utilizada 

com a sua função de regulamentar o uso da via, a advertência para situações perigosas, 

orientações, e informações ao usuário. 

De acordo com as normas vigentes à padronização de cores para cada tipo de placa 

de acordo com sua categoria funcional. por meio de cinco cores da escala cromática: 

• Sinais de regulamentação - vermelho; 

• Sinais de advertência - amarelo; 

• Sinais de indicação - verde; 

• Sinais de serviços auxiliares - azul; 

• sinais de educacao - branco. 

ADREADNA Assi,arinrinfnrma 
digital por ADREADNA 

PEREIRA PEREIRA 

FREITAS:045419 FREITAS:04541922312 
Dados: 2021.10.25 

"TTI 11:43:55 0300' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N". 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO,  CONIC)  CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos ( ) dias do mês de do ano de 2022, 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 
06.769.798/0001-17, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG 
n° 745504 SSP- MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda 
— MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF 
n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão  SIN  Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA  EDT  \TANTA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  
N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a 
empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no 
Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato 
representado peio seu socio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (m), bairro (xxx), CEP 
(x), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE PREÇO N° /2022 conforme 
Processo Administrativo n° 297/2022, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa ,tiol 

a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com 
as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

I CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n' /2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

I "UT  CLAuSIULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m de pavimentação em 
bloquete s.extavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe  sera  devida pela PMBDC/MA 
peia realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes  it  celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ j, que representa o montante da proposta da  CON  tRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ 10. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda — MA. 

§ 2°. 0 valor do presente contrato  sera  pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente as recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda — MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda — MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5,8, A CONTRATADA responde solidariamente, no caso destibernpreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda — MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

511 Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios (observado o  art.  31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de piantdo durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO /2022. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6,.1.7. Comunicar contratada, o. mais prontamente possivel, qualquer ano—alidade •-sh-er adv., ria 
prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com

i,\

, 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE PROJET. 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 1012 

Pavimentação e 
Conservação de 

Vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
— MA, a nota fiscal referente a parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

• 8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento  sera  efetuado A. CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, A 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

^ detalhada dos serviços v./ F tyv 
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d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

85. A liberação do pagamento ficará condicionada A apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento  
sera  contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
serviços de Qualquer Nature7a)p relativn  an  IRRF (Inipoctn de Renda Retida na Fnnte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. 0 pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regulari-1-de Fiscal, nos ternic,ss do edi1-1. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 20 i 0, tomando-se por base a data da proposta, peia variação de  indices  
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte formula: 

R = V(I — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado;  lo  = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente A data fixada para entrega da proposta,  

pro  rata dia;I= Índice relativo A data do reajuste,  pro  rata dia. R = V [ I -  lo lo]  

a) 0 índice de reajuste empregado na formula acima  sera  o Índice Nacional da Construção Civil — 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA "nP PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante A política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível A licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela formula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os / 

, \ seguintes critérios: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a) Se os  indices  aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevlecergo agneles vigentes  nag  datas em que qg çkervimg forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CON'I RA l'ADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 
existentes, os pregos sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. 0 prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO  sell  conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido  pea  P.MBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. 0 prazo previsto para inicio da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. 0 prazo de vigência do presente contrato  sera  de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 

11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do  Art.  
5'1, da Lei riú 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado peia 
PMF3DC/MA.  

TT  DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALT'AÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um fiscal, designado pela contratante, 
nne nadPra ser assessorado  nor  nrnfissinnal nu emnreca ecneriali7gda na PyprtirAn do controle 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda  area  abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos  arts.  84, 87, gg e seus parágrafos, todos da Lei n°.8:666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sançôes previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. 0 valor da multa  sera  atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada respondera administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas. ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, is seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;  

III  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sell  concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDCilviA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas A. CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Publica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da  
CON  I RAIADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporana do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços,  sera  cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado A. multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  (Art.  86, § 30 da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabiveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUCÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento.  (Art. ii,  da Lei ederal 6.666, 9.1). 

1  Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNP.1 N. 2  06.769.798/0001-17 



9 * .., 
IN. 

,75 Fs. 11  DILZO t 0_ 

1 
0,14. Prou, , iit

. 
 pi 

for  

y ye)  

BARRA  DO 
"Tfabaffto, Respeito e Cidadania: 

Agora  ea  Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.2. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

- O não uinpt ininto de cláusulas contratuais, especifi4çs, projetos ou prazos; 

II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

Ill - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
coriclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados, 

IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação â. 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do  art.  67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoiidade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exatadas nu 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 desta Lei; 
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XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizaçijes peias sucessivas e contratuaimente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da ..^..dministração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da  
exec-ação do contrato. 

XVIII — Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão for mannente motivados nos autos CIO plUl.:CSNO, dbbCgUlildU 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Item anterior;  

Ii  - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

III  - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

Rua  Isaac  Martins, 371 —Centro— Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado,  sell  este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagarnento (410 CMS tO dcsmobilizaçao.  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. 0 licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edita!, poderão, no entanto, subcontratar com nucroempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda — MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda — MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

164, No caso de subcontratação, devera ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16,5 A assinatura do contrato oaberá somente à eniprea vencedora, por Ser responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade  jliridionlficral e trahalhicta de cm subcontratada., 

respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/M_A e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes As parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

U)  Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consorcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no  art.  33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consorcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) 0 Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) . Defin itiya m ente., por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. 0 Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e cronograina de Execução, Memorial Descritivo, Cronograrna Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° /2022. 

17.4. 0 recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n .666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda  - Maranh5o — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10, do  
art.  65, da Lei  re  8.666/93, sem que dessa decistio caiba, is licitantes, direito a qualquer indenização. 

I CLAUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

   

CLAUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

  

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n" /2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de / / e, em especial, a proposta de prego da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda - MA, de de 2022. 

Contratado 

Nome/CNPJ 

 

CONTRATANTE 

 

Rua  Isaac  Martins, 311 —Centro— Barra do Corda - Maranhão — CNP.I N. 2 06.769.798/0001-17 
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TESTEMUNHA S: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 
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ANEXO  HI  

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° , sediada (endereço completo), 

Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 

não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

, inscrito no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portador (a) 
cia Carteira de identidade n e cio  CPT,  n DECLARA, para fins cio 
disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data)  

(Representante legal) 

Rua Isaac Martins, 371— Centro — Barra do  Corda  - Maranhao — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa  (razão social do licitante) com endereço na  
inscrito no CNPJ/MF sob o número , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecidci nos artigos 422' a 49° dv.. referida Lei. 

Local e data  

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro— Barra do  Corda  - Maranh5o — CNN N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

• TOMADA nP PREÇO N° 

 

_ 1)1\41:If/MA.  

  

Processo Administrativo n° 297/2022 — PMBC/MA 

, inscrito no CNPJ 
n°  

pnr intermedin de gel, repreqertante  legal (I (a) Sr  

portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°  
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necesszirias para o cumprimento integral das 'obrigaç•ões desta licitação. 

Local e data, de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9 06.769.798/0001-17 
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

TOMADA DE PREÇO n° /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 297/2022/PMBC/MA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE 400,00m DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO NA SEDE 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

• 
PARECER JURÍDICO  

Principio da Legalidade. Exame da Minuta de 

Edital, Minuta de Contrato e anexos.  Art.  38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Observância das prescrições previstas no artigo 

22, Inciso II, §2° C/C artigo 23, Inciso I, Alínea "B" 

C/C Artigo 38, Parágrafo  Chico  da Lei n° 

8.666/93. Controle Preventivo de Legalidade. 

• Cumprimento das Normas e Princípios 

Norteadores da Licitação. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

47, Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de 

o cs aleitação acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta do Edital 

e Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade TOMADA DE 
a  co  
k' o PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento no Artigo 22, inciso II, § o 1:7 
o A' 2° c/c o artigo 23, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8666/93, para contratação de 
4' q"  

empresa para prestação de serviços de construção de 400,00 m de pavimentação 

em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do Corda-MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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Dado a característica e complexidade dos serviços, a contratação deverá 

ocorrer mediante procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Prego do 

Tipo Menor Prego Global. 

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das 

Minutas dos Editais e seus anexos. • Vale Ressaltar que os pregos estimados do objeto a serem contratados 

através da presente licitação não se mostra tarefa afeta a este órgão de 

assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANALISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

• e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

c`r Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da  

ft, Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

• que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares  õi  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 

• obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 

estor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
- Co 

4'.gmesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Cs- 
Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela 

Comissão Permanente de Licitação, para análise da Minuta do Edital e seus 

anexos, pertinentes ao processo de Licitação, a ser realizado na modalidade 

TOMADA DE PREÇO N° / PMBC/MA, do tipo Menor prego Global, cujo 

objetivo é plenamente justo e louvável. 

0 fundamento legal decorre da interpretação do  art.  38, VI da Lei n° 

8.666/93, vejamos:  

Art.  38.0 procedimento da licitação será iniciado com 

a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente; 

VI- Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 

licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

Parágrafo Único: As minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável 

legalidade dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação 

que em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no 

padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. 

Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são 

4!1,  precedidos de processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 

37 da Constituição Federal. 

0 r‘f 
0 artigo 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de 

licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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bem definidas. Nesse sentido, o presente parecer busca tragar pontos legais 

a respeito desta modalidade Tomada de Preço do tipo Menor Prego Global.  

Art.  22:  sac)  modalidades de Licitação: 

II- Tomada de Pregos 

42°- Tomada de Precos  é a modalidade de licitação 
entre interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária • qualificação. 

Recentemente, foi publicado o Decreto 9.412/18 de 18 de Junho de 

2018 que atualiza os valores das modalidades previstas na Lei 8.666/93, valores 

estes congelados desde maio de 1998. 

Observa-se que a referida modalidade licitatoria é utilizada para a 

realização de obras e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor 

de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) e para compras e serviços 

ate o limite de R$ 1.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil reais), 

vejamos:  

• Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 

Para obras e serviços de engenharia: 

b) tomada de preços- até 3.300.000,00 (três milhoes e 
trezentos mil reais). 

0 valor estimado da compra ou serviço a ser contratado, para efeito de 
,contratação de empresa para prestação de construção, cujo valor global é 

-. ..N,de`ft$ 270.000,00 ( duzentos e setenta mil reais). 
4.32è 

*11 
cyjif Portanto a modalidade Tomada de Pregos poderá ser utilizada. 

fr, .4.; O edital não representa qualquer ofensa ao Principio da Legalidade e  Tr  0 4•9 

tambem não há o que se falar em violação ao Principio da Economicidade e 

Igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus termos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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Por este motivo, a Constituiçao Federal em seu artigo 37 estabelece 

que, a Administração Publica observara os Principias da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiencia. 

Considerando a necessidade de otimização, racionalização e 

agilização no gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação 

deve ser pautada em Principios e regras previstos no texto constitucional. 

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 30  da Lei Federal n° 8,666/93: 

• Artigo 3°- A licitação destina-se a garantir a observa ncia 

do principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentavel e  

sera  processada e julgada em estrita conformidade 

com os principios basicos da legalidade, da 

impessoalidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento 

objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes 

• todas as clausulas necessarias, elencadas pelo Artigo 55 da Lei 8.666/93, 

estando em conformidade com a Legislação em vigor. 

Feita as observações necessarias, concluimos que, do ponto de vista 

juridico, ate o presente momento, conforme consta dos autos não ha obice a 

viabilização do Processo Licitatorio pretendido, estando preenchidos os 

requisitos do Artigo 40 da Lei 8.666/93 e demais Legislações Pertinentes. 

Conforme o dispositivo do artigo 40 e seguintes incisos da Lei 8666/93, 

•glispoe que: 

:z>b  
"0 edital conterá no preambulo o numero de ordem 

em serie anual, o nome da repartição interessada e 

de seu setor, a modalidade, o regime de execução e 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n°371- CENTRO- Cep:65950-000 
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C 

o tipo da licitação, a menção de que  sera  regida por 

esta Lei, o Local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para inicio da 

abertura dos envelopes(...)" 

Nesse sentido a Comissão Permanente de Licitação respeitou o 

dispositivo claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo 

qual é vedado admitir , prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, 

clausulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o carater 

competitivo. 

Assim, considerando que o objeto para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de construção de 400,00m, de pavimentação em 
bloquete sextavado na sede do Município de Barra do Corda-MA, com 
coordenadas conforme Projeto, Planilha Orçamentaria e Memorial Descritivo 
em anexo, é forçoso concluir pela possibilidade legal da modalidade Tomada 
de Prego do Tipo Menor Prego Global, uma vez que o caso em apreço, se 
amolda perfeitamente no permissivo legal insculpido nos artigos 22, inciso II, § 
2° c/c o artigo 23, inciso I, alinea "h" da Lei n° 8.666/93 e Decreto 9.412/18 de 
18 de Junho de 2018, ja que o valor global estimado previsto é R$ R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter as minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração." 

3. CONCLUSÃO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta dos editais e dos contratos do 

procedimento licitatório em epígrafe, constatei que o Edital, seguiu todas as 

cautelas recomendadas pela Lei Federal n° 8.666/93, possuindo o número de 

ordem em série, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, 

ainda constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução 

e o tipo da licitação. 

Desta forma, entendo que o processo Licitatório se encontra respaldado 

na Lei n° 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, 

devendo a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a 

disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência  minima  

determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É 0 PARECER. 

Barra do Corda, 16 de fevereiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua  Isaac  Martins n°371- CENTRO- Cep:65950-000 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

BARRA DO CORDA RDA 

EMENTA: PROCESSO 297/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 400,00 
M DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 
SEXTAVADO. INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS. ANALISE PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ng 

297/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de  

Infraestrutura  e cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de  

serviços de pavimentação em bloquete sextavado na sede do município de  

Barra do Corda - MA,  na modalidade TOMADA DE PREÇOS. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto ei legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

H - ANALISE Hortência Batis V oncelos 
Controladora G Municipio 

Portaria n 71/2021 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do  Corda,  MA - CNPJ N°06.769.798/0001-17 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

N1116.,  

• 

fiortência 
Controladora 

Portaria 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

preparatória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 

8.666/93. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital.  

HI-  FORMALIZAÇÃO  

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n° 

8.666/93. 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 297/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura contendo a justificativa para a contratação e a 

especificação dos serviços (Oficio n.° 23/2022, de 02 de fevereiro de 

2022), com Oficio subscrito pela Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 

• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentária com previsão de despesa no valor de 

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) e BD1com percentual em 

24,23%; 

• Convênio CODEVASF - S1NCOV n° 913609/2021 - com publicação; 

• Plano de sustentabilidade; 

• Dispensa de Licença Ambiental n2  1201837/2021 válida até 

29.10.2021; 

Vasconcelos • Dotação indicando existência e fonte do recurso - Recurso Ordinário; 
unicipio 

72/2021 • Minuta do edital especificando o objeto, local e hora do certame e 

• 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

ILII - PENDÊNCIAS 

• 0 Secretário demandante deixou de anexar a portaria de nomeação 

junto aos autos do processo em tela; 

• Sem portaria de nomeação do Contador Geral do Município. 

11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi TOMADA DE PREÇOS, 

versando o Parecer Jurídico emitido sobre tal modalidade. 

Acerca desta modalidade, cumpre ressaltar que os valores abordados no 

artigo 23 da Lei n2 8666/93, foram atualizados pelo Decreto n° 9.412/2019, e assim 

fora estabelecido:  

Art.  19- Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  
23 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
b) na modalidade tomada de pregos - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 

Tendo em vista que o valor estimado apresentado na planilha orçamentária 

juntada aos autos, é de R$ 3.299.513,92 (três milhões duzentos e noventa e nove mil 

quinhentos e treze reais e noventa e dois centavos), comparado ao máximo exigido 

em lei, nota-se que o valor estumado para obra está dentro do quadrante legal. Por 

esse motivo, atende aos requisitos normativos e, portanto, consta acertada a escolha 

da modalidade Tomada de Preços. 

Hortencia Ba 
Controlado 

Portaria 

Vasconcelos 
Município 

37-2/2021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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Agora ô a  Vex  do Povo, 

11.IV - MINUTA DO EDITAL 

Consoante ao edital, previamente apreciado pela Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação do Municipio, passam-se as considerações: 

• Há a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 

obtida a integra do edital, de acordo com exigência contida na Lei n.g 

8.666/93 - Lei que rege as licitações.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, retorno 

os autos a Autoridade Competente, afim de retificar as pendências descritas na seção 

11.11 deste parecer e transcrita em resumo abaixo com recomendações: 

• Anexar portaria de nomeação do Secretário demandante; 

• Anexar portaria de nomeação do Contador Geral. 

Assim feito, após regularização da ressalva, proceda-se com a publicação do 

instrumento editalicio. 

Este é o parecer, salvo melhor juizo. 

Barra do Corda - MA, 23 de fevereiro de 2022 

Hortência Bait.
1 
 Vasconcelos 

Controladora 
Portaria n /2021 

Hortencia Batista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 372/2021 —  GAB,  DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNiCIPIO DE BARRA DO CORDA 

— MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE:  

Artigo 10. NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda — MA; 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda — MA, 18 de outubro de 2021:  

Prefpitó MunicipaLtre BRrra-do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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P"RTARIA N° 00712021 - (=AD, r.-) 01 rIc  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

SECRETARIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNIC1P10 

nP RARRA  nn  r.nRnA_mA" 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado  dc  Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR,  FP!  !P= RrInRrzi inacritr,  nr,  rPF e^k  

número: 041.135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETARIODE INFRA ESTRUTURAdo Municipiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

P.ah¡poto rin Prafglqn MI !!-Or¡p! ric3 Barra do Corda, Pctarin rin Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Digitalizada com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GABINETE 110 PREFEITO 

PORTARIA N° 279/2021 —  GAB,  DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

istAkialoo CORDA 
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ifskp(a. d  

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA,  CRC-MA 7426, inscrito no CPF sob 

n°640.906.124-20 para exercer o cargo em comissão de Contador Geral do 

Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° Esta Portaria  antra  em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 

RIGO ALBE de 
icipal Ba'rra do/Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO N° 07/2022/PMBC/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestavao de serviços de 
construção de 400,00m de pavimentação  ern  bloquete sextavado na 
sede do Município de Barra do Corda/MA. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SUMARIO DO EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃOE E DE PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11. SUPORTE LEGAL 

12. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

13. DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

14. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

15. FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17. TIPO E REGIME DE LICITAÇÃO 

18. DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranh5o - CNPJ N. 206.769.798/0001-17  ft  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESÃO 

22. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

24. DA GARANTIA DO CONTRATO 

25. DO CONTRATO 

26. DO PAGAMENTO 

27, DAS PENALIDADES 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

29. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

30. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

31. DA FISCALIZAÇÃO 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33. DO FORO 

34. DOS ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO  HI  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO  N°. 07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 297/2022/CPL/PMBC/MA 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CNPJ DA EMPRESA:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos A TOMADA DE  
PRECO /2022/PMBC/MA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MA As do dia / /2022, na sala de reuniões da  

CPL,  situada A rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda — MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de de 2022. 

    

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPL/PMBC/MA, através do  e-mail:  cp1bdc2021@gmal.com,  ou 
entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TOMADA DE PREÇO N°. 07/2022/PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 297/2022/PMBC/MA. 

EDITAL 

4, 1. COMUNICACÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021  GAB,  de 14 de 

junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua  

Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 07/2022/PM BC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PRECO GLOBAL, conforme define 
inciso II do  art.  100, "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 22/03/2022 

HORÁRIO: is 14h30min (quatorze) horas (Horário de Local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua  Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua  Isaac  Martins, 
n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA,  e-mail:  cplbdc202101gmail.com.  

0 Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, sendo lançado no  
Site  do TCE/MA conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia  fail  imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 

Rua Isaac Martins, 371 —Centro — Barra do  Corda  -  Maranhão  — CNN N. 2  06.769.798/0001-17 \...A 



leye 

BARRA âmiTaiRDA 
Trabalha  Respell°,  elela 

Agora Oto Vez de Pov 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CAPÍTULO I — DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de construção de 
400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

1.2. 0 Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBC/MA, no endereço acima citado, e lançados no Licitações  Web  no  
site  do TCE www.tce.ma.gov.br. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do  e-mail  no 

seguinte endereço: cp1bdc2021.04mail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por  e-mail,  a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. 0 extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos encontra-se à disposição dos interessados na pagina www.tee.ma.20v.br  SACOP, 
bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na situada na Rua  
Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00  Ls  12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do  e-mail  
cp1bdc202 10,gmail.com,  ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. 0 credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 14h30min. 
do dia 22 de março de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope — envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 
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CAPÍTULO  III  — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o  art.  22 § 2° da Lei 
Federal N°8.666/93.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 3° do  art.  41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características. 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1g do  
Art.  56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do  Maranhao.  

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do  Maranhao,  devendo conter expressamente Clausula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2.  NM)  PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários:  (Art.  da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;  (Art.  90, Inciso I da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  
(Art.  9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  (Art.  9°,  
Inciso  III  da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários;  (Art.  9°, 3° da Lei Federal 8.666/93);  

fr
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3.2.2. Pessoas fisicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidemeas de acordo com o previsto no inciso IV do  art.  87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por Órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serio aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente As contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder A reunião de abertura dos envelopes;  (Art.  41, 4 2° da Lei Federal N°. 8.666/93);  

CAPÍTULO IV — DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante  lent:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 
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4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 

• poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo  III.  

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas ou Suspensas-CEIS  (print  da tela). A  
CPL  poderá conferir no respectivo  site  a veracidade do  print.  

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidõneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do principio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 
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4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de 
habilitação. (Modelo anexo  III);  

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V — DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 
outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos A habilitação e A proposta de pregos deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — PMBC/MA 
ENVELOPE N° 1 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 297/2022—PMBC/IVIA 
TOMADA DE PREÇO N° 07/2022—PMBC/MA 
EMPRESA: CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — PIVIBC/MA 

ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 297/2022—PMBC/MA 
TOMADA DE PREÇO N° 07/2022—PMBC/MA 
EMPRESA: CNPJ: 

5.3. No inicio da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da  CPL  (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a  CPL  examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato As interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 
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5.4.1. 0 conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da  CPL  e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da  CPL,  comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a  CPL  registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 
devolverá as participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto A habilitação ou inabilitação, a  CPL  
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição.  (Art.  109. Inciso I.  
"a" da Lei Federal N°8.666/93);  

5.7.1. 0 conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes n's 2 
ficarão sob a custódia da  CPL  sendo todos eles devidamente rubricados pela  CPL  e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da  CPL  até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da  CPL  
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes  Ifs  2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução as 
participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em ate 02 dias fiteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferencia pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO  SERA  FEITA CONFERENCIA/ AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em 0ri2ina1, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  (Art.  32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883. de 1994)  

6.1.2. Relativos h Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo Órgão estadual competente, (Certidões da Divida  

(-\ 
Ativa e Corrente);  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Divida Ativa e Corrente); 
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f) Prova de regularidade relativa A Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1' de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011);  

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 

• trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicilio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente A TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das Certidões 
Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, ou, ainda, 
certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou Órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. 0 Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial,  sera  comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional —  CRP,  comprovando a regularidade do 
profissional perante o  CRC  de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
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147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificacão Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  que comprove(m) que a LICITANTE, tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu .se  
quadro permanente, comprovando o seu vinculo com os aludidos profissionais; ...) 

n 
 6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 

suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida e 
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cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 0 licitante devera, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso I do § 1° artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO  III).  

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do  Art.  70  da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certame  

com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas), disponibilizado no  site  www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 
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6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgao da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  
sera'  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias ateis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido  (art.  30, I e II da  LC  123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido as 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do  art.  3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que  sad  devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 
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CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade  sera  considerada válida pelo período de 60 

(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. 0 envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 

conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do pais, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
benefícios, uniformes/EPI' s, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços; 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer titulo, a única e 

)z 
 completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 

obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 

com todas as etapas de calculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 
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7.2.4.1. A composição de pregos deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 
quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, titulo e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 
e Resolução n° 218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em 
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados. E 
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital. 

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. 0 valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, para efeito 
de contratação para o objeto desta Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de 400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do 
Corda/MA, valor global é de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 
7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluidos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdencidria e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo A 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  

CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
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8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a  CPL  realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não  sera  permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. 0 licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da  
CPL,  será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação,  sera  oferecida ao exame e A rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior  sera  aberto novo prazo recursal. 

8.9.  Sera  inabilitada a licitante que não atenderem As exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo As inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.° 02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-1 



a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 

jp
: 

cia
) 

BAR 0 RDA 

 

Trabalho,,Rie.ftiOtiie•eldad. 
Ageiii:a-,kkei-ite ye ,  

 

   

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2— PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado as licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a  CPL  
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação.  (Art.  
48, § 3°, da Lei Federal N°. 8.666/93, incluído pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX — DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 
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b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto  sera  

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. 0 preço total da proposta  sell  ajustado pela PMBC/MA/CPL. 0 valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço  
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços  sera  crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PRECO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar prego superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado; 

fr 
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9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem As exigências dos itens acima. 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 -  COOP  -,  sera  observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores A proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado  sera  notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento),  sera  realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
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a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a titulo de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n°8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 
introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, I, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. 0 termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. 0 curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido A autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto A LICITANTE vencedora e decisão quanto A contratação. 
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9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração A. oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X — DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder A. impugnação em 
até 3 (três) dias Ateis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do  art.  113.  (Art.  41, § 1°, da Lei 

Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.  

(Art.  41, § 20, da Lei Federal N°. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital.  (Art.  41, § 30, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preambulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma  sera  respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no  art.  109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
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deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua  Isaac  
Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 as 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art.  109, Inciso I, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados.  Art.  109, € 3° da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos I, II e  III  do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias ateis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do  Art.  79 desta lei; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias Ateis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III  - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do  art.  87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias ateis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do  art.  41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
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CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 297/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XII — INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua  Isaac  Martins, n°. 371 — Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII — DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias ateis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido as 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV — FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO PROJET. DESCRIÇÃO ELEMENTO FONTE 
ORÇAMENTARIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 



Pavimentação e 

15.451.1002.1012.0000 1012 Conservação de 
Vias 

Recursos
4.4.90.51 

ordinários 
Urbanas/Rural 
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15.1. 0 contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará A legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do  art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2.0 prazo de execução dos serviços  sera  conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do  Art.  
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, conforme o artigo 45, § 10, inciso I, da Lei n° 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados A preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido A autoridade 
competente para que se proceda A devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 
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18.2. A  CPL  examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 
preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da  CPL  
procedera a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-Ao atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da  
CPL  e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. E facultado à  CPL  ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 
do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de  indices  
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Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente A data fixada para entrega da proposta,  

pro  rata dia; I = Índice relativo A data do reajuste,  pro  rata dia. R = V [ I - Io  Jo]  

a) 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil — 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto As condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante A política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível A licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os  indices  aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os  indices  diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX—ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1°, do  
art.  65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, As licitantes, direito a qualquer indenização. 

CAPÍTULO XXI — DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 
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21.3. Nos pregos unitários deverão estar incluidos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPITULO XXII — DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. E vedado A subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente A empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
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22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes As parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no  art.  33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII — DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. 0 objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV — DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários A assinatura do Contrato. 

24.2. 0 prazo para assinatura do Contrato  sera  de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo As mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá A nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela  CPL,  caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o is penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial dos Municípios — DOM e Diário Oficial do Estado. 
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24.6. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7.  Sera  de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vicio, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, A contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados A 
função, sendo-lhe vedada  sub  empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado A consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes As Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados A contratante ou A terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme  art.  65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV — DO PAGAMENTO: 

25.1. 0 pagamento  sera  efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
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conforme termo de referencia, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. 0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referencia. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada A apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis A CONTRATADA, por inadimplencia, estão 
previstas nos  arts.  81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

jt 
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26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, as seguintes 

Penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;  

III  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanOes de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 
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26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços,  sera  cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

• 26.10.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado A multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII — DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos A contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados. utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciArios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

\„) 
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custos dos serviços, inclusive no que respeita A arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente As recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 

27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o  art.  31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
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empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 

situaç6es que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada  sera  única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 

07/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII— DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) 0 Recebimento será provisório, concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 

pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 

8.666/93. 

28.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. 0 licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX — DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento.  (Art.  77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

Jo  
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II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III  - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do  art.  67 desta 

Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado: 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do  art.  65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

tb3-)  

Rua  Isaac  Martins, 371 —Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



 

vit ro
BARRA DO CORDA 

 

- 
TrabalhiVReigigto dad  na.  

P  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII — Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

40 I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

III  - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado,  sera  este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

tio 
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I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX — DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro  Igor  Carvalho Noleto CPF 
lO 039.270.333-59,  que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda  Area  abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-do atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
31.5.2. É facultada A Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente A Comissão de 
Licitação, vedada ainda A licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
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constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40  art.  21 da Lei n° 

8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 

preço; 

31.9. 0 contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato  (art.  68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 
ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do  art.  48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos,  sera  contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

- 
) 
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31.15. 0 resultado do presente certame  sera  publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua  
Isaac  Martins, 371 — Centro,  e-mail:  cp1bdc2021@gmail.com,  nos dias (Reis, no horário das 08h00min 
as 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII— DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa  
sell  competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII — INTEGRA ESTE EDITAL: 
33.1. ANEXO I — Projeto Básico 
33.2. ANEXO II- Minuta do Contrato 
33.3. ANEXO  III  — Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 
33.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 
33.5. ANEXO V — Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
33.6. ANEXO VI— Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda, 25 de fevereiro de 2022 

Mikaelaniveça-11 
Presidente da CPL/PMBC — MA  

kit 
Antonia Leilam Pacheco  Pires 

ttt 
mone L  

Membro da CPL/PMBC — MA Membro da CPL/PMBC — MA 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de Receita e Despesas 
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1. MUNICÍPIO: BARRA DO CORDA - MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do Corda 

o cearense Manoel Rodrigues de Melo Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram 

Independência, Melo Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luis, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Graja0, e Pastos Bons, para lançar as 

bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Melo Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

indios canelas, chamados "mateiros". Melo Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não s6 ás condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luis. 

Sua esposa, D. Herminia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. 0 encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Melo Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Melo Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas — a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro 

da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve inicio a fundação de Barra do Corda, em 1835. 
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Melo Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da abertura 

de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Melo 

Albuquerque,  Isaac  Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho,  Anibal  Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. 

 

Caracteristicas geograficas  

Area  total 5 190,339  km:  

População 87 794 hab. 
total  
(estimative  
IBGE/2018:4) 

• Posiçk MA: 11' 

Densidade 16.9 hab./km: 

Clima tropical Avi 

Altitude 148 m 

Fuso hordrio Hora de  Brasilia  (UTC-3) 

 

Indicadores 

 

10H 0.606 — 

i.PNUD/201015;) 

• Posição MA: 21' 

PIB RS 586 097 mil 

il8GE/2014181) 

• Posição MA: 16' 

PIB per capita R$ 6 846.69 
(IBGE/201e1) 

 

Localização Barra do Corda - MA 

   

Página: 
3 



DE 84  

  

-rc Pls. n°  

Process n  

  

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

   

sAiiiirbraRD Ur 

 

     

o `, 

2. INTRODUÇÃO 

Com base nos fundamentos no  art.  70  da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a construção de 400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do 

município de Barra do Corda, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos na cidade Barra do Corda — MA. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Barra do Corda — 

MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo 

Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Barra do Corda — MA uma 

vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. 0 objetivo é tornar a cidade 

melhor estruturada e organizada, proporcionando ás famílias qualidade de vida. No caso 

presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não 

há nenhum tipo de revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos períodos 

chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali 

vivem. 

As ruas descritas no projeto estão necessitando da execução de serviços de 

pavimentação. São observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, 

devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão 

apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A pavimentação em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm, será realizada: 

TRECHO 01: RUA RIO MEARIM— 400,00m 
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Na sede do município de Barra do Corda — MA. 

5. CUSTO DAS OBRAS 

0 presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 

6. PRAZO DE ExEcupÃo DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 90 (Noventa) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 
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7. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

0 presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica, 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Pregos Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas; 

f. ART  de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Assinado de forma digital 
ADREADNA PEREIRA por ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:0454192231 FREITAS:04541922312 

2 Dados: 2021.10.25 11:48:33 
-0300' 

ADREADNA PEREIRA FREITAS 
Engenheira Civil 

CREA: 111624654-6 
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Obra: Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 10 cm. 

Extensão: 400,00 m 

Localização: Rua Rio Mearim - Barra do Corda — MA 

GENERALIDADES 

DISPOSIÇÕES GERAIS — A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente ás 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — 0 Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 
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CAPÍTULO II 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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1.0 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

Deverá conter os elementos necessários e suficientes para a execução da obra, de acordo 

com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

A elaboração do projeto executivo será realizada por profissionais devidamente habilitados, 

contendo todos os detalhes construtivos, desenvolvido com base no projeto básico 

aprovado, que irá conter: plantas e projetos detalhados: especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias. 

!tens e suas características 

- Engenheiro civil de obra  junior  com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha 

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento 

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Topógrafo com encargos complementares: Realiza o levantamento topográfico, 

analisa os dados de campo, como altitude, latitude e longitude, faz o mapeamento de 

níveis, realiza medições, elabora e atualiza mapas e plantas. 

- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: Exerce tarefas auxiliares de 

topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de dados da área a ser 

demarcada bom como efetuar o desenho da área. Zela pela limpeza e conservação 

da aparelhagem topográfica. Utiliza recursos de informática. 

Equipamentos e locomoção 

- Caminhonete cabine simples com motor 1.6  flex,  câmbio manual, potência 101/104 cv. 2 

portas; 

- Oleo  diesel,  combustive!  comum; 

- Locação de teodolito eletrônico, precisão angular de 5 a 7 segundos, incluindo tripé. 

Critérios de medição e aceite 

O serviço de elaboração de projeto executivo será em un (unidade) e será 

quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo ás condições e 

exigências conveniadas, considerando os serviços de mão-de-obra, equipamentos e 

locomoção da mão-de-obra. 

Metodologia de execução 

- Deve ser feito a análise da estrada vicinal que será recuperada, incluindo os serviços 

topográficos, para que assim, possa ser iniciado a elaboração do projeto de fato; 
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9 



BARiaiie 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Aganteartcipaí r:: xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxXotxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

fia 044 xxxxxxxxxxxxxXxxxxx 

,:enúncias, 
reclamar 
e ek 

da gbrA. xxxxxXxxxxxxxxotx ouvidOrta.gov.br  

- Engloba todo o detalhamento da obra em questão, como o desenvolvimento de plantas, 

cortes, tabelas de áreas, especificações de projeto, descrições dos serviços, relatórios, 

assim como avaliação dos custos, métodos construtivos, prazos e execução. 

- Deverá ser encaminhado ao canteiro de obras e aos demais profissionais que farão a 

compatibilização de seus projetos. 

- Por fim, deverá ser encaminhado aos órgãos responsáveis pela aprovação do projeto. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, 

em chapa de  ago  galvanizado, nas dimensões de 2,50 x 5,00 m, constando verba de 

repasse, nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou 

serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades especificas 

pelas quais o profissional é responsável, titulo, número da carteira profissional e região 

do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. 

Figura 1 — Placa de obra modelo CODEVASF  

Area  do nome 
da obra 

'Total d• . : 3000CX X X X XX100(XX 

tOrvytinlo'aue: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Objeto: xxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

Eno,  PATRIA AMADA 
mnsTriitorl BRASIL 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL i E A t 

CODE VASF!  

 

Fonte: Manual de uso da marca do GOVERNO FEDERAL — OBRAS, 2019 
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As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas no manual da CODEVASF. Elas deverão 

ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o 

período de execução das obras. 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de  ago  polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, magaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,5 x 

5,00* m 

- Equipamentos manuais. 
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Critérios de medição e aceite 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no manual da CODEVASF. 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

1.2 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mil-limos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à 

fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação. 

É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura 

organizacional necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem 
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como da lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, 

especifica do executor da obra. 

Critérios de medição e aceite 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o percentual 

de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-

se ao recurso total destinado para o item sendo que ao final do serviço o item  set-6 pago 

100%.  

%í1M 
Valor do  Contrato  Sent AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

Equipamentos 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Metodologia de execução 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 
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em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, especifica do 

executor da obra. 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamento 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e s6  sera  iniciada após a autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 

Itens e suas características 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator de esteiras com lamina - 259  Kw;  

- Trator agrícola - 77  Kw;  

- Motoniveladora - 93  Kw;  

- Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 rn3  - 195 kW com periculosidade; 

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82  Kw;  

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW; 

- Caminhão basculante com capacidade de 10 m3  - 188  Kw;  

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras; 

- Caminhão com guindauto. 

Critérios de medição e aceite 

O serviço  sera  em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos  

1;  Pzigina: 
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classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos pregos dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e s6 será iniciada após a autorização da 

fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações 

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não 

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou 

utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

Os equipamentos caminhão pipa 10.000L trucado e caminhão basculante serão 

mobilizados através de condução por conta própria. A mobilização constituirá na colocação 

e montagem no local da obra de todo equipamento, material e pessoal necessário 

execução dos serviços, cabendo também á construtora a elaboração de  layout  de 

distribuição de equipamentos a ser submetido á apreciação da fiscalização. 

2.0 TERRAPLANGEM 

0 projeto de terraplenagem tem por objetivo definir e preparar a seção geométrica, 

mediante a execução de cortes ou aterros, localização e distribuição dos volumes 

destinados à conformação do greide e da plataforma. 

2.1 Escavação, carga e transporte de material de 1a categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em revestimento primário 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga, manobra e descarga; 

- Caminhão basculante: utilizado para o transporte do material. 

Equipamento 

- Caminhão basculante com capacidade de 14 m3  - 188 kW; 
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- Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m3  - 118 

kW. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com a Escavadeira hidráulica 

sobre esteiras. 

Execução 

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; - Realizar o corte com a lâmina do trator; 

- 0 material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira e transportado 

como caminhão basculante de 14 m3 até 200 m de distância. 

2.2 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 
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Equipamentos 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Trator de esteira com lâmina; 

b) Motosserras; 

c) Caminhão basculante; 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais,  etc.  

Critérios para quantificação dos serviços 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Arvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m; 

• Arvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

Execução 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente na estrada. 
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2.3 Regularização de subleito 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

leito estradal. Em caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto e atendendo às 

mesmas qualidades exigidas para materiais utilizados em serviços de aterro. 

Equipamentos 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW; 

- Grade de 24 discos rebocável de 24"; 

- Motoniveladora - 93 kW; 

- Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW. 

Os equipamentos de compactação e de mistura são escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Será feita por metros quadrados de plataforma construída, levando-se em 

consideração a extensão da estrada e a largura da plataforma que está sendo 

trabalhada. 

Execução 

- Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito da estrada 

serão removidos; 

- Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, procede-se à escarificação geral na profundidade de 20,00 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento; 

- No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o 

projeto especifico de cada caso. 

- Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de acordo com as 

especificações de terraplenagem. 

- Não será permitida a execução dos serviços destas especificações em dias de 

chuva. 

- 0 acabamento do terreno após o serviço de regularização, deve estar em perfeitas 

condições para o lançamento de revestimento primário, onde necessário, de maneira 
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uniforme e sem imperfeições e ondulações na pista de rolagem e valas de escoamento 

lateral. 

2.4 Compactacão de aterro a 100% do  proctor  normal 

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas 

de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for 

verificado a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São 

atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para prática 

tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100%  Proctor  Normal. A 

compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, 

o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. 

O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para 

que não ocorram patologias após as obras tais como: 

• Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui 

os vazios do solo); 

•7 Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência 

do solo); 

• Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo 

com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

Grau de Compacta ção 

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de 

Compactação. Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma 

amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade 

e energia de compactação e uma amostra retirada da praga de terraplenagem após a 

compactação com rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo 

normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de  Proctor  Normal para 

corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 

Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno 

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem 

com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro especializado. 

J .  
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Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Moto niveladora, 

- Rolo compactador, 

- Placas vibratórias, 

- Grade de disco, 

- Caminhão tanque. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função 

da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas 

referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a execução 

de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em camadas, o 

ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente dita e o 

respectivo acabamento do aterro. 

Execução 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluidas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 10 cm. 

Itens e suas características 
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- Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento 

intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de 

assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do 

pavimento intertravado. 

- Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 

ajustes e os arremates de canto. 

- Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as especificações da 

norma quanto à granulometria do material. 

- Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma quanto 

granulometria do material. 

- Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 

pavimento. 

Equipamentos 

- Placa vibratória reversível e cortadora de piso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área total do pavimento com bloco sextavado de 25 x 25 x 10 cm e camada de 

assentamento de 5 cm. 

Execução 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou  subbase  e base, 

inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 

pelas seguintes atividades sequencialmente: 

- Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento; 

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura 

da camada conforme especificação de projeto; 

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica, 

Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se inicio a camada de 

revestimento que é formada pelas seguintes atividades: 
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- Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 

- Assentamento das pegas de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

- Rejuntamento, utilizando pó de pedra; 

- Compactagão final que proporciona o acomodamento das pegas na camada de 

assentamento. 

Informações Complementares: 

- Para a camada de assentamento e para o rejunte dos blocos de concreto para 

pavimentação, pode ser utilizada tanto a areia quanto o pó de pedra. 

4.0 DRENAGEM 

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  loco em trecho 

curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 

cm altura 

Itens e suas Características 

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro 

nas demais atividades. 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das 

guias e sarjetas extrusadas, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação,  etc.  

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades 

para a execução das guias e sarjetas. 

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia e/ou sarjeta 

acabada. 

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia e/ou sarjeta. 

- Extrusora de guias e sarjetas: equipamento que molda a sarjeta e a guia com o uso de 

fôrma, que define o perfil, através da extrusào. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos 

- Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 14cv. 4. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo a ser executado guia e sarjeta 

extrusada. 
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Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

- Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. 

- Execução das juntas de dilatação. 

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto. 

4.2 Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal (Caiação) 

Itens e suas características 

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as tarefas; 

- Cal hidratada para pintura. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado. 

Execução 

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via; 

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam; 

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha. 

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

5.1 — Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no inicio e 

no fim do trecho de cada rua sob intervenção (25 x 45cm) 

Os serviços de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, 

no inicio e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são para 

orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a operação da mesma, tornando-

a mais segura. Serão construídas Placas em chapa de aço carbono (fina frio) de 0,90 mm, 

de 0,25 x0,45 cm, conforme projeto e aprovação do setor municipal competente 

(referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN), tratadas 

em imersão de  anti-ferrugem (decapante), aparelhadas em óxido  primer  e pintada face e 

fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com legendas (letras, tarjas e 

simbolos) em silk-scremvinflica fosca. Todas as placas levarão parafusos tipo francês de 1/4 

x 31/2  com porcas e arruelas galvanizadas e barrotes de 6cm x 6cm de espessura por 3,5m 
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de altura em madeiras mistas, aparelhadas e pintadas com tinta para demarcação viária na 

cor branca, possuindo duas aletas antigiro para fixação no solo. 

5.2 Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical de pare na interseção 

de cada rua (40x40cm) 

A sinalização teve como orientação o manual do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem — DNER, 1999, e também o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito com 

parceria do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. A sinalização vertical foi utilizada 

com a sua função de regulamentar o uso da via, a advertência para situações perigosas, 

orientações, e informações ao usuário. 

De acordo com as normas vigentes à padronização de cores para cada tipo de placa 

de acordo com sua categoria funcional, por meio de cinco cores da escala cromática: 

• Sinais de regulamentação - vermelho; 

• Sinais de advertência - amarelo; 

• Sinais de indicação - verde; 

• Sinais de serviços auxiliares - azul; 

• Sinais de educação - branco. 

ADREADNA Assinado de forma 

PEREIRA 
digital por ADREADNA 
PEREIRA 

FREITAS:045419 FREITAS:04541922312 
Dados: 2021.10.25 

22312  11:48:55 -0300' 
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PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 

INTERTRAVADO NA RUA RIO 

MEARIM 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 270.000,00  

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

MEMÓRIA DE CALCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

ADREADNA PEREIRA Assinado de forma digital por 
ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:045419223 FRE1rAS04541922312 
Dados: 2021.10.25 11:50:19 

12  

Adreadna Pereira Freitas 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA/MA: 111624654-6 

BARRA DO CORDA - MA 

segunda-feira, 25 de outubro de 2021 

•r• Fls.11"  

DE 8 

Proces \PP)  

.a 
A.  

BARRA—DO CORDA 
TrobnI0o,,f1  *pea,:  

-0: 



4 

Fls. n° 
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BARRA  "OW  COROA 

Cálculo do BDI 
 

Aggiargr- 
- PROPONENTE I TOMADOR 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA- MA 

OBJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO MEARIM 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

DESONERAÇÃO 
não 

  

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 5000% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1° Quartil Médio 30 Quartil 

Administração Central AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,97% -  0,50% 0,56% 0,97% 
Despesas Financeiras DF 1,21% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 8,29% - 6,64% 7,30% 8,69% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% -  3,65% 3,65% 3,65% 
I ributos (Ibb. vanavel de acordo com o 

municiciol 
ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI  PAD  24,23%  OK  19,60% 20,97% 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

(1+AC + S + R -+ G)*(1+ DF)*(1+L)  
BDI.PAD = - 1 

(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é 

de 50%, com a respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

ADREADNA PEREIRA Assmado de forma cl$gitai 

FREITAS:0454192231  AF  RDEFITEAASD:04"5: RE9212M312 

2 Dados, 2021.10251'30,39 -0300' 

segunda-feira, 25 de outubro de 2021 

Data Local 

Responsável Técnico 

Nome: Adreadna Pereira Freitas 
Titulo: Engenheira Civil 

CREA/CAU 111624654-6 

Nome: 

Cargo:  

Responsável Proponente 

Rigo Teles 

Prefeito 



Data:  

MUNICIPIO DE BARRA DO COROA- MA 

Local / Implantação: 

25/10/2021 

Encargos  Socials:  
115,66%(HORA) 

73,4896(MtS) 

ITEM  90 dias  30 dias 60 dias TOTAL  COM  BM DESCRI 70  
META 01  

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
R$ 7.864,08 

R$ 7.864,08 
100% 

META 02  
R$ 21.520,18 

SERVIÇOS PREUMINARES R$ 21.520,18 
100% 

R$ 2.721,92 R$ 2.041,44 RS 2.041,44 
II TERRAKENAGEM  6.804,80 

40% 30% 30% 

R$ 66.123,54 RS 66.123,54 R$ 56.677,32 
R$ III  PAVIMENTAÇÃO 188.924,40 

35,00% 35,00% 30,00% 

R$ 21.519,40 R$ 21.519,40 
R$ IV DRENAGEM 43.038,80 

50% 50% 

RS 1.847,74 
RS V SINAUZAÇA0 VIÁRIA 1.847,74 

100,00% 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 30 dias 60 dias 90 dias 

• 
97.359,72 R$ 88.814,38 R$ 81.225,90 

870,00 R$ 870,00 Rs 860,00 

90  dias  

RS 82.085,90 

33,22% 30,40% 
.1_ 

36,38% 

Rs 

RS 

CODEVASF 

Prefeitura de Barra do Corda -MA  

60 dias 30 dias 
R$ 98.229,72 Rs 89.684,38 

PESO 

99,04% 

0,96% 

100% 

• 

Cronograma Físico / Financeiro 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto:  
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO 

MEARIM 

BARRA DO CORDA 

SDI: 

24,23%  

Proponents:  

PREFEITURA DF BARRA DO CORDA - MA 

TOTAL 



PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA PREFEITURA DE BARRA DO 

RIO MEARIM 
CODEVASF 24,23%  

CORDA - MA 

Planilha Orçamentária Sintética 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: Proponente: Concedente: BDI: 

Local / Implantação: 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Encargos Sociais: 

115,66%(HORA) 73,48%(MÊS) 

Data: 

25/10/2021 

META 01 R$ 7.864,0e 

I ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO R$ 7.864,08 

I SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 21.520,18 

II TERRAPLENAGEM  R$ 6.804,80 

III  PAVIMENTAÇÃO R$ 188.924,40 

IV DRENAGEM R$ 43.038,80 

V SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 1.847,74 



Rs 270.000,00 VALOR TOTAL DA OBRA COM  BM 

Planilha Orçamentária - Analítica 

I. Informações Gerais 

Unid, 

Encargos  Socials:  115,66%(HORA) 73,48%(MÉS) 

Ouant 
Referancia do Preço 

Unitário 
Prego unitário Preço unitário Preço  total 

Sem BOI R$ Com B01 RS Corn BDI RS 
PESO 

R$ 7.864,08 100,00% 

und 1,00  COMPOSIÇÃO AUXILIAR R$ 6.330,26 R$ 7.864,08 PS 7.864,08 100,03% 
' takyiNaMIENEININEMINU 

R$ 21.520,18 8,21% 

12,50 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 363,77 R5 451,91 R$ 5.648,88 2,15% 

. . 

más 3,00 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 2.816,24 R$ 3.498,61 RS 10.495,83 4,00% 

und 1,00 COMPOSIÇÃO AUXILIAR RS 4.327,03 RS 5.375,47 R$ 5.375,47 2,05% 

R$ 6.804,8 2,60% 

m' 480,00 SICRO UNI f - 5502135 PS 3,46 R$ 4,30 RS 2.064,00 0,79% 

800,00 SICK/ DNIT • 5501700 R$ 0,32 RS 0,40 RS 320,00 0,12% 

m' 2.400,00 SICRO DNIT • 4011209 R$ 0,79 R$ 0,98 RS 2.352,00 0,90% 
. „ 

m' 480,03 SICRO DNIT 5502978 RS 3,47 RS 4,31 RS 2.068,80 0,74% 

R$ 188.924,4 72,07% 

ma 2.040,00 SINAPI 92395 R$ 74,55 RS 92,61 R$ 188.924,40 72,07% 

RS 43.038,8 15.94% 

800,00 SINAPI - 94268 PS 43,14 R$ 53,59 R$ 42.872,00 15,88% 

ma 120,00 SINAPI • 102498 R$ 1,12 RS 1,39 RS 165,80 0,06% 
 • - 

R$ 1.847,7  

und 2,00 composIÇÃo AUXILIAR RS 374,00 R$ 464,62 R$ 929,24 0,34% 

und 2,00 comPosIÇÃo AUXILIAR RS 369,68 RS 459,25 R$ 918,50 0,34% 

META COM BOI (24,23%) R$ 262.135,92 

ADREADNA PEREIRA Assinado de  forma  digital por 
ADREADNA PEREIRA 

FREITAS:045419223 FREITAS:04541922312 
Dados: 2021.10.25 11:51:02 

12 -03'00' 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantaç3o: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF BDI: 24,23%  (MAO  DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 

• 
Fornecimento e aplicação de placa metálica de 

4.1 identificação de rua, no inicio e no fim do trecho de cada 

rua sob intervenção (25s45)cm 
-- 

Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical 

de pare na interseção de cada rua (40x40)cm 

Descrição 

I ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

1.1 Elaboração de Projeto Executivo 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho 

de 12,50 m x 5,00 m) 

1.2 Administração Local da Obra 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamentos 

II TERRAPLENAGEM  
Escavação, carga e transporte de material de 11 categoria 

2.1 DMT de 50 a 203 m • caminho de serviço em 

revestimento primário 

Desmatamento, deslocamento, limpeza de  area  e 
2.2 estocagem do material de limpeza com árvores de 

diimetro até 0,15 m 

2.2 Regularização de subleito 

2.2 Compactação de  aterro  a 100% do proctor normal 

Ill PAVIMENTAÇÃO 

3.1 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm. 

IV DRENAGEM 

Guia (meio•fio) e sarjeta conjugados de concreto, 
moldada  in  loco em trecho curvo com extrusora, 45 cm 

base (15 cm base da guia • 30 cm base da sarjeta) x 22 cm 

altura 

Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal 

(Caiação) 

V SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

1.1  

4.1 

4.2  



674%(1.1 
BARRA lijaiRDA Memória de Cálculo 

Proponents:  Concedents: B01: Obra/Projeto: 

24,23%  CODEVASF PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO 
MEARIM 

Encargos  Socials: REFERENCIA: Data: Local I Implantacio: 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

II. Informações do Projeto  

25/10/2021 115.55%,D43RA, 73,4816(Mr5i DENIT SICRO - 04/2021 // SINAP1- 09/2021 

TRECHO 01: RUA RIO MEARIM 

Estonia  Total -> 

MEIO FIO --a 

SARJETA- 

LARGURA TOTAL DA VIA-a 

und 1,00 1,00 

I. Informações Gerais 

ComprImento Larg. Media 
Area total 

400.00 m 5.10  2040.00 m2  Base -) 0,20 m  

400,00 m 5,10 

0,15 m •c-LARGURA DO MEIO FIO 

0,30 m 4-LARGURA DA SARJETA  

6,00 m 

I ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
1.1 Elaboração de Projeto Executivo 

I SERVIÇOS PREUMINARES 

m2  2,50 5,00 

mês 

und 

6,00 400,00 0,20 

2,00 400,00 

m' 6,00 400,00 

m' 6,00 400,00 0,20 

m' 5,10 400,00 2.040,00 

400,00 

400,00 0,15 

III  PAVIMENTAÇÃO 

IV DRENAGEM 

UNID DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROF LARG  A COMP ESP ALT VOL QUANT TOTAL 

QUANTIDADES 

PE PESP EMPOL. 

VALOR RETIRANDO 0 
MEIO FIO E SARJETA tili R 

-o -• 

2040,00 

mourd 

%11  

2,00 L4120,00 
. Cfso 

2,0 `4t-sk.800,00 

480,00 

800,00 

2400,00 

480,00 

1,00 

3,00 

1,00 '  

12,50 

3,00 

1,00 

1.1 
Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho de 

(2,50 m x 5,00 m) 

1.2 Administração Local da Obra 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamentos 

Escavação, carga e transporte de material de P categoria - 

2.1 DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço em revestimento 

primário 

2.2 Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem 

do material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m 

2.3 Regularização de subleito 

2.4 Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal  

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 
3.1 

sextavado de 25x 25 cm, espessura 10 cm. 

Guia (meio fio) c sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  
4.1 loco em trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base 

da guia + 30 cm base da sarjeta) s 22 cm altura 

4.2 Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal (Caiação) m' 



2,00 2,00 

2,00 2,00 

TOTAL 

UNI D 

COMP ALT ESP A VOL OU  ANT 

Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação 

4.1 de rua, no inicio e no fim do trecho de cada rua sob 

intervenção (25x4S)cm 

4.2 
Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical de 

pare na interseção de cada rua (40x40)cm 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

und 

und  



Curva A B C 

I. Informações Gerais 

\01.. DE 8 

• • 

BARia—ii6E3 

Fls n 

Proce 

3.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm. 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada 

4.1 in  loco em trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm 

base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura 

1.2 Administração Local da Obra 

fit 
 1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho 

de (2,50 m x 5,00 m) 

1.3 Mobilização e desmobilização de equipamentos 

2.2 Regularização de subleito 

2.2 Compactação de  aterro  a 100% do proctor normal 

Escavação, carga e transporte de material de 1t categoria - 

2.1 DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço em revestimento 

primário 

Fornecimento e aplicação de placa metálica de 

4.1 identificação de rua, no inicio e no fim do trecho de cada 

rua sob intervenção (25x45)cm 

Fornecimento e aplicação de placa de sinalização vertical 
4.2 

de pare na interseção de cada rua (40x40)cm 

Desmatamento, destocamento, limpeza de  area  e 

2.2 estocagem do material de limpeza com arvores de 

diâmetro até 0,15 m 

0.2 
Pintura De Meio-Fio Com Tinta Branca A Base De Cal 

(Caiação) 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantação: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF BDI: 24,23% (NÃO DESONERADO) 

Data  ref:  DE  NIT  - SICRO 04/2021 /1 SI NAPI 09/2021 Encargos Sociais: 115,66%(HORA) 73,48%(MÊS) 

Descrição 

   

Quant. 

 

Custo Unitário  
(corn SDI)  

 

Custo Total (com 
BOI) 

 

PESO 

 

ACUMULADO 

 

Unid. 

     

       

           

rn2  2.040,00 R$ 92,61 R$ 188.924,40 72,07%  72,07%  

m 800,00 R$ 53,59 R$ 42.872,00 16,35% 88,43% 

mês 3,00 R$ 3.498,61 R$ 10.495,83 4,00% 92,43%  

m2  12,50 R$ 451,91 R$ 5.648,88 2,15% 94,58% 

und 1,00 R$ 5.375,47 R$ 5.375,47 2,05% 96,64% 

rri3  2.400,00 R$ 0,98 R$ 2.352,00 0,90% 97,53% 

m3  480,00 R$ 4,31 R$ 2.068,80 0,79% 98,32%  

m3  480,00 R$ 4,30 R$ 2.064,00 0,79% 99,11% 

und 2,00 R$ 464,62 R$ 929,24 0,35% 99,46% 

und 2,00 R$ 459,25 R$ 918,50 0,35% 99,81% 

m2 800,00 R$ 0,40 R$ 320,00 0,12% 99,94% 

m2  120,00 R$ 1,39 RS 166,80 0,06% 100,00% 



Planilha Orçamentária - composições 
Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA 

Local! Implantac8o: RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE BARRA DO COROA- MA 

Proponente: BARRA DO CORDA - MA Concedente: CODEVASF  SDI:  24,23% (NÃO DESONERADO) 

Data  ref:  DENIT - SICRO 04/2021 // SINAPI 09/2021 Encargos  Socials:  1 1S,66%(HORA) 7 3,48%(MÊS) 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇOES  OE  CUSTOS UNITÁRIOS  

142 Mao id• sine 50 x 400) um 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO REFERENCIA  

CUSTO 
FATOR  OE  

QUANT 01511i-ids HORÁRIO DO PREÇO TOTAL 
vfpgeris UTILIZAÇÃO VELOCIDADE (V) 

UNO (OM)  km TRANSPORTE (cMob)  
(FU)  

1C10 R$ 

EQUIPAMENTOS 

TRANSPORTADO 
LO  EQUIPAMENTOS  vEICULO  TRANSPORTADO  (OW • VOLUME 09) 

MEW - • di Proloto Ilisseadhoo 

MÃO-DE-OBRA 

MAO-DE-OBRA 

SINAPI 93565 Engenileiro civil de obra  kinks,  com encargos complementares (rnentakSta) 

SINAPI 94296 TooOgrafo com encargos cornplanentares 

SINAPI 93558 Moronsta de carninhao  corn ¡maws  rosPirmertarri 
Locomoao  

SWAM  92144 Carninhonete 
SINAPI-I 4221 Combustive]  • oiesel 

EQUIPAMENTOS 

SINAPIT 7247 Estaclo Total classe 2 
EQUIPAMENTO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

3982.76 000 2235,00 

2.1 laud do Oboe 

MATERIAL 

RS  

LOCOMOÇÃO 

0,00  

4.327,03 

CUSTO TOTAL 

R$ 

SEW.  TERCE  IRO 

0.00 

mAo-ot-oestA MATERIAL 

747,52 0,00 

EQUIPAMENTO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 
357900 

mml 

UN 
més  
mas  
mks 

QTD 

0.16 

0,18 

0,16 

CUSTO  UNIT  
R$ 16 560.29 

RS 4.414,68 

RS 3452.57 

CUSTO TOTAL 

RS 2 64969 
RS 780,69 
RS 552,42 

UN QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

h 50,00 39.93 1996,50 

50.03 4.77 23100 

UN  CITD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

50,00 R$ 2,25 8$ 112,50 

CUSTO  TOTAL 

R$ 6.330,26 

UN  aro CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

24,00 RS 93,73 65 2249.52 
22,e0 RS 25,30 RS 566,72 

2.816,24  Por  rises 

MATERIAL 

21698 

CUSTO  TOTAL 

363,77 

MAO-DE-OBRA  

66,79 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

EQUIPAMENTO 

RESUMO DA COMPOSÇA0 

0,00  

UNO • des Vision • Ilenr• do Cords  MobIlbsslio • diassoballssOlo do oquIpsenosto trash° d• 2.3 

0011P08 • AMU/1MA  
UN MÃO-DE -OBRA 

SINAPI 821262 Carpinteiro de formas com encargos complementares  h 
SINAPI 88316 Servant, corn  encargos comolementares h 

MATERIAL  UN 
SINAPI-I 4417 Pro  de  madam  de**. 2,5s7,Sern 11431, nao aparelhada  
SINAPIT 4491 Pegs  de made.ra nativa/regional 7,60.5cm (33c3) nb sparelhado 

SINAPI I 4813 Piaca de obra (para construbao civil) em chapa de 40 galvanuada 022 , pintada m2 
SINAPT I 5075 prego  politic, corn  cabeça 18.30 14  

010 CUSTO  war  cysTo TOTAL 

2,130 19,12 38,24 

2,00 14,31 28,55 

QTD CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

4,00 6,53 26.12 

5.00 8,62 43.10 

1,88 225,00 229.03 

0.19 18,31 2,76 

Trator de estelias com 16rnina Cavalo  mecanIco corn sernirreboque cons  
E9S41 SICRO E9665 - 259 Kw  capacidade  de 22 t - 240 Kw  100 6000 2.00 1.00 S000 224,79 539.40 

Cavalo  merinico corn sernirrebopue  com  
2 E9577 Trator  mice's - 77 Kw 91(90 €9665 

capacidad• d• 22 t • 240 Kw  
1,00 60,00 2,00 0,50  50,00 224,75 269,70 

Cavalo mecenato  corn  sernirrebooue com 
3 59524 Motoniveladora  • 93 Kw SICRO E9665 

capacidade de 22 t • 240  Kw  1,00 60,00 2,00 1,00 50.00 224,75 539,40 

Rolo compactador pé de 
carneiro vibratiarlo Cavalo mednico  corn  sernureboque com 

4 E9685 SICRO 69665  
autopropeildo de 11,6 t • 82  capacidade de 22 t • 240 gw 

1,00 60,88 2.03 COO 50,00 224,75 269,70  

Kw  

Carninhao lasuctstante corn 
5 E9579 caPacklade de 10 m° • 188 

kw 

Conducio por conta PrOPoa 1.00 60,60 2,03 1.00 SOCO 163.15 391.56 

Carrnnhao tanque com 

6 E9571 capacidade de  mow  I las 

kW 

Condu93o par conta prOcira 1,00 60,00 2.00 1.00 stoo 204,56 490,94 

Escavadeira hidriulica sobre  Cavalo rnecSnico com sernir reboo.ie com 
7 E9515 61(90 89665 

*steins  capacidade de 22 1 • 240  Kw  1,00 60,00 1.00 200 50,00 224.75 539,40 

Cavalo Pier...ink° com semIrreboque  corn  
8 E0762 Ro'o compactador de pneus 51(80 E9665 

capacidade de 22 t • 2406w 100 60,00 200 1,00 50.00  224,75 539,40  

2  MAO DE OM QUANT N• Hagen' 
HORAS DE 

VIAGEM 
HORAS DE 
DESCANSO RE 

PREÇO TOTAL 

Is 

P9956 MOtorlata de carninIslo SICRO 200 : I. 0.50 29,32 199.38 

2 R9845 Operador  de 'nag ulnas pe14432 SICRO 6,00 : 0,50 26.87 548.15 

CUSTO  TOTAL 

R$ 

MATERIAL tocomocAo 

MAO•DE•OBRA 

90777 Engenheiro civil de obra júnior  corn  encargos complementares 

90776 Encarregado de obras com encargos complementares 

EQUIPAMENTO MAO-Of•ORRA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

3,00 

SINAPI 
SWAN  

RS 2 816,74 

CONIP021 • AMALh1CA  

Hora KM 



4,1  

CUSTO TOTAL 

R$ 53,01 
42,93  

CUSTO TOTAL 
0,80 

74.25 
203.01 

COMPOSIÇÃO AXAUTICA 
MA04:4.013RA UN OTO CUSTO  UNIT  

SINAPI 138278 Montado, de estrutura mete Ilca h 3.00 17.67  
SINAPI 88316 Servente  corn  encargos complementares h 3,00 14,31 

MATERIAL UN CVO  CUSTO  UNIT  

SINAN-I 11950 
BUCHA DE  NYLON  SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA  SOBERS*,  CASECA CHATA E and 4,00 0,20 
FENDA  PHILLIPS  

SINAPI-I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO  OE  RUA *45 CM X 20.  CM and 1.00 74,25 

SICRO - DENIT 5219546 Confecglo de suporte metyllco para placa de slnalizar,3o and  1,00 203,01 
EQUIPAMENTO MA0-0E-011RA MATERIAL CUSTO  TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 
0,00 95,94 2713,06 R$ 374,00 

lianmalkumaRes •  aplicavas  de place  da  &Malawi° vortical de pars am Intaisapliod•  ama ( • • used 4.2 
composmAo maiu.hicA,  

UN CITO  
h 3,03 
h 3,00 

UN CITO  
m. 
and 

CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 
17.67 Ft5 53.01 
14.31 RS 42,93 

CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 
69.93 

0,80 

MAO-OE-OBRA 
SINAPI 88278 Montador de estrutura metilica 
SINAPI 66316 Servente com encargos complementarei 

MATERIAL 
SICRO 5213414 Confeco3o de placa  ern  aco no 16 laivanizado, com pelicuia reuorrefletrve tipo I • SI 

SINAP 
BUCHA DE  NYLON  SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MN EM ACO ZINCADO COM ROSCASOBERIK CADUCA CHATA E 

I-I 11950  
FENDA  PHILLIPS  

SICRO OENfT 5219546 Conleeolo de suporte  ',walk*  para placado Onaiithr,30 and  

EClUiPAmENTO MA044-041tA MATERIAL CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 
0,00 95,94 273,74 R$ 

0.1600 437,08 115 
4,00 0,20 

1,00 203,01 

369,611  

203.01 

• 

•  
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BARRA

ER

DO„.„  ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2020 

DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % 
MENSALISTA % 

GRUPO A 
Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 

TOTAL, 
GRUPO B 

1,00% 

37,80% 

1,00% 

37,80% 

B1 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 

B2 Feriados 3,95% não incide 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,67% 

B4 13g Salário 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Sálario Maternidade 

TOTAL 
GRUPO C 

0,03% 

49,80% 

0,03% 

20,66% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL 
GRUPO D  

0,37% 

8,85% 

0,29% 

6,90% 

DI  Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 18,82% 7,81% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado 

TOTAL 
TOTAL (A+B+C+D) 

0,39% 

19,21% 

115,66% 

0,31% 

8,12% 

7348% 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

• 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA RUA RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA- MA. 

N° DA PROPOSTA: - 913609/2021 CODEVASF 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 270.000,00 

4. CASTRO ENGENHARIA 
••; 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
1,,401.,Pe,p•irs,V,4a 

• 1/0.11,,,  

FOTO N° 1 — INICIO DA PAVIMENTAÇÃO 

Proces 

FOTO N°2 — RUA RIO MEARIM 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'33.11"S // 45°15'22.200 

40.> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos®hotmail.com  

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'33.05"S // 45°15'22.061'0 



FOTO N" 4 - RUA RIO MEARIM 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (
,a,....,,,,,'"'-': 

)11,
6 

 s o . :‘,. . _ ) 

BARRA DO CORDA 
TratraMov Off M1 

.000,0 V•li  

FOTO N°3 — RUA RIO MEARIM 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'34.04"S // 45°15'24.88"0 

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'34.53"S // 45°15'26.45"0  

ON)  CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  



S  

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.14"S //45°15'28.97"O 

FOTO N° 6 -  RUA RIO MEARIM 

COORDENADAS GNIS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.39"S // 45°15130.01"0 

fki> CASTRO ENGENHARIA CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Contato: Castroengenhariaeprojetos@hotmail.com  



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
• \? )DE 6.4  

"Td-  DA 
trabe FPO. • . 

- •'••• 4y,, 

Ftl.t...3v  Tr,  

COORDENADAS GMS DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: 5°30'35.78"S //45°15'31.46"O 
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Oficio n° 015/2021 

Barra do Corda - MA, 26 de outubro de 2021. 

Sua Senhoria o senhor 

Celso Adriano Costa Dias 

Superintendente Regional da CODEVASF no Maranhão 

Assunto: Encaminhamento de projeto para aprovação referente à Pavimentação 

em bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA. 

Ao Excelentíssimo Senhor Superintendente, 

Senhor Superintendente sirvo — me deste, para encaminhar a vossa senhoria o 

projeto referente A Pavimentação em bloco intertravado na Rua Rio Mearim Município 

de Barra do Corda-MA, para aprovação do mesmo. Referente ao Convênio N° 

913609/2021. 
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Convênio que entre si celebram a COMPAN 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO  SAO  FRANCISCO E DO 

PARNAfBA — CODEVASF e o Município de Barra do Corda - 

MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO  SAO  FRANCISCO E DO PARNAfBA 

— Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei n2  6.088, de 16.07.1974, entidade 

integrante da Administração Pública Indireta  (art.  42, II, "b", do Decreto-Lei ri9 200, de 25.02.1967), vinculada 

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n2 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob 

n2  00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901  Brasilia  (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 82  Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luis (MA), neste ato representada por seu Superintendente 

Regional, CELSO ADRIANO COSTA DIAS, brasileiro, CPF n2  405.728.203-30, e o MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 06.769.798/0001-17, com sede na Rua 

Rua  Isaac  Martins, N2 371, Município de Barra do Corda - MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito(a), RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, resolvem celebrar 

o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — SICONV sob n2  

913609, de acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO REGIONAL N2 288 DO COMITÉ DE GESTÃO 

EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 6 de agosto de 2021, constante no processo administrativo n2  

59580.000344/2021-11, que será regido pelas disposições contidas no Decreto n2  6.170, de 25.07.2007, e 

alterações posteriores, ao Decreto n2  93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 

424, de 30.12.2016, e alterações posteriores,e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

0 presente convênio tem por objeto a Pavimentação em bloco intertravado Município de 

Barra do Corda - MA, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no 

processo administrativo n2  59580.000344/2021-11, que integra o presente instrumento independentemente 

de transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO  

Para alcance do objetivo pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §12  do  

art.  12  da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

www.codevasf.gov.br  
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3. CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

0 prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria. 

3.1. Nos termos do  art.  36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  424/2016, caso seja necessário 

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do 

término de sua vigência, vedada alteração do objeto. 

4. CLAUSULA QUARTA — DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

0 valor total do convênio proposto é R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), com recursos 

alocados do seguinte modo: 

a) R$ 267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), correspondentes á participação 

financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do (s) Programa (s) de Trabalho n2  (s) 

15.244.2217.7k66.0021, consoante a Nota (s) de Empenho n2 (s) 2021NE00032. 

b) R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) referentes à contrapartida do (a) convenente. 

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária especifica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

5. CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES DOS PARTICIPES  

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos participes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE:  

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber; 

c) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

d) prorrogar "de oficio" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos 

previstos no § 32, conforme disposto no  art.  27, VI da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  

424/2016; 

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 32, 42 do  art.  27 da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, abaixo transcritos: 

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados:  

www.codevasf.gov.br  

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força 

maior ou interferências imprevistas; ou 
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Ill - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo c 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha 

retardar a entrega do bem; ou 

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos climáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogação de que trata o § 32  deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

comunicar ao(6) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se â documentação no 

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os pregos de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o  art.  62, II, "d" da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU n2  424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i) comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei n2  9.452, de 20 de março de 1997; 

j) acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 

k) analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

I) notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do  art.  50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

www.codevasf.gov.br  
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b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que tr 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e 

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

II - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao inicio da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) a ata permita motivadamente a adesão; 

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licitação; e 

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e 

Ill - contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o  art.  49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput: 

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso II do caput do  art.  41. 

5.2. Compete ao(h) CONVENENTE:  

a) encaminhar 3 CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

www.codevasf.gov.br  
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d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários a consecução do objeto pactuado no , 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART;  

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir 

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n9  8.666, de 1993, e demais normas pertinentes a 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 

orçamentaria discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - 

BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitatário; 

I) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) notificar os partidos  politicos,  os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei n9  9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer a CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado;  
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p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanh 

prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela Administração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de prego total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

u) cumprir as normas do Decreto n° 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que  sera  comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no  art.  50 da Portaria Regulamentado: 

y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 22  A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no  art.  49. 
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§ 32  0 prazo para inicio do procedimento licitatório será de até sessenta  di  

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo conce ente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria Interminsiterial n2  558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 49  0 prazo de que trata o § 39  será contado: 

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei n2  11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo. 

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDUTAS VEDADAS  

E vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

condutas: 

a) realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes As obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior A vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

13) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere As multas, se decorrentes 

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 
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i) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia 

Codevasf. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE  

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do  

art.  32, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de 

contas deste convênio será dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado Portal dos Convênios. 

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

celebração do instrumento A Assembleia Legislativa ou A Câmara Legislativa ou A Câmara Municipal do 

CONVEN ENTE, conforme o caso. 

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico, 

será de 2 (dois) dias úteis. 

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de 

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos 

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 12  do  art.  37 

da Constituição Federal. 

7.4.1. Fica vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, simbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8. CLAUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO  

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada A CONCEDENTE em, no  minim,  60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no  art.  36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  

424/2016. 

9. CLAUSULA NONA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o  art.  

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016 e aplicáveis. 

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo: 

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada A conclusão da análise técnica e ao 

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária; 

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das 

parcelas liberadas anteriormente; 

c) A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser 

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora. 
www.codevasf.gov.br  
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta 

bancaria especifica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente 

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária especifica do convênio, constante no Plano de 

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

titulo da divida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos a CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s) 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto especifico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos  arts.  19  e 29-, da Lei n° 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n° 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão n9 463/2004-TCU-Plenário) e a indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93,  art.  67 c/c 116), com sua respectiva  ART;  

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel; 

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA; 

d) Termo de Referência nos moldes da portaria, quando aplicável. 

9.6.1. A(s) pendência(s) existente(s) devera(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da 

assinatura do instrumento na forma do  art.  21, §72 c/c  art.  24, §12 da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU n° 424/2016. 

10. CLAUSULA DEZ — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

0(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

clausula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo  (art.  43 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016). 

10.1. 0(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 
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10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, 

Lei n9  10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto n9  5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada 

preferencialmente a sua forma eletrônica. 

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela 

autoridade competente do(a) CONVENENTE. 

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as 

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no 

SICONV. 

11. CLAUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS 

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária especifica do convênio e somente poderão ser 

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, no 

capitulo Ill,  art.  52 e demais aplicáveis. 

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no  minim,  as seguintes 

informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

e) Informação das notas fiscais ou documentos contábeis. 

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira 

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa 

física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

11.4. Para obras de engenharia com valor superior à R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver 

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que 

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que: 

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa especifica do piano de trabalho; 

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de 

engenharia ou, no caso de única licitação: 

c.1) haja previsão no ato convocatório; 

c.2) o percentual de  BM  aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre 

os serviços de engenharia; 

c.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; 
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c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do 

pagamento pretendido; e 

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLAUSULA DOZE — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capitulo 

IV,  art.  53 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

12.1. 0(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente 

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no  art.  42  da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2  424/2016. 

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá: 

a) valer-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(b) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 
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12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao et-66o, deverá adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia - 

SELIC, acumulada mensalmente, até o Ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos a conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do  art.  54 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n 2  424/2016, a execução física do 

objeto pactuado  sera  acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que  fat-a, no  minima,  três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência  etc;  

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos  etc;  

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLAUSULA TREZE — DA GLOSA DE DESPESAS  

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLAUSULA QUATORZE — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  

0(A) CONVENENTE compromete-se a restituir a CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n 2  424/2016. 

15. CLAUSULA QUINZE — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. 0 registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no  art.  

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. 0 prazo para apresentação da prestação de contas final  sera  de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o 

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da 

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 42, deverá ser apresentado ao concedente justificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidária. 

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do árgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários 5 análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a) aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. 0 ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidaria, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

16. CLAUSULA DEZESSEIS— DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

0 instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissivel cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos 5 conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade compete 

ou entidade titular dos recursos. 

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem 

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias 

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da 

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária 

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho 

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou  in-  correção de informação em qualquer documento 

apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 82  do  art.  41 da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU n2  424/2016, e comprovada segundo instruido no § 92  desse mesmo artigo. 

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas 

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa  (art.  127, caput,  art.  

129, ll e 37, §42 da CF/1988; Lei n2 8.429/1992;  LC  75/1993,  art.  52, I, "h"). 

17. CLAUSULA DEZESSETE — DOS BENS REMANESCENTES  

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construidos que remanescerem na data de 

conclusão ou extinção deste convênio serio de propriedade da CONVENENTE,  que será responsável pela 

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da 

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes. 

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

18. CLÁUSULA DEZOITO — DA ADES ÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF 
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo 

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 

suas dependências ou da CODEVASF. 
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19.CLAUSULA DEZENOVE — DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luis (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste 

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.1. E obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do  art.  

11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

São Luis (MA), agosto de 2021. 

Celso Adriano Costa Dias RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Superintendente Regional — V- SR PREFEITO 

CODEVASF 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

CODEVASF t_ra 
Ministério do Desenvolvimento Regional — MDF 
São Francisco e do  Parnaiba  — CODEVASF 
82 Superintendência Regional —8' SR 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
COMPANHIA DE DESF.NV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO 

PLATAFORMA +BRASIL 

  

  

— 
N° / ANO DA PROPOSTA: A (a . 

c,  
023281/2021 

OBJETO: 
Pavimentação em bloco intertravado Município de Barra do Corda-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
0 município de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  tem uma população de 87.794 habitantes (segundo IBGE 2018),  area  de 
5.190,339 Km' e Densidade demográfica 15,92 hab/Km2. Está localizado na mesorregião do Centro Maranhense, microrregido 
Alto Mearim e Grajaii e distancia-se da Capital 346,721cm. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A referida obra  ill  beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de 
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida c competitiva, aumentando a 

F
apacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda. 

PÚBLICO ALVO: 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícipes, que atualmente estão enfrentando 
situações adversas as suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 
comercialização de seus produtos. Como consequência, a proposta viabilizará o desenvolvimento sustentável no local. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A proposta tem por objetivo beneficiar a Malha Viária no Município de Barra do Corda, permitindo o escoamento da produção 
para os centros consumidores. As vias do Município se destacam pelo grande número de agricultores familiares e pecuaristas ali 
estabelecidos. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Estaremos oferecendo a população de nosso município uma infraestrutura de grande qualidade o que facilitará o fluxo do 
transporte da população e do comércio formal e informal da região. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

22203 
NOME DO ÓRGÃO/óRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CELSO ADRIANO COSTA DIAS 

1

CONCEDENTE: 

CPF DO RESPONSAVEL: 
405.728.203-30 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
Avenida Alexandre Moura, n°25, Centro 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65025-470 
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2- DADOS DO PROPONENTE 
, 

.., Fls n° 
C I PROPONENTE: Oi ct• • c. 

06.769.798/0001-17 ,-, ...-_. Poceqqel4j 0, 
,0 aa 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: o 
A 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 
 

t 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA RUA  ISAAC  MARTINS, 371 

— 

CIDADE: 
BARRA DO CORDA 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0731 

CEP: 
65950000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
98988569545 

BANCO: 
001 - BANCO DO BRASIL  SA  

AGENCIA: 
0782-X 

CONTA CORRENTE: 
374431 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
253.026.553-49 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA H QUADRA F, 03, JARDIM ATLANTICO - TURU 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65067150 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: paSea . 
7-..- 2 

VALOR DA CONTRAPARTIDA:  

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$267.400,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 2.600,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INICIO DE VIGÊNCIA: 26/08/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 26/08/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1  

Especificação: Elaboração do Projeto Executivo. ' eAs A 

Unidade de Medida: UN  Quantidade: 1.0 Valor: 7. 0 

Inicio Previsto: 26/08/2021 Término Previsto: 26/08/2024 Valor Global: RS 270.000,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Elaboração do Projeto Executivo. 

Quantidade: 

1.0 un 
Valor: 

R$ 7.864,08 
Inicio Previsto: 

26/08/2021 
Término Previsto: 
26/08/2024 

Meta n°: 2  

Especificação: Pavimentação cm Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

Unidade de Medida: UN  Quantidade: 1.0 Valor: R$ 262.135,92 

Inicio Previsto: 26/08/2021 Término Previsto: 26/08/2024 Valor Global: RS 270.000,00 

UF: Município: CEP: 

:ndereço: 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Pavimentação em Bloco Intertravado no municipio 
de Barra do Corda/MA 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 

RS 262.135,92 
Inicio Previsto: 
26/08/2021 

Término Previsto: 
26/08/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO  SAO  FRANCISCO 

MÊS DESEMBOLSO:  Margo  ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 7.787,62 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo. 

META N": 2 VALOR DA META: R$ 259.612,38 

DESCRIÇÃO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
ide Barra do Corda/MA 

'VALOR DO REPASSE: R$ 267.400,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: RS 76,46 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo. 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 2.523,54 

DESCRIÇÃO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.600,00 PARCELA N°: 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO \c
fil. 6, D 

‘\ 4 J  

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração do Projeto Executivo. c;t-  Fls  no ?\\. Yo  

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 14-13§ressi) n° 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA  
O' 

CEP: 65950-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA C: 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 7.864,08 V.TOTAL: 1-77.864,08 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação em Bloco Intertravado no município 
de Barra do Corda/MA 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA 

CEP: 65950-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 262.135,92 V.TOTAL: RS 262.135,92 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 270.000,00 RS 270.000,00 RS 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 270.000,00 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexistc qualquer débito em mora ou situação de 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

inadimplência com o Tesouro 
a transferência de recu dos 

Local e Data  Proponente 

10 - DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local c Data 

 

Concedente 
(Representante legal do Õrgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

Capacidade Barra- CODEVASF (1).pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

Contrapartida Barra- CODEVASF (1).pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
D.O.U..pdf 
Convénio.pdf 



 

Ph bi BARRA CORDA 

 

Trabalho,Rdspelto,e d nia. 
Aro .aéa Vez do, Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos ( ) dias do mês de do ano de 2022, 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 
06.769.798/0001-17, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG 
n° 745504 SSP- MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda 
— MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF 
n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, 
N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a 
empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no 
Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato 
representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE PREÇO N° 07/2022 conforme 
Processo Administrativo n° 297/2022, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com 
as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. -Q 06.769.798/0001-17 \..) 



BARiiripiinebRDA 
bc,:tr 

C  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLAUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO:  

Sao  partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 07/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m de pavimentação em 

bloquete sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ ), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda — MA. 

§ 2°. 0 valor do presente contrato  sera  pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 
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5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 

de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a pratica de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente as recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda — MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda — MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas c 

relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que no atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda — MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 
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5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios (observado o  art.  31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atendera a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 07/2022. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 
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6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 

de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLAUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 

das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 1012 

Pavimentação e 
Conservação de 

Vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento  sera  efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
— MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 

administração. 

8.2. 0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado A. CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 

cronograma de execução); 
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d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada A apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. 0 pagamento referente a cada medição  sell  liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de  indices  
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente A data fixada para entrega da proposta,  

pro  rata dia;I= Índice relativo à data do reajuste,  pro  rata dia. R = V [ I - Io Io I 

a) 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil — 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto As condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante A política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível A licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 
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a) Se os  indices  aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os  indices  diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLAUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 
existentes, os pregos sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles pregos da maneira 
apropriada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. 0 prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO  sera  conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. 0 prazo previsto para inicio da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. 0 prazo de vigência do presente contrato  sell  de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 

11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do  Art.  
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços  sera  exercida por um fiscal, designado pela contratante, 
que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do c ntrole 
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quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis A CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos  arts.  81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. 0 valor da multa  sera  atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, As seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;  

III  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a 

Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas A. CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 

pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços,  sera  cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 

da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 

contratuais. 

14.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,  sera  

cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  (Art.  86, § 3° da Lei Federal 

8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUCÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento.  (Art.  77, da Lei Federal 8.666/93). 

t
e.  
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15.2. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 

nos casos: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III  - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do  art.  67 desta 

Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do  art.  65 desta Lei; 
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XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
11, s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

III  - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

Jt.ç 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. 0 licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda — MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda — MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes as parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não  sera  permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no  art.  33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) 0 Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) . Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. 0 Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° 07/2022. 

17.4. 0 recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 
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18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10, do  

art.  65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, As licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 07/2022, devidamente homologada, por 

despacho datado de  , e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 

qual está plenamente vinculado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda — MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda — MA, de de 2022. 

Contratado 

Nome/CNPJ 



:,011.11114.,
N 

 

wig 

rall   '  BARRA  65RDA  
Trabalhoellespeit—Y(tbafalb 

Aririiié a • :E.tF‘I.:7D, ,  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TESTEMUNHAS: 

  

NOME/CPF: 

  

NOME/C PF: 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° , sediada (endereço completo), 

Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitaçao no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 
no existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NA() EMPREGA MENOR 

, inscrito no CNPJ n°  por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)  portador (a) 

da Carteira de Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data)  

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS A. QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa  (razão social do licitante) com endereço na  
inscrito no CNPJ/MF sob o número , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data  

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. g 06.769.798/0001-17 



PRCFCITU AILI PA NiC or 

BARRA DO 
e AO' 

DA 

 

E/1 
6-;07.7a  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO 1)0 TEOR DO EDITAL 

• Ref.  TOMADA DE PREÇO N° 07/2022 — PMBC/MA. 

Processo Administrativo n° 297/2022 — PMBC/MA 

, inscrito no CNPJ 
n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.  

portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°  
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

410 Local e data, de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N'.07 /2022 — PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

com critério de julgamento, menor preço global, nos 

termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de construção de 

400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na 

sede do Município de Barra do Corda/MA. Valor 

global de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil 

reais). Dotação Orçamentária: 

15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade 1012. 

Elemento de Despesas 4.4.90.51. Recursos 

Ordinários. A abertura ocorrerá dia 22 de março de 

2022, as 14h:30m1n. Os interessados poderão adquirir 

o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 

de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, 

Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 

as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do 

Estado — TCE — MA. 

Barra do Corda-- MA. 25 de fevereiro de 2022. 
Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. 
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EXTRATO DE Contrato Administrativo n" 11301/2022, Processo 
Administrativo n° 11300/2022Dispensa de licitação n° 02/2022 PAR-
TES: Câmara Municipal de  Sao  João dos Patos -MA e ADTR SER-
VIÇÕES DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n° 17.422.433/0001-38, 
com sede na Rua Quinze n° 28, quadra 39, Cohama, São Luis — MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato re-
presentada pela Luiz Orlando Alves dos Santos, CPF n°020.432.223-
50, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SIS-
TEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PUBLICA DE INTE-
RESSE DO CÂMARA DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS — MA o exer-
cício de 2022, VIGENCIA: 04 de fevereiro  dc  2022 a 31/12/2022, 
VALOR DO CONTRATO: RS 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação,  corn  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art.  24 inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, RECURSOS: 
Próprios. São João dos Patos - MA, 04 de fevereiro de 2022.Francisco  
James  Barbosa Lima - Presidente da  Camara.  

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO N°01/2021- SRP. A  Camara  Municipal  dc SAO  JOÃO 
DOS PATOS/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público o 
resultado do Pregão Eletronico n°01/2021, que teve corno objeto o Re-
gistro de Preços para a fornecimento de Combustivcis (gasolina) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de  SAO  JOÃO DOS 
PATOS/MA., para o exercício de 2021, tendo assim por vencedoras 
desta licitação a empresa: I. S. COELHO RIBEIRO & CIA LTDA - 
15.091.141/0001-34, no item 01, no valor de RS 36.400,00 (Trinta e 
seis mil e quatrocentos reais).considerando que o critério de julga-
mento determinado foi do tipo Menor  Prep  Unitario. Declaramos 
então as empresas supra como vencedoras do Pregão Eletronico 
n° 01/2021- SRP.  SAO  JOÃO DOS PATOS/MA, 18 de janeiro de 
2022. Nielton  dc  Freitas Queiroz — Pregoeiro-Portaria n° 02/2022. 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAOPREGÃO 
ELETRONICO N° 02/2021-  SRI'.  A  Camara  Municipal de  SAO  
JOÃO DOS PATOS/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, torna pú-
blico o resultado do Pregão Eletronico n°02/2021, que teve como objeto 
o Registro de  Preps  para a fornecimento de Matérias de expediente e 
informática para atender as necessidades da  Camara  Municipal de  SAO  
JOÃO DOS PATOSTMA., para o exercício  dc  2021, tendo assim por ven-
cedoras desta licitação a empresa: R. G. PONCION - 19.675.781/0001-
42, no item 01, no valor de RS 107.837,91 (Cento e sete mil oitocentos 
e trinta e sete reais e noventa e um centavos).considerando que o critério 
de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço Unitario. Declara-
mos então as empresas supra como vencedoras do Pregão Eletronico n° 
02/2021- SRP.  SAO  JOÃO DOS PATOS/MA, 18 de janeiro de 2022. 
Nielton de Freitas Queiroz — Pregoeiro-Portaria n° 02/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO 

Aviso Da Licitação Pregão Eletrônico  SRI'  N° 002-2022. A Prefeitu-
ra Municipal de Alto Alegre do  Maranhao  - MA, torna público aos 
interessados que no dia 15 de  Margo  de 2022, As 08h00min realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, em regime de empreitada por preço unitário, tendo por 
objeto o Registro de Preços Objetivando Eventual e Futura Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Combustíveis cm Geral para o Mu-
nicípio de Alto Alegre do Maranhao/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002 e da Lei Complementar n° 123/2006, subsidiariamente na 
Lei Federal n° 8.666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes  
it  espécie. 0 Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Sala da Co-
missão Permanente de Licitação de segunda a sexta das 09:00 is 12:00 
horas ou no endereço eletrônico de compras oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Alto Alegre do  Maranhao  -MA (http://licitacao.altoalegredo-
maranhao.ma.gov.br), e, ainda, em caso de problemas no  site  acima, 
poderão ser solicitados através do  e-mail  cplaltoalegrema@tgnail.com, 
cm dias úteis das 09:00 As 18:00. Alto Alegre do Maranhao/MA, 23 de 
Fevereiro de 2022. Didgenes Dos Santos Melo - Pregoeiro Oficial. 

Aviso Da Licitação Pregão Eletrônico  SRI'  N° 003-2022. A Prefeitura 
Municipal de Alto Alegre do  Maranhao  - MA, torna público aos inte-
ressados que no dia 15 de Março de 2022, As 15h0Omin realizará licita- 
ção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, em regime de empreitada por prego unitário, tendo por objeto 
o Registro de Pregos Objetivando Eventual e Futura Contratação  dc  
Empresa para Fornecimento de Gás GPL para o Município de Alto 
Alegre do Maranhão/MA, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002 e 
da Lei Complementar n° 123/2006, subsidiariamente na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
0 Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Sala da Comissão Per-
manente de Licitação de segunda a sexta das 09:00 As 12:00 horas 
ou no endereço eletrônico de compras oficial da Prefeitura Municipal 
de Alto Alegre do Maranhão -MA (http://licitacao.altoalegredomara-
nhao.ma.gov.br), e, ainda, em caso de problemas no  site  acima, po-
derão ser solicitados através do  e-mail  cpl.altoalegrema@gmail.com, 
em dias úteis das 09:00 As 18:00. Alto Alegre do Maranhao/MA, 23 
de Fevereiro de 2022. Diargenes Dos Santos Melo - Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°.07 /2022 — 
PMBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor  
prep  global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m 
de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de 
Barra do Corda/MA. Valor global de R$ 270.000,00 (Duzentos c 
setenta mil reais). Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. 
Projeto de atividade 1012. Elemento de Despesas 4.4.90.51. Recur-
sos Ordinários. ik abertura ocorrerá dia 22 de  mat-go  de 2022, is 
14h:30m1n. Os interessados poderio adquirir o Edital c seus anexos, 
junto i Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 
as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MA. 
Barra do Corda — MA, 25 de fevereiro de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRONICO 17/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 178/2022 
— Barra do Corda/MA. Na publicação do Diário Oficial do Estado 
do dia 24  dc  fevereiro de 2022, seção 03, página 28, onde se  le:  con-
tratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro de pregos para a 
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, para a Secre-
taria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria de 
Saúde — SEMUS, Secretaria de Educação- SEMED e Secretaria de 
Assistência Social.  La-se: contratação de empresa especializada para 
a manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, para a Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
de Saúde — SEMUS, Secretaria de Educação- SEMED e Secretaria  dc  
Assistência Social. Barra do Corda — MA, 25 de fevereiro de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2022 
— CCUPMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.773/2021 
OBJETO: Aquisição de Brinquedos Pedagógicos destinados a su-
prir necessidades de atendimentos de terapias ocupacionais realizadas 
no  CAPS  (Centro de Atendimento Psicossocial) e NASF (Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família). DATA DA ABERTURA: Anteriormente 
marcada para o dia 03/03/2022 is 09h00min, a presente licitação fica 
ADIADA para o dia 09/03/2022, ?Is 091100m1n, horário de  Brasilia,  
por razões Administrativas. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal de 
CMB — www.centralcomprasbhsma.com.br  Informações adicio-
nais em www.barreirinhas.ma.gov.br, www.centralcomprasbhs-
ma.com.br  c Mural de Contratações do SACOP - www.tce.ma. 
gov.br. Barreirinhas (MA), 03 demarco de 2022. Aquiias Conceição 
Martins Pregoeira CCL/PMB. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

#t$ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N9. 07/2022 —  PMBC/MA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  toma-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de construção de 400,00m de 
pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de 
Barra do Corda/MA. Valor global de RS 270.000,00 (Duzentos e 
setenta mil reais). Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. 
Projeto de atividade 1012. Elemento de Despesas 4.4.90.51. 
Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 22 de março de 
2022, As 14h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital c seus 
anexos. junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 
Rua  Isaac  Martins, 371. Centro. Barra do Corda - MA. no horário de 
08h00minh as I 2h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado — 
TCE — MA. 

Barra do Corda — MA, 25 de fevereiro de 2022. 
Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIANÁPOLIS 

AV1S0 DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 7/2022 

Declaro no dia 24/02/2022 homologado o PE Edital de na 007/2022 e processo 
licitatório 078/2022 para contratação da empresa: SS2 Serviços Engenharia e Comercio 
Ltda, CNPJ: 26.817.275/0001.06, cujo objeto é a: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, Instalação, configuração, manutenção e suporte técnico 
para fortalecer a segurança das vias públicas do Município de Rianapolis - GO por meio da 
implantação o sistema de videomonitoramento urbano atendendo ao Convênio 
921457/2021 do Ministério da Justiça e Segurança Publica, no valor total de 
RS264.965,00. 

CRISTIANO FERNANDES DOS REIS 
Gestor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO PASSA QUATRO 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

termo de doação n650 • Proc. n'00135.202398/202243 
celebrado entre a União por Intermédio do Ministério da Mulher, da Farnflia e dos Direitos 
Humanos e o munIcfpio de São Miguel do Passa Quatro/GO, que tem como objeto a 
doação dos seguintes bens: 1 Automóvel no valor R$ 67.490,00, 5 Computadores  Desktop  
total de RS 27.285,00 e 1 refrigerador no valor de R$ 1.612,89 totalizando RS 
96.387,89. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  CANED°  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA 

AVISO CHAMAMENTO POBUCO Ne 1/2022 

O Município de Turvania-GO torna público que realizará no dia 24 de  maw:,  de 
2021, es 09h00min, chamada pública da agricultura e do empreendedor familiar rural n2 
001/2022, para aquisição de produtos alimentícios para a merenda escolar. Maiores 
Informações e aquisição do Edital Junto  CPL,  em horário de expediente, através do telefone 
(64) 3682-1768 ou pelo  site:  vinini.turvania.go.gov.br/ licitacaoturvania@gmailcom. 
procedimento sere realizado presencialmente em virtude de não haver  layout  de realização 
eletrônica para este tipo de modalidade. 

Turvenia-GO, 25 de fevereiro de 2021.  
ANDERSON  DE CASTRO SILVA GOMES 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 1/2022 - REPUBLICADO 

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIANOPOLIS-GO, através de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que  fan  realizar no dia 15 de 
março de 2022, as 09h00min, em sua sede administrativa, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto refere-se à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de transporte escolar da rede pública de ensino, 
Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vianópolis - GO. A 
licitação  sera  regida nos moldes da Lei Federal na 10.520/2002, Lei ne 123/06 alterada pela 
Lei Complementar ne 147/14, e, subsidiariamente a Lei ne 8.666/93, com sues alterações 
posteriores, e demais condições estabelecidas no edital, que poderá ser retirado no  site  
(www.vianopolis.go.gov.br) ou na sede desta Prefeitura, situada Rua José Isty, 115 - 
Centro. 

Vianópolis-GO, 25 de fevereiro de 2022.  
RONALD  MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 7/2022 - SRP 

A Comissão Permanente de Licitação •  CPL,  do munIcIpio de Bacabelra - MA, 
avisa aos interessados que realizará Licitação Pública na modalidade abaixo discriminada na 
forma da Lei N2: 10.520/2002, Decreto Federal N9: 10.024/2019, Decreto Municipal NO 
07/2020, Decreto Federal Na: 8.538/15, da Lei Complementar N2: 123/2006 e 
subsidiariamente a Lei Na: 8.666/93 com suas alterações e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

O Edital e seus anexos poderio ser consultados ou adquiridos com as 
descrições completas do objeto no endereço da Prefeitura situada na Rua 10 de 
Novembro, s/n Cidade Nova - Bacabeira - MA, CEP 65.143-000 de 21 a 61  felt's,  no 
horário das 08h0Omin es 12h00min horas e no sftio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublica.com.br  e https://www.bacabeira.ma.gov.br  que 
poderão ser consultados conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser 
obtida no endereço acima. PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP NO: 007/2022. Data: 16/03/2022. 
Hora de Abertura: 08h00min. Menor Preço por Item. Objeto: eventual contratação de 
aquisição de automóvel para atender o Fundo Municipal de Saúde do município de 
Bacabeira - MA. 

Bacabeira - MA, 25 de fevereiro de 2022. 
EDU.ON MENDES LISBOA 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 67/2021 • SRP 

A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos torna público o 
resultado de julgamento do Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preço para 
Futura e eventual contratação de empresa pare fornecimento de géneros alimentícios 
pereciveis e não perectveis, visando atender a grande demanda das secretaries do 
municfpio de Balsas/MA. Vencedor: ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU, CNPJ na 
37.753.996/0001-16, Iten(s): 22, 23, 24, 45, 54, 61, 62, 65, 66 e 87. Valor Total: RS 
374.161,52 (trezentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e hum reais e cinquenta e 
dois centavos); DISTRIBUIDORA JDC LIDA, CNPJ na 17.341.646/0001-35, iten(s): 41, 42, 57, 
72, 73, 74 e 75. valor Total: RS 685.640,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e 
Quarenta reais); L. A. DE OLIVIEIRA comfRoo E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ ne 
40.508.357/0001-08, iten(s): 35, 36, 38, 50 e 76. Valor Total: RS 2.887.335,61) (dois 
milhões oitocentos e oitenta e sete mil trezentos e  Write  e cinco reais e sessenta 
centavos); P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ ne 40.306.596/0001-77, item: 07. 
Valor Total: RS 129.373,20 (cento e vinte e nove mil trezentos e setenta e três reais e 
vinte centavos); PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EiREU,  CNN  n9 
13.819.017/0001-17, iten(s): 11, 12, 19, 21, 25, 26, 28, 29, 30, 37, 69, 70, 71, 77, 83, 84, 
85, 86 e 88. Valor Total: RS 3.677.446,28 (três milhões seiscentos e setenta e sete mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos); REPLETA DISTRIBUIDORA,  
CNN  na 26.689.426/0001-98, iten(s): 13, 14, 16, 31, 32, 39, 40, 43, 44 e 58. Valor Total:  

ei Este downento pod.  ser  reettleado no eneSensgo elecrtnico 
Itttotgreencin.gov.lae/aanenocidadcatml. oekt cddigo 05302022030201182 

ISSN 1677-7069 N2  41, quarta-feir 

R$ 1.125.394,92 (hum milhão cento e vinte e cinco mil trezen 
e noventa e dois centavos); SANTOS COELHO COMERCIO  LTD  
09, iten(s): 01, 02, 03, 06, 09, 10, 20, 27, 46, 47, 48, 49, 51,5 
67 e 68. Valor Total: RS 6.448.352,20 (seis milhões quatroce 
trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos); T. 
37.974.739/0001-04, iten(s): 04, OS, 78, 79, 80, 81 e 82. Valor  Tote  
milhão setenta mil novecentos e vinte e SeIs  reels  e oito centavos) e 
EIRELI, CNPJ na 40.981.143/0001-46, iten(s): 08, 15, 17, 18, 33 e 34. : R$ 
2.669221,80 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove mil oitocentos e vinte e hum  reels  
e oitenta centavos). 

Balsas - MA, 24 de fevereiro de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Na 69/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 402/2022 - Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação 
da empresa pare aquisição de Flores em homenagem ao  Die  das Mulheres, para 
atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. Dispense de Licitação 
N2.16/2022/MA. Contratado: C DO N A FOGACA, Inscrito no CNPJ n' 40.650.972/0001-
46. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA.  

CNN:  20.021.441/0001-87. Valor:  ft.$  15.625,000(quinze mil, seiscentos e vinte cinco 
reais). A dote* orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.32 Projeto Atividade: 2021 - Fonte de recursos: Recursos Ordinarios; Vigência: 60 
(sessenta) dias a partir da data de assinatura do contrato. 

EXTRATO DE CONTRATO NI 72/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nit  119/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de reforma do Mercado Público Municipal, localizado a 
rua Cal. Manoel Jose Salomão, bairro Centro no Município de Barra do Corda/MA. Tomada de 
Preço N2.04/2022/MA. Contratado: J F EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ 
26.575.201/0001.00. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
no Município de Barra do Corda MA  CNN  06.769.798/0001-17. Valor: RS 
470.396,83(quatrocentos e setenta mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta e Pis 
centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2048. Fonte de 
recursos: Recursos Ordlnirlos. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 65/ 2022 

PROCESSO DE DISPENSA Na. 14/2022 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
309/2022- Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do 
Corda/MA. Dispense de Licitação NO. 13/2022/MA. Contratado: MARIA CYANE CARDOSO 
DOS SANTOS, inscrito no CPF n2 017.601.453-51. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência social de Barra do Corda/MA. CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor: RS RS 
200,00 (duzentos e cinquenta  reels),  totalizando o valor global de R$ 1.200,00 ( mll e 
duzentos reais). A dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.30.90.36 Projeto Atividade: 2021- Fonte de recursos: Recursos Ordinirlos. 
VIgência: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. 

EXTRATO  OE  CONTRATO Pr 68/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1823/2021. • Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em execução de serviços de manutenção, ampliação e 
Implantação de sinalização viária nas vias do municipio de Barra do Corda - MA. 
Pregão Presencial N2.11/2021/PMBDC-MA. Contratado: CERRO CONSTRUÇÕES E 
SINALIZAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ n' CNPJ n' 32.405.756/0001-07. Contratante: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do  
Cords  - MA. Valor Total RS 7.523,000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e três mil  
reels).  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2048 
ELEMENTO  OE  DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos próprios. Vigência: 12 
meses prorrogável por perfodos sucessivos. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 71/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 275/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de cestas básicas destinadas as famílias com 
vulnerabilidade social através da secretaria municipal assistência social do municfpio de 
Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico Ne.11/2022/PMBDC-MA. Contratado: 
COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n' CNPJ n' 32.644.636/0001-62. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de Barra do Corda 
- MA. Valor Total RS 287.220,00 (duzentos e oitenta e sete mil e duzentos e vinte 
reais). oarAgAo ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 
31/12/2022 prorrogável por periodos sucessivos. 

EXTRATO DE CONTRATO W 70/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 275/2022 -  Barn  do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de cestas básicas destinadas as  families  com 
vulnerabilidade social através da secretaria municipal assistência social do municfplo de 
Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico N2.11/2022/PMBDC-MA. Contratado: ANAUSA 
M. PASCOAL & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n' CNPJ n' 69.439.669/0001-80. Contratante: 
Secretaria Municipal de Assistência Social no Municfpio de Barra do Corda - MA. Valor 
Total R$ 80.655,00 (oitenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reals). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 31/12/2022 
prorrogável por períodos sucessivos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 7/2022 • PMBC/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação •  CPL,  torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizara licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor  prep  global, nos termos da Lei na 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de construção de 400,00m de pavimentação em bioquete 
sextavado na sede do Municfpio de Barra do Corda/MA. valor global de RS 270.000,00 
(Duzentos e setenta mil  reels).  Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto 
de atividade 1012. Elemento de Despesas 4.4.90.51. Recursos Ordinarios. A abertura 
ocorrere dia 22 de março de 2022, as 14h:30min. Os Interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação •  CPL.,  situado na Rua  
Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h0Ominh as 
12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado • TCE • MA. 

Barra do Corda • MA, 25 de fevereiro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitarão 

Oocumento  assinado  digltalments conform. MO ne 1.2002 de 24108/2011 CP - 
Otte ingittli a Infraestrututa de Owe, Pdtoticas 0-esikira 'CO-Buria. 
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BARRA-bOaRDA  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N".07/2022 — PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de construção de 400,00m de pavimentação em bloquete sextavado na sede do Município de Barra do 

Corda/MA. Valor global de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). Dotação Orçamentária: 

15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade 1012. Elemento de Despesas 4.4.90.51. Recursos Ordinários. A 

abertura ocorrerá dia 22 de março de 2022,  Ss  14h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 

junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no 

horário de 08h00minh as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MA. 

Barra do Corda — MA. 25 de fevereiro de 2022. 
Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral • Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

•  



DOM  - Barra do  Corda,  Sex, 25 de Fey de 2022  

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

Município de Barra do Corda — MA. Valor Total R$ 287.220,00 
(duzentos e oitenta e sete mil e duzentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE 
DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 31/12/2022 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
25 de fevereiro de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: 
Secretaria Municipal de Assistência Social/Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 0350818a72651018dc51310039ca8910e46ce285 

EXTRATO DE CONTRATO N° 72/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2022 — Barra do 
Corda/MA. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
reforma do Mercado Público Municipal, localizado a rua Cel. 
Manoel Jose Salomão, bairro Centro no Município de Barra do 
Corda/MA. Tomada de Prego N°.04/2022/MA. Contratado: J F 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 
26.575.201/0001-00. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Municipio de Barra do 
Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 
470.396,83(quatrocentos e setenta mil, trezentos e noventa e 
seis reais e oitenta e três centavos). Conforme discriminado 
abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1002.2048.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2048. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data 
de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA). 25 de 
fevereiro de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão de 
Barra do Corda/MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 808907d3d8b8955bo8fof5e19238150d27c02922 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PREGÃO 
ELETÕNICO N° 31/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 471/2021 — Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do 
Contrato n°326 — Pregão Eletrônico 31/2021. TERMO ADITIVO N° 
02/2022, Contratado: PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ 26.570.361/0001-67. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde. Importa o presente termo aditivo a alteração 
da Cláusula sétima do contrato n°. 326/2021, e Primeiro Termo 
Aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 2021 a 
28 de fevereiro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 30 de abril 
de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2022.  
ASS:  NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretaria 
Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 483661633742864a329e92ef1e751a84e1bafidc 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022 PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 215/2021 — Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 036/2021 - PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 026/2021. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: 
Oazio de Araújo Lima, inscrito no CPF: 647.247.353-68. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 
036/2021, alterando o prazo de vigência de 24 de fevereiro de 2021 
a 24 de fevereiro de 2022, para 24 de fevereiro de 2021 a 24 de 
fevereiro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de fevereiro de 
2022.  ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR.  CARG: 
Secretario Municipal de Educação /Barra do Corda — MA 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 168871657027959862c6c304d3cd430492c8722 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02 / 2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 471/2021 — Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do 
Contrato n° 327/2021 — Pregão Eletrônico 31/2021. TERMO 
ADITIVO N° 02/2022, Contratado: M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n° 32.593.430/0001-50. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato n°. 
327/2021, e Primeiro Termo Aditivo, alterando o prazo de vigência 
de 29 de outubro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, para 29 de 
outubro de 2021 a 30 de abril de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 
25 de fevereiro de 2022.ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. 
CARG: Secretaria Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 36762c0362b8a65120dc0cffd3bea4ad819017ed 

TOMADA DE PREÇO N°.07/2022 — PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  toma-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizara licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de 400,00m de pavimentação em bloquete 
sextavado na sede do Municipio de Barra do Corda/MA. Valor 
global de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de 
atividade 1012. Elemento de Despesas 4.4.90.51. Recursos 
Ordinários. A abertura ocorrerá dia 22 de março de 2022, As 
14h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado 
na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00m1nh as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do 
Estado — ICE — MA.Barra do Corda — MA, 25 de fevereiro de 
2022.Publique-se.Mikaela Oliveira Cabral.Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

lIstre Sra Pregoeira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022- CPLIPMBC/MA 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 

A empresa CERRO CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 32.405.756/0001-07, situada 
na Rua Pará, 1701, Matinha,  Teresina  - PI, vem solicitar os seguintes esclarecimentos diante o referido processo. 

1. Identificação do tema 

Observamos o Edital, em sua planilha orçamentária analítica o item 1.1 — Elaboração de Projeto, constam as 
seguintes divergências: 

RELATORN) DE comPosiçOES DE CUSTOS UNiTARKIS 

1.1 

    

• ds  bawdy* mod 

 

  

Observando o item 92144 — Caminhonete 

Acontece que o referido item, não se refere ao prego da hora da caminhonete como consta na planilha, e sim 

refere-se ao prego do combustível praticado (gasolina), como verificado na tabela SINAP1. Podendo — se 

observar, a unidade na tabela, consta até mesmo como "Litro", e no processo foi colocado como "hora" 

A composição da mão de obra, está sendo usada duas referências, SICRO -  DEN IT  e SINAP1, o tornando assim 
formalização de pregos distintos. 

Matriz: Rua Para, 1701 - Matinha ) 
CEP: 64003-220 -  Teresina-PI ) 

Fone: (86) 3015.3786 3 
cerroengenhariaa@gmail.com  

Filial: Av.  Sao  Luis Rei de França, 1560  ft  
Turu - CEP: 65.065-470 

São Luis - MA 
Fone: (98) 3013-0422 3 
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4. Em referência a qualificação técnica, será aceito atestados de comprovação de objetos similares e compatíveis, 
ou deve constar no atestado exclusivamente "BLOQUETE SEXTAVADO"? 

No item 6.1.5.5 relata que os atestados de capacidade técnica devem estar com firma reconhecida, isso vale 
apenas para atestados emitidos no meio privado ou Público também? 

A qualificação técnica, exige acervo técnico apenas do profissional ou também da empresa licitante? 

Conforme exposições citadas anteriormente solicitamos sua revisão no sentido de retirar a exigência de 
reconhecimento de firma dos atestados emitidos por órgão público, revisão da planilha de composição de custos, 
esclarecer se os atestados podem ser apresentados apenas do profissional ou também da empresa. 

As informações citadas são contraditórias e prejudicam a formulação da proposta de  preps.  Desta forma fica 
prejudicado o principio da publicidade. 0 Edital precisa conter elementos claros e precisos para que os licitantes 
possam formular suas propostas. 

A Lei 8.666/93 determina:  

"Art.  7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto 
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

I - Projeto básico; 

II- Projeto executivo; 

Ill - Execução das obras e serviços. " 

A mesma Lei define projeto básico (Artigo 60): 

"IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impactoambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

Matriz: Rua Para, 1701 - Matinha 

CEP: 64003-220 -  Teresina-PI 
Fone: (86) 3015.3786 

cerroengenhariaa@gmail.com  

Filial: Av. São Luis Rei de França, 1560 

Tutu - CEP: 65.065-470 
São Luis - MA 

Fone: (98) 3013-0422 



 

CEFLIR9.  

 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos deservigos e 
fornecimentos propriamente avaliados:" 

2. Considerações finais 

Com base nas razões apresentadas solicitamos revisão do Edital para atender as legislações citadas dando 
cumprimento ao principio da legalidade. 

N. TERMOS. 

P. DEFERIMENTO  

JOSE  BEZERRA Assinado de forma digital 

VERAS por  JOSE  BEZDIRA VERAS 
JUN1011.55189458334 

JUNIOR:55189458 Dados 2022 03 17 

334 15.29.57 -03'00' 

Jose Bezerra Veras  Junior  
Sócio Administrador 

Rg: 1.263.849 SSPPI 
CPF: 551.894.583-34 

Matriz: Rua Pará, 1701 - Matinha ) 
CEP: 64003-220 -  Teresina-PI ) 

Fone: (86) 3015.3786 9 
cerroengenhariaa@gmail.com  ) 

Filial: Av.  Sao  Luis Rei de França, 1560 ) 
Turu CEP: 65.065-470 

São Luis - MA 
Fone: (98) 3013-0422 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  REF.  A TOMADA DE PREÇOS 
• N° 007/2022 CPL/PMBC/MA. 

ESCLARECIMENTO 

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022 
OBJETO DO PROCESSO: 

Decisão n° 007/2022 

Trata-se de Solicitação de Esclarecimentos relativo a Tomada de 
Prego acima mencionada, formulada pela empresa CERRO 

tCONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ n° 32.05.756/0001-
07, com sede em  Teresina-RI. 

DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

A previsão legal do intuito PEDIDO DE ESCLARECIMENTO referente ao 
Instrumento convocatório em processo licitatório, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, encontra-se disposta no § 2°, do  art.  41, da Lei 
8.666/93 e também disciplinado no Edital na Clausula 14.5, que assim 
dispõe: 

14.5. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente 
•pdital por irregularidade devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder 6 
impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista. 

Quanto ao aspecto da forma de apresentação do pedido de 
ESCLARECIMENTO, verificou-se também conformidade com o que 
dispõe o Edital. 

"I' 



)
f,(4 

BARk 0 &RDA 

Traba/ho, Respeito c er 3:3Ercila, 
Agora 6 a  Voz  do Foy*.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-00 

Assim exposto, levando-se em conta os pressupostos de 
admissibilidade da impugnação, quais sejam legitimidade  ad  causam, 

t)ossibilidade jurídica do pedido, interesse de agir, tempestividade e 
inconformismo da empresa insurgente, passamos a analisar os 
fundamentos aduzidos pelo pedido de ESCLARECIMENTO. 

3. DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA 
A Autora do pedido de ESCLARECIMENTO aponta em suas razões 

lbedido de esclarecimentos do edital de licitação e seus anexos de 
alguns pontos. 

Segundo pleito da Autora: 

"Consta no Edital da Tomada de Preço N°. 007/2027. 

Questão n° 01. ELABORAÇÃO DE PROJETO 

4iConstata que a unidade esta correta, porem com erro apenas no 
código Sinapi, na qual o licitante poderá corrigir sem nenhum prejuízo 
ao erário. 

Questão n° 02 . Em Referência a qualificação técnica, será aceito 
'atestados de comprovação de objetos similares e compatíveis ou deve 

11 constar no atestado exclusivamente "BLOQUETE SEXTAVADO" 

Nesse caso, serão aceitos os objetos similares e compatíveis. 

Questão n°03 - No item 6.1.5.5 relata que os atestados de capacidade 
técnica devem estar com firma reconhecida , isso vale apenas para 
atestados emitidos no meio privado ou público também? 

Os atestados de capacidade técnica emitidos no meio PUBLICO 
PRIVADO, devem estar com firma reconhecida. 

Questão n° 04- A qualificação técnica exige acervo técnico apenas do 
profissional ou também da empresa licitante? 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.9 

A exigência de qualificação técnica  sera  exigida para a 
Jécnico e do profissional. 

Questão n° 05 - Quanto a solicitação de revisão no sentido de retirar a 
exigência de reconhecimento de firma dos atestados emitidos por 
órgãos públicos. 

Nesse sentido, informa-se que não  sera  possível a retirada das 
exigências, para garantir a segurança do processo, em face de 
apresentação de documentos falsos. 

• 4, Sem mais para o momento, certos de sua compreensão 
'e do pronto atendimento à presente solicitação, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Barra do Corda - MA, 21 de março de 2022. 

'AJUkf o.  
MIKAELA OLIVEIRA BRAL 

PREGOEIRA/CPL/BDC/MA 

t' 
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ALTERAÇÃO N°03 

E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

0 baixo assinado Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, Brasileiro, 
solteiro, nascido em 25/04/1987, empresário, natural  dc Teresina  - PI, portado da 
Carteira de Identidade n° 2364565- SSP/PI, e CPF n° 029.951.163-44, residente e 
domiciliado na Rua Belarmino Braga  (lot  Renascenca  III),  n° 7752, Cond. Barra 
Grande VI, bairro São Sebastiao, cidade de  Teresina,  Estado do  Piaui  - CEP 64.084-
023, Titular da empresa, GRAMATHEC PROJETOS E CONSTRUCOES 
EIRELI, situada na Rua  Dr.  José Auto de Abreu, n° 3700, Bairro Morada do Sol em  
Teresina-PI CEP: 64.055-260., Constituída em 02/03/2012 sob o NIRE n° 
22600063273, e CNPJ 15.217.765/0001-55, resolvem, na forma da lei, alterar e 
consolidar, sob as seguintes clausulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA DO NOME DE FANTASIA: Fica alterado o nome da 
sociedade empresarial para CARVALHO SERV1COS EIRELI e nome de fantasia 
DM EMPREENDIMENTOS & SER VICOS. 

CLAUSULA SEGUNDA DO ENDEREÇO 

A empresa alterar seu endereço na Rua Rio Xingu, n° 159, Bairro Trizidela em Barra 
do Corda-MA CEP: 65.950-000. 

CLAUSULA TERCEIRA DAS ATIVIDADES 

As atividades da empresa passará a ser: 

4120-4/00- Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

\\, 
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•• 
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas !os 
anteriormente ( REBAIXAMENTO DE TETO, BLINDAGEM DE wces 
ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS); 4330-4/01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção ( CHAPISCO, 

CONTROLE DE CORROSÃO EM ESTRUTURAS, TEXTURIZAÇÃO EM 
PAREDES); 
4399-1/02- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video;  5620-1/02 - Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7311-4/00 - Agencias de publicidade; 
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador (COMPRESSORES, 
CONTÉINER, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, MÁQUINAS DE GERAÇÃO // 
DE ENERGIA ELÉTRICA); 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
9001-9/02 - Produção musical; / / 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
7319-0/03 -  Marketing  direto; 

11T Hy" 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4329-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 
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4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de , 
6 , 

informática; • 

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
Frocesse n` 29'44";  

CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, 
com o teor a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI girará sob o nome empresarial de CARVALHO SERVICOS EIRELI e 
nome de fantasia DM EMPREENDIMENTOS & SERVICOS. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

Tem sua sede na na Rua Rio Xingu, n° 159, Bairro Trizidela em Barra do Corda-MA 
CEP: 65.950-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 

0 Objeto social é: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

o// 
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; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4329-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente ( REBAIXAMENTO DE TETO, BLINDAGEM DE 
ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS); 4330-4/01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção ( CHAPISCO, 
CONTROLE DE CORROSÃO EM ESTRUTURAS, TEXTURIZAÇÃO EM 
PAREDES); 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video;  5620-1/02 - Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufe; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador (COMPRESSORES, 
CONTÉINER, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, MÁQUINAS DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA); 
8130-3/00- Atividades paisagisticas; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 
7319-0/03 -  Marketing  direto; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 



CLAUSULA NONA — DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIREL1, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURAÇÃO ••• 

cc 
poçess  

As atividades desta empresa se iniciaram em 02/01/2012 e o prazo de duração é p 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social da empresa que é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
totalmente integralizado neste ato pelo Titular da Empresa, em moeda corrente c 
legal do pais. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE 
CARVALHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, 
limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SETIMA — DO DESEMPEDIMENTO 

0 Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLAUSULA OITAVA — DO EXERCICIO SOCIAL 

0 término de cada exercício social  sera  encerrado em 31 de dezembro do ano civil, 
com apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 



DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 
CPF n° 029.951.163-44 
Titular Administrador 
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CLÁUSULA DECIMA — DA ABERTURA DE FILIAL 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fech 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território naci 
por decisão do titular. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO DO TITULAR 

Falecendo ou interditado o titular, a Empresa continuará a sua atividade com os seus 
herdeiros e/ou sucessores, conforme o caso. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da Empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE EPP 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  para serem 
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de 
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 01 
(uma) via (mica, para os devidos fins legais, arquivando-o na Junta Comercial do 
Estado do  Piaui,  de acordo com a lei em vigor. 

Teresina/PI 08 de Junho de 2021.  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CARVALHO SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02995116344 —1  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

j" 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/06/2021 15:23 SOB Nv 
20210335319. 
PROTOCOLO: 210335319 DE 18/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104040929. CNPJ DA SEDE: 
15217765000155. MIRE: 22600063273. COM  EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 08/06/2021. 
CARVALHO SERVICOS EIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br  

CERTIFICO 0 REGISTRO  EH  10/06/2021 08:36  SOH  N9  
21600195918. 
PROTOCOLO: 210755318 DE 09/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104060555. CNPJ DA SEDE: 
15217765000155. MIRE: 21600195918. COM  EFEITOS DO 
REGISTRO  EH:  10/06/2021. 
CARVALHO SERVICOS EIRELI 

L/LIAN  THERESA  RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.ompresafacil.ma.gov.br  

A vandade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagio de sua autenticidmde  mom  respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DM EM EENDIMENTOS &SERVIÇOS 

CNPJ: 15.217.765/0001-55  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

EMPRESÁRIO (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: 029.951.163-44 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o N° 
15.217.765/0001-55, sediada na Rua Xingu, n° 159, Bairro Trizidela, Barra do Corda-
MA, por intermédio de seu representante legal o Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE 
CARVALHO, portador da carteira de identidade n° 2364565, e do CPF n° 

029.951.163-44, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitaçào, bem 

como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do prego oferecido os quais atendem 

plenamente ao Edital. 

Barra do Corda - MA, 22 de março de 2022 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingn, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda - Ma,  Cep:  65.950-000  
E-mail:  dmempreendimentosdm@gmail.com  

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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DELCARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES —  CPL  

TOMADA DE PREÇO N°  07/2022 — 22/03/2022 AS 14:30 HORAS 

SRA. PRESIDENTE DA  CPL  

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55, por 

intermédio de seu representante legal o Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, portador da 

carteira de identidade n° 2364565, e do CPF n° 029.951.163-44, DECLARA por seu 

representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital 

desta CONCORRÊNCIA PUBLICA, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu 

todos os documentos e informações necessárias para cumprimento integral das obrigações 

desta licitação. 

Barra do Corda-MA, 22 de maço de 2022. 

(1, rvi  AA  X fruha  U- 
s*  , 

DM EM REEAIDIMENTOS & SERVIÇO 
CNPJ: 15.217.765/0001-55  

DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

EMPRESÁRIO (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: 029.951.163-44 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingii, n° 159, Bairro: Trezidela 
Barra do Corda - Ma,  Cep:  65.950-000  

E-mail:  dmempreendimentosdm@g_maiI.com  
Fone/Whats : (86) 99844-9051 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA! MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES —  CPL  

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 

SRA. PRESIDENTE DA CEL 

Prezada senhora, 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N° 

15.217.765/0001-55, por intermédio do seu representante legal o Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE 

CARVALHO, portador da carteira de identidade n* 2364565, e do CPF n° 029.951.163-44, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código 

Penal Brasileiro, que: Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa esta excluída das vedações 

constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar  rig  147/2014; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

Barra do Corda-MA, 22 de março de 2022 

6111 l\A9 
DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS 

CNPJ: 15.217.765/0001-55  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

EMPRESÁRIO (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: 029.951.163-44 

e 
DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS! CNPJ: 15.217.765/0001-55 

Rua Rio Xingii, n° 159, Bairro: Trezidela 
Barra do Corda - Ma,  Cep:  65.950-000  

E-mail:  dmempreendimentosdm@gmail.com  
Fone/Whats : (86) 99844-9051 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informagOes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vipentes na data da sua expedição. 

Horne  Eneweeeriet: CARVALHO SERVICOS BREU 

Hutment Juridic*:  Eon:rasa Individual de ResoonsaNklede Untado (de Natureza Empresária) 

Pieta:eke MAC2201835338  

NIRE (Sede) 
21600195918 

CNPJ 
15.217.765/0001-55 

Arquivamento do Ato 
Constitudvo 
10/06/2021 

Inicio de Atividade 
02/01/2012 

Endereço Completo 
Rua RIO XINGU. N9  159, TRIZIDELA - Barra do Corda/MA • CEP 65950-000 

Objeto 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1/01 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODO VIARIAS E AEROPORTOS 4212-WOO  - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 4321-5/00- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  4322-3/02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4329-1/05- TRATAMENTOS TERMICOS. ACUSTICOS OU 
DE VIBRACAO 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( REBAIXAMENTO DE TETO, 
BLINDAGEM DE ESTRUTURAS, INSTALACOES HIDRAULICAS) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/02- INSTALACAO 
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99- OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO ( CHAPISCO, CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, TEXTURIZACAO EM PAREDES) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 7112-0/00 - 
SERVICOS DE ENGENHARIA 7311-4/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7319-0/01 - CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES 7420-0/04 - 
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 7711-0/00- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7729-2/02 - ALUGUEL DEMOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS 
DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (COMPRESSORES, CONTEINER, FERRAMENTAS ELETRICAS, MAQUINAS DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA) 30- 
3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 9001-9/02 - PRODU AO 
MUSICAL 9001-9/03 • PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 4744-0/99 - COM RCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 7319-0/03 -  MARKETING  DIRETO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

Capital 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Termino do Mandato  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 029.951.163-44 S 09/09/2020 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 029.951.163-44 09/09/2020 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Atoieventos 
10/06/2021 21600195918 002 / 039 • INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE  

SEDE DE OUTRA UF 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2022, is 1129:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no Intes://www.empresafacil.ma.gov.br,  corn  o código NPABDPUG. 

11111111IJJJ1111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretario Geral  

J,1 
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Barra do Corda-MA, 22 de março de 2022. 

At_ir\  
DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS 

CNPJ: 15.217.765/0001-55  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

EMPRESÁRIO (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: 029.951.163-44 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingit, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma,  Cep:  65.950-000 
 

E-mail:  dmempreendimentosdm@gmail.com  
Fone/Whats : (86) 99844-9051 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N° 15.217.765/0001-55, por 
intermédio do seu representante legal o Sr.  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, 
portador da carteira de identidade n° 2364565, e do CPF n° 029.951.163-44, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar federal n° 
123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40  do artigo 
30 da referida Lei. 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 21/03/2022 19:50  

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CN Pp 15217765000155 

Data da  consults:  21/03/2022 16:14:40 

Data da anima a tual Izacllo: 21/03/2022 12:00:03  

UMPAR 

MINIM aryof DO SANCIONADO NOME DO SMICIONNTO UI DO SANCIONADO 
Oaciammatof 
SONDOINDONI 

TIPO  DA SAWN 
DMA DE PINUCAÇÃO Oa 

MODIlC SAWN 

Nenhum registro encontrado 

• 

• 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoS...ao%2CdataPublicacao%2Cquantidade&ordenarPor=nome&direcao.asc# Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

Nome completo: CARVALHO SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 15.217.765/0001-55 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidfineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida is 19:51:34 do dia 21/03/2022, com validade de trinta dias a contar 
emissão. 

A veracidade das informações aqui presta  I as  podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.t.cu.gov.br/ords/Pp=INAB  ITADO:5  

Código de controle da certidão: IWFX210322195134 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

DM EMPREENDIMENTOS, CNPJ N° 15.217.765/0001-55, sediada na Rua Xingu, n° 
159, Bairro Trizidela, Barra do Corda-MA, DECLARA, sob pena da Lei n° 8.666/93, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatOrio TOMADA DE PREÇO N° 07/2022, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Barra do Corda-MA, 22 de março de 2022 ' A  ,\ 

N1.40_0(0L (a-map  
DM EMPRÉENDIMENTOS & SERVIÇOS  

CNN:  15.217.765/0001-55  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

EMPRESÁRIO (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: 029.951.163-44 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingn, n° 159, Bairro: Trezidela 
Barra do Corda - Ma,  Cep:  65.950-000  

E-mail:  dmempreendimentosdntegmail.com  
Fone/Whats : (86) 99844-9051 
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S C CCINSTMCCES UTIDAt.  
Rua o  Prado.  236 - Centro  Passagem  Franca/Ma 

CNN 10.676.296/0001-19 
INSC EST. 12.312.404-2 

Email: salvadorcoelho77bol.com  br 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022/CPLIPMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/CPL/PMBC/MA 

• CREDENCIAMENTO 
BARRA DO CORDA - MA 

-42( 



• 

Observações: 
A veracidade das informações podcri ser verificada no  end  
Este certificado nici substitui os documentos enumerados 

Emitido em: 19/03/2022 16:17 

reço wvrw.comprasgovernamentais.gov.br. 
os artigos 28 a 31 da Lei ni 8.666, de 1993. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instruçio Normativa n1  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10.676.296/0001-19 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01-• CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Endereço: 
RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão 
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Ministerio da Economia cr' 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitar 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os  tins  previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 
Nome Fantasia: etuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

10.676.296/0001-19 DUNS®: 
S C CONSTRUCOES LTDA 

89*****35  

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

ip Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista (http://vrww.tst.jus.bricertidao) Validade: 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 
Validade: 

22/05/2022 
04/04/2022 
15/09/2022 

30/05/2022 
28/03/2022 

31/05/2022 

Esta declaravio E uma simples onsulta e aio tem 

Emitido cm: 19/03/2022 16:21 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO  
Ms.  

1 de 1 
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Ministério da Economia A 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo grt 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornccedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 89'35 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: 

iituacão do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

 

Emitido em: 19/03/2022 16:23 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

ide 1 

cfr 



Emitido em: 19/03/2022 16:25 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo  Dip  

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 89*****35 

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2009 

Nommo oe iNsoftioho 
I 10.676.296/0001-19 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PTE 
EPP  

UF 
MA  

L

our,acimo 
PASSAGEM FRANCA 

TELEFONE 
(99) 84024526 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DATA DA SI1UADA0 CADASTRAL 
27101/2009 

siTuAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

PaaTIVO DE SITUAÇÃO OADASTRAL 

l _

enuvAollIPICIA1-
0.111611104 

\oo. DE 644, 

NUMERO 
236  

COMPLEMENT° 

NOME EMPRESAFBAL. 
S C CONSTRUCOES LTDA  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2022 As 08:38:31 (data e hora de  Brasilia).  

of I 

Página: 1/1 

An /Al AstrV) AO . A 0 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
te..-- 

CEP 
65.680-000 

BARRODISTRITO 
CENTRO 

DATA OA 8111.K.10 UPICIAL 
unosol •  

CODIGO E DESCRIÇAD DAS ATIVIDADES ECONCFAC.AS  SECUNDPRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifIcios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas 
42.994-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.994-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterlonnente 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.214-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-145 Perfuraglo e construção do poços de égua 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material **Mc* 
47.444-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em  gars,  
77.11-040 - Locação de automóveis sem condutor 
80.11-141 Atividades de vigillincia e segurança privada 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO PRADO 

CÓDIGO E 0ESCRIC010 DA ÁTNIDADE ECONOFACAPRINCIPPL 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA  

CNN;  
10,676.296/0001-19 
NOME EMPRESARIAL: 
S C  CON  STRUCOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de  aims  e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
fik A LVAD  OR OA  SILVA COELHO 

Qualificaçio: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Ervido no dia 09/03f2022 as 08:49 (date e *riiit de Brasil!  al.  

• 

     

nf 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR 03. E 84  
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, -, , 

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10. vtW  i  

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 
2  Process°  • Al:#12  1 

II. Assinatura i 
si  

ra  :at  

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresirio, nascido em 

04/01/1970, portador da Cédula de Identidade  RC: if  0525559720144 SESP-MA e 
CPP: n° 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n° 1007, 
Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CU-': 65680000; Único sócio da sociedade 
empresaria limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES LTDA, com 
sede na Rua Do Prado,  if  236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA, 
inscrita no CNPJ n° 10.676.29W0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta 
comercial do Estado do  Maranhao  em seção de 27/01/2009, sob o NIRE n°  
21200667213, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem 
alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao 
Código Civil Lei  if  10.406/2002, mediante as Clausulas e condições a seguir: 

CLÁSLILA Pica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS = OBRAS DE URBANIZACAO a  RUAS, PRACAS E 
CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL  MAO  ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE 
CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E 
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO 
SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresaria gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

pf  
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRkelba 2  de 6  

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA II- SEDE 
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, n° 236, Bairro Centro, rP.P.  65 
Passagem Franca/MA. 

CLAUSULA  III  - OBIETIVO SOCIAL  
A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE INSTALA COES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM 
TIRANTES AS OBRAS DE CONT'ENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

CLAUSULA IV - DURACÃO E INICIO DAS ATIVIDADES  
0 inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duraçáo é 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL 
A sociedade empresaria tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, distribuído entre 
os sócios: 

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, rt." de quotas 500.000, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital. 

Parágrafo Único -  Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, L 
10.406/2002. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTIAtda 3  de 6  
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.4 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade 
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada A importância total do 
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VII- DAS QUOTAS  
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se 
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII- ADMINISTRACÃO  
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA 
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juizo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os 
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive 
nomear procuradores, desde que  corn  prazo determinado e poderes específicos, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, Vi; 1.013, 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA IX - RETIRADA DE  PRO-LABORE 
0 sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL  
Ao termino de cada exercício social,  ern  31 de Dezembro de cada ano, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedend 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econõrnico, endo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pel sócios 
na proporção de suas quotas de capital. 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.40 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XI- DAS FILIAIS  
A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrir ou fe 
outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para 
estas uma parte do capital social da matriz. 

CLAUSULA XII - FALECIMENTO  
No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não  sera  dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do  pre-morto,  sera  lavrado um novo 
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão 
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e 
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do 
evento. 

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES. 
As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador 
dará preferência à forma estabelecida no  Art.  1.072, parágrafo 3' do Código Civil, ou 
convocara o sócio consoante o disposto no parágrafo 2' do mesmo artigo. 

CLAUSULA XIV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO  
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS  
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. 

CLAUSULA XVI- FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundad 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

`7.>‘6„ s-inatur3 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRRVitia 5  de 6  
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

F por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento  part  
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exe 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranha 

16' 
legAte  

i
reesso n° 

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021. 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Sócio - Administrador 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratIza0o, Gestilo e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de 6 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado digitalmente por: c7L 

• 

• 

CERTIPICO 0 REGISTRO E 17/05/2021118SOB N' 20210639024. 
PROTOCOLO: 210639024 D 17/05/2021 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12103441466. J DA SEDE: 10676296000119. e NIRE: 21200662233.  COX  SPEITOS DO ISTRO ENi 17/05/2021. 

JUCEMA C CONSTRUÇOES LTDA 

LILIAN THERESA  RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL  

www.ampresafacil.am.gov.br  
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SALVADOR DA SILVA COELHO 

RAIMUNDO VASCO DE SOUSA COELHO E HILDA 
SARAIVA DA SILVA COELHO 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
268.014.503-87 

Nome 
SALVADOR DA SILVA COELHO 

 

Nascimento 
04/01/1970 

CÓDIGO DE CONTROLE 
81C2.9824.80F9.E974 

• 

 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
as 08:23:28 do dia 26102/2022 (hora e data de Brasiiia) 

digito verificador: 00 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

• 

1 of 1 '14 /fil /10 • "I< 



Este documento não substitui o "Comproyante de Inscrição no CPF. 

(Modelo aprovado pela IN/11F8 no 1.548. de 13/02/2015.) 

s:111,11 FA/1,1n AO.'  

Firefox https://servicos.receita.fazenda.govt  rhervicos/cpf/consultasituacao.. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 268.014.503-87 

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

Data de Nascimento: 04/01/1970 

• Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 08:26:24 do dia 26/02/2022 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 0B12.9EDA.C6DF.E605 

• 
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S C CeNSTRIJOES LIDA. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC.  ESTADUAL  N°123124042, INSC. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS A QUALIFICAÇÃO 

DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador 
da Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87 Declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art.3° da Lei Complementar n°123. de 14 de dezembro de 
2006 e, que a empresa esta apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei., 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/PMBC/MA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 
DATA: 22/03/2022. 
HORARIO: 14:30 HORAS 

Passagem  Franca - MA, 2t,de Margo de 2022. 

S C CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ(MF) n°: 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 4  SEW'  A/L4 

CEE sob o n° 268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO  - EP:  65.680-00 PASSAGEM FRANCA-MA  
EMAIL:  saIvadorcoelho@bol.com.br  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ce ficamos  clue  as informntteS abaixo Constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expição. 

Ncrne Emp!esetial: S C CONSTRUÇÕES LTOA Protocolo: MAC2201733856 

Neturoza Jundica:Sociodado Erivastviri t,,mrt:ide 
. _ ... _ 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo .  Mid*  de Atividade 
21200662233 10.676.296/0001-19 27/01/2009 . 27/01/2009 

Endereço Completo 
Rua DO PRADO, N2  236. CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

41110 Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

: ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A 

'  ATM  DADE DE LIMPEZA  OE  RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
, SEM CONDUTOR. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Bodo 
Nome CPF/CNINI  

Porte . . Prazo de Duração 
EPP (Empresa de Pequeno . Indeterminado 

Porte) 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SALVADOR DA SILVA 268.014.503-87 R$ 500.000,00 &kip  
COELHO 

Indeterminado 

Dados do Administrador  
Norris CPF Término do mandato 
SALVADOR DA SILVA COELHO 268.014.503-87 Indeterminado  

*Minx)  Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
28/0612021 20210861045 310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE Status  

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2022, As 14:2722 (horário de  Brasilia).  
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://vmv.empresafaciLina.gav.br,  corn  o código J3VXNM1 W. 

11111111111111111 
Ricardo Dirilz Dias 

Secretário Gera! 
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Ricardo Cana Dias 
Socrotado(a) Geral 

gai==11IN Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SiNREM 

Ceraficamos que as intormacZes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sio vige.ntes na data da sua expedição. 

Certificamos que S C CONSTRUÇÕES LTDA Protocolo: MAC2201733885 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

    

 

NIRE 21200662233 

CNPJ 10.676.296/0001-19  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

OEnder.9° Completo DO PRADO, NI 236,  mom,  CENTRO  -Salaam  Franca/MA • CEP 65680-000 
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Número 

•---

Arquivamentos Posteriores 

Data 

20210861045 28/06/2021 

20210748079 02106,2021 
20210639024 17/05/2021 
20210639024 17/05/2021 

20210639032 17/05/2021 
20210409754 19/04/2021 
20200347250 19/05/2020 
20190292598 11/04/2019 
20180966081 31101/019 
20180966081 31/01/2019 

20180058096 07/02/2018 
20180042017 01/02/2018 
20180042017 01/022018 

20170263010 28/03/2017 
20160476119 12/07/2016 

20160266491 11/04/2016 
20150006284 08/01/2015 
20140559930 13/08/2014 

20140154990 25/02/2014 
20130448443 14/061013 
20120478536 17/07/2012 
20120347962 29/05/2012 
20100070868 09/02/2010 

20090431545 18108/2009 

21200662233 27;011009 

Descrição 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSF DA EMPRESA; 
EMPRESARIO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OUTROS 
BALANCO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONTRATO 

Esta certidao foi emitida automaticamente em 03/02/2022. es 14;27:37 (horário de  Brasilia).  
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/Awncempresafactl.ma.gov.br, tom o código XHIUASMN. 



Processo  
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S CONSTR COES LTDA 
CNP.1(T1F) rt°: 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 4 SESP - MA 

CPI; sob o n° 268.014.503-87 

S C CCINSTIMCCES LIDS. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC. 

MUNICIPAL N°0135 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/PMBC/MA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 
DATA: 22/03/2022. 
HORARIO: 14:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
comissÃo PERMANENTE DE LicrrAcÃo 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador 
da Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87 DECLARA, sob pena da lei, que não foi declarada idônea para 
licitar e contratar com a administração publica. 

Passagem  Franca — MA, 21 de Margo de 2022. 
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RUA DO PRADO, 236 - CENTRO CEP.  65.80-000 PASSAGEM FRANCA-MA  
EMAIL:  salvadorcoelho(gbol.com.br  



S C CONISTLIUCCES LIDA. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC. 

MUNICIPAL N°0135  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/PMBC/MA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 
DATA: 22/03/2022. 
HORARIO: 14:30 HORAS 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador 
da Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 
conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇO 
n° 07/2022, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações desta licitação. 

S C CONS TRUÇOES LTDA 
CNPJ(MF) re: 10.676.296/0001-19 

Salvador  da  Silva Coelho 
RC; n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n° 268.014.503-87 

Passagem  Franca - MA, 21 de Margo de 2022 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 5.680-000 ASSAGEM FRANCA-MA  
EMAIL:  salvadorcoelho©bacom.br  



S C CONSTMCCIES LIDS. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC. N, 

. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/PMBC/MA -.;:g 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL c?1-• 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 
DATA: 22/03/2022. 
HORARIO: 14:30 HORAS 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador 
da Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

i

i

( 

 Passagem  Franca - MA, 21 e Marren de 2022. 

S C CONSTRU (3ES LTDA 
CNPJ(MF) n°: 10.676.296/0001-19 

Salvador  da  Silva Coelho 
RG n°0525559720/4 - 4 SESP - MA 

CRP' sob o n° 268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 6F.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA  
EMAIL:  salvadorcoelho@bol.com.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/PMBC/MA ptc.,tsso • 2-" 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 L.  criL 

DATA: 22/03/2022. 
HORARIO: 14:30 HORAS 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILIAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador 
da Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87, Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatória TOMADA DE PREÇO N° 07/2022, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Passagem  Franca - MA, 21 de Marv) 2022. 

S C CONS TRtVÇOES LTDA 
CNPAMF) n°: 10.676.296/0001-19 

Salvador  da  Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n° 268.014.503-87 

CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC. 
MUNICIPAL N°0135 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 F1ASSAGEM FRANCA-MA  
EMAIL:  salvadorcoelho@bol.com.br  



Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 4 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Tao 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/03/2022 13:45:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

Resultados da  Consults  Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidlineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada  dc  pessoa jurídica visa atender aos principi  dc  simplificação  c 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, ,  
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. : ,L 4,9 
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16/02/2022 17:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / 10676296C00119 

Data da consulta: 16/02/2022 16:37:10 

Data da última atualização: 16/02/2022 12:00:04 

UMPAR ' 

DEMME asycpf DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO (IF  DO SANCIONADO 
6161140/ENTIDADE 
SANCIONADOM 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA Df PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

-https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis?paginacaoSimples=trullhanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=1011/96000119&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2.. . 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO 

CPF: 268.014.503-87 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do  art.  60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 13:24:03 do dia 19/03/2022, com validade  dc  trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA  

Código de controle da certidão: 0R26190322132403 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este d tto. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO 

CPF/CNPJ: 268.014.503-87 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei  le  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo  dc  vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida is 13:21:44 do dia 19/03/2022, com validade  dc  trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https:llcontas.tcu.gov.brlordslf?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: CM601903221321 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es r doc ento. 



cr\ 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 
BAR,- 

Certidão Negativa ?<0 

- 

Certifico que nesta data (19/03/2022 As 13:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 268.014.503-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 1:tp://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6236.02D9.7373.7841 no seguinte endereço: adm/autenticar certidao.php 

erado em: 19/03/2022 as 13:20:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

LIMPAR 

QUANTIDADE TIPO DA SANÇÃO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

16/02/2022 17:36 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 26801450387 

Data da consulta: 16/02/2022 16:37:10 
Data da última atualização: 16/02/2022 12:00:04 

Nenhum registro encontrado 

https:/NAvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&lanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=2681150387&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno.. . 1/1 



RECONHECIMENTO----- 

r ,e inat..tra pc4 AL111 r41 i(i!).A1 lI :1•• 
(1 }FERNANDO VALERIO DA SILVA • • 
• wwn..T.3,111  it  de• r ir  AV)  Em  lest vgdad. 

ANA MARIA Slt 7A Esc re/  ente  Astoria:Os 
Emokimentos: RS 5.12 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 010GO VIANA 4:044 : • c. %IAA Selo 
-Er 1P030874HVODSKYWYE5.28. 
I.07.- 2021 !I 45 07,  Ato  13.17 
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MAX,  Pe: rirnio kutentkiacide. 7nial R$ 
r.12 Ebot PS 4 67 mot: Ft 0,13 FADEP 
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ni,tps ',W/O !Imo iu, 

Ru,  31 di CRitelebte, 120 - Centro • Tertuna/MA • le I :99 9.3857.6531. Carteriodefumm,00,Weaem7/ 

Serviços e Empreendimentos 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pela presente a empresa W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.113.308/0001-53 

sediada na Rua major Delfino calvo n° 70, Centro , São Domingos — MA por seu representante Sacio 

administrador FERNANDO VALERIO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n° 1722413200-11, e do r 

CPF n° 008.583.533-18 por seu representante legal abaixo assinado, pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu socio procurador senhor, WANDERSON DA COSTA SILVA , brasileiro, solteiro RG n' 

035987612008-0 SSP/MA e do CPF ri" 608.747.743-81, residente Travessa Penei, Bairro Peniel, São Domingos 

— MA n° 02, a quem confere amplos poderes para, junto a órgãos público, prefeituras municipais a praticar os 

atos necessários á representação da outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL ,TOMADA 

DE PREÇOS, CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS, usado dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda 

poderes especiais assinar declarações, assinar proposta , contrato, para apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos e substabelecer poderes tudo por bom firme e valioso. Validade desta procuração 6 de um 01 ( UM 

ANO) a partir da sua data de emissão. 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de Julho de 2021. 

• 
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C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ N° 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 

RG N° 1722413200-11 

CPF N°  008.583.533-18 

Sacio Administrador 
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL  DI  0 VIANA 

Itue 31de De6898/819 120 • Cents.• Fortuna/MA Tel.. 99 9.8917.6537 • Carceriedetor,exe‘ee9e....,..• W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
Saro Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  vv.c.servicoseempreendimentos o ho,g itcom 

v3.0- DAUTIN Bloc:Schein Documentos Digitas e Servcos Ltda EPP  certifies  em 17111/2021 15:12:08 que o documento de  hash  (SNA-256) 

6178053c&5881dba7aa271950541b333a2b4b6900e19e636d4915fc8180e3925 foi validado em 17/11/2021 1508:33 através da transacito blockchain 

Ox963329148f73d32d18.91014d85b41459773d1ea06826824d140656862752360 e pode ser verificado em https://sviviv.cteutin.conVFileCheck  (HID:  38058) 
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' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

5DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pnsiddncia da República Casa  OM  
Subdieda para Apuntas Aiddiros 
MONA PROVISORA 2.200-2 

ot DE 24 DE AGOSTO DE 2001_ 

ci* 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro,  halal  - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6178053c85881dbb7aa27195c541b333a2b4b6900e19e636d49f5fc8f80e3925 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o 
identificador único denominado MD 38056 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO", faz prova de que em 17/11/2021 15:07:15, o responsável W. C. Serviços e 
Empreendimentos Ltda (37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/11/2021 15:11:56 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x963329146f73d32d 16e91014d85b4f459773d1ea0b826824d 140656862752360. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc./mainnet/  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor  
CNPJ: 37.113.308/0001-53  DUNK):  92*****68 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Norne Fantasia: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

WSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/02/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Mc) 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos  
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

• 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/07/2022 
FGTS Validade: 21/03/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/09/2022 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/06/2022 
Receita Municipal Validade: 05/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração 6 uma simples  con  ulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/03/2022 16:04 
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA  
Ass:  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor   
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*****68 

Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Nome Fantasia: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

ioSituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF NI Registro Data de Validade  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 856160/2021 07/05/2024  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 856161/2021 07/03/2024 

Atestado Locação de Veículos Leves e Pesados 02 02 - 

CREA - MA 861308/2022 31/03/2022 

Atestado Locaçao de Veiculos Leves e Pesados 01 01/12/2021 

CREA-MA 0005436125 07/01/2023 

CREA-MA 858880/2022 31/01/2022 

• 

Emitido em: 07/03/2022 16:57 
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 

0(-( 
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3° ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁR1, BAR  

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA  

W DA C SILVA  
CNPJ: 37.113.308/0001-53 :ç\s•r‘° • 1- c7 lb 

?1°CeS°  
.1,  

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão — MA. data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n°608.747.743-81. residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL. n° 02, CENTRO, CEP: 
65790-000, na qualidade de empresário da empresa W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA 
PENIEL n° 02, CENTRO, CEP: 65790-000 cidade de São Domingos do  Maranhao  - MA, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data 
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite, 
neste ato, na qualidade de sócio: 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão — MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
0359876120080. expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n°608.747.743-81. residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n°02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas — 
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03489082207 
expedida pelo DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n°008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 
de Colinas — MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 53, CENTRO, CEP: 65690-000. Nos termos e condições a 
seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

(,) 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada,  ern  SOCIEDADE LIMITADA;  

passando a adotar como nome empresarial a denominação social de W. C. SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda - 0 capital social passará a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 
400000, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais) em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo único. Após a alteração o capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
fomna: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R8 vo  

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

WANDERSON DA COSTA SILVA 200000 200.000,00 50.00 

TOTAL 400000 400.000,00 100.00 

Cláusula  Terceira — DA  SEDE  (ART. 997, II, DO CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, N° 70 SACA 01 
na Cidade de  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO — MA. CEP: 65790-000. 

coS- 



Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997, II, DO  CC)  
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A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de 
edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização -  rues,  pragas e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4923-0/02 - 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00- Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 -Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais. 4221-9/03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto 
e construções correlates, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (a construção de 
estruturas com tirantes,as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de 
arhmo,a subdivisão de terras com benfeitorias (p.  Ex.,  construção de vias, serviços de infraestrutura,  etc.)).  
4311-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençóis freaticos. a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e  gó  
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas. tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral. 4330-4/05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços 
de agua.. 4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção 
de fornos industriais, a construção de partes de edifícios. tais como: telhados. coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras,  etc.,  os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia. vapor e semelhantes). 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços 
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura. 

Em consequência da alteração e transformação acima e respeitadas as cláusulas não modificadas, 
consolida-se o contrato da seguinte forma: 

3a  ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de  Sao  
Domingos do  Maranhao  — MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): ri° 
0359876120080. expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n` 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de  Sao  Domingos do  Maranhao  - MA. na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n° 02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas — 
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03489082207 

expedida pelo DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 
de Colinas — MA. na AVENIDA CENTRAL, n° 53, CENTRO, CEP: 65690-000. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e clausulas 
seguintes: 

DO NOME  EMPRESARIAL  (ART. 997, II, DO CC) 
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Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: W. C. SE 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

DA  SEDE  (ART. 997, II, DO CC) 

C:E 8 /4.4. 
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Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, N° 
70, SALA 01, CENTRO na Cidade de  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO — MA. CEP: 65790-000. 

DO  OBJETO  SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)  

Cláusula Terceira -A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 
- construcao de edificios. 3811-4/00 -  Goleta  de residuos nao-perigosos. 4211-1/01 - construcao de rodovias e 
ferrovias. 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas. 4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista. 4924-8/00 - 
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e 
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes.3701-1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais. 4213-8/00 Obras de urbanização 
- ruas, pragas e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01 
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente(a construção de estruturas com tirantes.as  obras de contenção. a construção de 
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo,a subdivisão de terras com benfeitorias (p.  Ex.,  
construção de vias, serviços de infra-estrutura. etc.)).4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente.(- a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençois freáticos. a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petroleo e 
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 
Instalação de portas, janelas. tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias. 4399-1/03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(a construção de fornos industriais, 
a construção de partes de edificios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras. churrasqueiras.  etc.,  
os serviços de limpeza de fachadas. com  jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4520-0/01 Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura. "f7-..1V 
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlates, exceto 
obras de irrigação. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  (ART.  53,  III,  F, DO DECRETO N°1.800, DE 1996) 

Clausula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)  

Cláusula Quinta - 0 capital é de RS 400.000.00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400000, no valor 

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, formado por RS 400.000.00 (Quatroc tos .1 reais) Am moe 
corrente do Pais. 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte fo 
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Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em RS % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000.00 50,00 

WANDERSON DA COSTA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

TOTAL 400000 400.000,00 60GE 6: 

DA  ADMINISTRAÇÃO  (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.06400 CC)  

Cláusula Sexta - A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO DA SILVA, 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria. 

DO  BALANÇO  PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)  

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. os lucros ou perdas apuradas. 

DA  DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO  DE  ADMINISTRADOR  (ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, II, 
DA LEI N°8.934, DE 1994)  

Cláusula Oitava - 0 administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou 

por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional:  contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Clausula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos s6cios remanescentes na continuidade da sociedade. esta  sera  
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Decima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sém o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a a4tera0o) 
contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Clausula Decima Primeira - A responsabilida& de cada sócio é restrita ao valor das sua otas, mas 
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todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Clausula Décima Segunda -As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir 
o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Domingos do  Maranhao  — MA, 28 de Junho de 2021 

Sócio Sócio — Administrador  
WAN  DERSON DA COSTA SILVA FERNANDO VALERIO DA SILVA 

og 
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Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00858353318 FERNANDO VALERIO DA SILVA 

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA 

4,7 
ç't 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 0-2/07/2021 12:14  SOH  N°  21201143221. 

PROTOCOLO: 210806974 DE 28/06/2021. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104729927. CNPJ DA SEDE: 37113308000153. 

NINE: 21201143221. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/06/2021. 

JUGEMA N. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

LfLIAN  THERESA  RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validada deste documento, se Impresso, fica sujaito O comprovagao de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos cddigae de verlacaego. 
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ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2020 

MOTIVO DE strunglo CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL 
grit****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.14 

OE 84 

Piot.eSS  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
ASOLneu"  A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/05/2020 

   

NOME EMPRESARIAL 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 -Construydo de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil  nip  especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.194-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NUMERO 
70 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAILCOM 

muNiclPio UF 

SAO  DOMINGOS  DO MARANHAO MA  

TELEFONE 
(99) 9161-9859 

CEP 
65.790-000 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dez bro de 2018. 

Emitido no dia 25/02/2022 às 15:22:04 (data e hora de Brasília))  Päci a:1 
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NOME EMPRESARIAL 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JJRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NUMERO 

70 
CCMPLEMENT c 
SALA 01 

CE,  
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO  

MJNIC .10 
SAO  DOMINGOS DO MARANHAO 

LF 
MA 

EN:EFRE,;:) E_E T.,CNICC 
W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS©HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9161-9859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..***  

SIT  UAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
inhirs*. agel.11441. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/02/2022 as 15:22:04 (data e hora de  Brasilia).  
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 

NOME EMPRESARIAL: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: RS400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: WANDERSON DA COSTA SILVA 

Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Eiri•iido no  did  25102/2022 às 15:23 (data e hora de BrasiW) 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito  

REPÚBLICA rEDERATIVA DO BRASIL 
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Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 008.583.533-18 

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Data de Nascimento: 08/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/10/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido  ãs:  14:32:08 do dia 25/02/2022 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: EF7F.B096.9458.68BF 



EAUTIN 
LOCKCHAIN 

kdO.ncia a Pavtiblica Casa CM 

MaN.IDAtT.OVISORIA 1.200-2 
S'2d'rAfra Para Arintos Pdxos 

DE 24 DE AGOSTO DE1001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
EdVicio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 37025 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "indetitade", cujo assunto é descrito como "indetitade", faz 
prova de que em 10/11/2021 10:34:58, o responsável W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda 
(37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10111/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox49d8af03283cd3d04fd777b521782d75df7f88de418a70a8b95dfd6e78ccd653. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Utda EPP  cart Ica  em 10/11/2021 12:23:42  qua  o documento de  hash  (SHA-256) 

579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbrde5 toi validado em 10/11/2021 10:35:06 através da transação blockchain 

Ox49d8af03263cd3d04fd777b521782d75dateade418a70a8b95dtd6e78cod653 e pode ser verilicedo em https://www.dautin.com/FdeCheck  (MD: 37025) 



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 608.747.743-81 

Nome:  WAN  DERSON DA COSTA SILVA 

Data de Nascimento: 04/03/1992 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/07/2011 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:35:02 do dia 25/02/2022 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 4CE4.F58C.2F42.1ED6 
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Processo  

CPL 

Data da consulta: 1110112022 07:11:20 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ. 37.113.308/0001-53 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial. W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 0110112021 
Situagão no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

 

Gerar PDF 
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Resultado da  Consults  8INTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.113.308/0001-53 Inseriplo Estadual: 12.707151-2 

Razgo Social: W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Regime Apuracfio: SIMPLES NACIONAL 

Situacito Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta SituacSo Cadastral: 20/08/202 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO 

Número: 70 Complemento: SALA 01 

Bairro: CENTRO 

Município:  SAO  DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790001 DDD: Telefone: 81673561 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
F 
CNAEs _ 
Código 

Secundários 

Descrlyilo CNAE 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS  OE  PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVDIVISÓRIASE ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330405 APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E  OE  RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VELCULOS AUTOMOTORES 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4930203  TRANSPORTS  RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

3701100 GESTA0 DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4713800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4 222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 



S. n° 

rocesso n°  

t(-4)  
Assinatura  

CPL 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados  ern  informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/02/2022 

Número da Consulta: 

L Nova Consulta I  Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 



Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201795094 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21201143221 37.113.308/0001-53 11/05/2020 05/05/2020 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N2  70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 - 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711- 
0/00- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00- GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 - 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES,AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO 
DE CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO,A SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P.  EX.,  CONSTRUCAO 
DE VIAS, SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA,  ETC.)).  4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVICOS 
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, 0 REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA 
MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO E  GAS  NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS. 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4322-3/03- INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02- INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391-6/00 - OBRAS DE 
FUNDACOES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.. 4399-1/99 SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A 

i CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS,  ETC.,  OS SERVICOS 
DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00- SERVICOS DE ARQUITETURA. 

/ 

/ 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Mièroempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

AS 

Dados do Sócio olf  
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do manda o  
WAN  DERSON DA COSTA 608.747.743-81 R$ 200.000,00 Sócio N Indeterminado - 
SILVA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mand • ., 
FERNANDO VALERIO DA 008.583.533-18 R$ 200.000,00 Sócio S Inde minado 
SILVA 

Dados do Administrador 
‘‘14  Nome CPF Término do mandat 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 008.583.533-18 Indeterminado 
N 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos / ATIVA 
01/10/2021 20211239658 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE  Status  ry310 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO SEM  STATUS  

/ 1 de 2 
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)0  Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: W. C. sfiavigos E EMPREENDIMENTOS LTDA Protocolo: MAC2201795094 

Natureza Jurkfica: Sociedade Emprestufa Limitada 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/03/2022, as 10:53:48 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafac11.ma.gov.br, com o código T3DBXN11. 

1111111,1111111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 
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Ricardo Diniz Dias,. . 
Secretário(a) Coral 

Imo wpm 
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Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201768957 

NIRE 21201143221 

CNPJ 37.113.308/0001-53  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Endereço Completo MAJOR DELFINO CALVO, N2  70, SALA 01, CENTRO. Sio Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Ato Número 

310 20211239658 

223 20210984694 
002 21201143221 
002 21201143221 
310 20201190834 

002 20201113767 

080 20200324535 
080 21102317400 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

01/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

27/07/2021 BALANCO 
02/07/2021 TRANSFORMACAO 
02/07/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
24/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
03/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
11/05/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
11/05/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/02/2022, as 12:56:56 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no httptr.//www.empresafaciLma.gov.br, com o código X2E0OKLCI. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/CPL/PMBC./MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-g 297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS: 14:30 horas 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n*: 37.113.308/0001-53, com sede 

na Rua Major Delfino Calvo 2 n° 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÊRIO DA SILVA, Brasileiro, 

Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E 

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n2 

035987612008-0 SSP/MA e do CPF n2  608.747.743-81, declara, sob as penas da Lei, nos termos do 

parágrafo 22  do  art.  32 da Lei n.2 8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite 

esta empresa, a participar da TOMADA DE PREÇOS  Ng  07/2022, garantindo-se pela autenticidade dos 

documentos apresentados. 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de Março de 2022. 

W C SERVICOS E EMPREE tENTOS LTDA 

CNPJ N° 7.113 08/0001-53 

FERNA ERIO DA SILVA 

R 13po-ii 

CP 008.581.533-18 

cio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com  

2S 
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São Domingos do Maranhão — MA, 21 de  Margo  de 2022. 

W C SERVICOS E EMPRE IMENTOS LTDA 

CNPJ N° 37 1 08/9001-53 

FERNANÔ.O4 ER 0 DA SILVA 

RG N ° /172241; 200-11 

CPF  ft  008.58i533-18 

Socio Administrador 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS: 14:30 horas 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede 

na Rua Major Delfino Calvo 2 ne 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA, Brasileiro, 

Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E 

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade ng 

035987612008-0 SSP/MA e do CPF ng 608.747.743-81, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  

art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO) 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Detfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do  Maranhao  I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos(ahotmaiLcom 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

TOMADA DE PREÇO N° 07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS : 14:30 horas 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n': 37.113.308/0001-53, com sede 

na Rua Major Delfino Calvo 2 n2 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA, Brasileiro, 

Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E 

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n9 

035987612008-0 SSP/MA e do CPF n° 608.747.743-81, DECLARA, na Sessão Publica do TOMADA DE 

PREÇOS N2 07/2022 - 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de 

dezembro de 2006, nos termos do  art.  3.9, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA 

ser: (X) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4° do artigo 3° da referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n2 123/06, caracterizará o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanç6es administrativas previstas na Lei 8.666/93" 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de Março de 2021. 

• sok,Friv;ros e t mpreenciimento 

W C SERVICOS E  PRE IMENTOS LTDA 

CNPJ N° .308/0001-53 

FERNAND ATIO DA SILVA 

RG N° 1722 1/3200-11 

CPF N° 008.583.533-18 

Socio Administrador 

4- 

W. C. SERVICOS E  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino  Calvo,  70, Sala 01, Centro 
Sao  Domingos  do Maranhao I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmail.com  



BRUNO CÀMPOS DA SILVA 

•
CPF: 05%581.513-80 

CREA: 1916831230 ços e tmpree 

W C SERVICOS E 
CNPJ N° 
FERNAND 

RG N 

PREENDIMENTOS LTDA 
308/0001-53 

ERIO DA SILVA 
1722 13200-11 

CPF N° 008.583.533-18 
Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos'a hotmaiLcom 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO N9  07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS: 14:30 horas 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA  

Declaro, em atendimento ao previsto na TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021, que A Empresa  WC  SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 ne 70 

Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-

11e do CPF n 008.583.533-18, E WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 035987612008-0 SSP/MA e do CPF ne. 608.747.743-81 afirmo que estou ciente das condições físicas, que 

conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se 

integralmente, também, pela execução dos serviços nas condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma 

hipótese poderei alegar desconhecimento das condições existentes para elaboração do orçamento e das planilhas, bem 

como para a execução Do contrato e cumprimento das obrigações decorrentes. 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo n203 da Lei n98.666/93 em 
conjunto com o  Art.  N937 inc.XX1da Constituição Federal e todos os acórdãos citados acima. 

LEGISLAÇÃO 

Acórdão n°4.968/2011- Segunda Câmara 
Acordão n2110/2012 — Plenário TCU 

Acórdão n°785/2012 — Plenário TCU 
Acórdão n° 906/2012 —Plenário TCU 

Acórdão 07519/2013 — Segunda Câmara,TCU -024.995/2013-4 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de  Margo  de 2022. 

4/'  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS : 14:30 horas 

DECLARAÇÃO DE TOTAL CONCORDACIA COM TEMO DO EDITAL  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede 

na Rua Major Delfino Calvo 2 n2  70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, 

Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade no. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E 

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade ng 

035987612008-0 SSP/MA e do CPF ng 608.747.743-81„ DECLARA, para os devidos fins, que concorda 

com todos os termos descritos no edital e seus anexos, aos critérios de credenciamento 

habilitação/inabilitação, julgamento das proposta de pregos e que temos pleno e total 

conhecimento deste certame, não possuindo ainda quaisquer exigências capazes de restringir ao 

caráter competitivo desta licitação. 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de Março de 2022. 

W C SERVICOS E MPREE MENTOS LTDA 

CNPJ N° 08/0001-53 

FERNAN LERIO DA SILVA 

RG N 1 2 413 00-11 

CPF N° 08. .533-18 
Socio Administrador 

4 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos:a hotmail.com  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/CPLPMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/ CPL/PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS : 14:30 horas 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LIDA inscrito no CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua 

Major Delfino Calvo 2 n2  70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) 

da Carteira de Identidade n'. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E WANDERSON DA COSTA SILVA, 

Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n2  035987612008-0 SSP/MA e do CPF n2 

608.747.743-81, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidemea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

São Domingos do Maranhão MA, 21 de Março de 2022 

W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ N° 37.113:30810001-53 

FERNANDO LER1 /DA SILVA 
_ 

RG N° 224
,
Ø200-11 

° 0.8,583.533-18 

Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos@hotmaiLcom  

0 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/ CPliPMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORAS: 14:30 horas 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EXISTE EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES 
PÚBLICOS  

WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua 
Major Delfino Calvo 2 n2  70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) 
da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, E WANDERSON DA COSTA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n2  035987612008-0 SSP/MA e do CPF n2  
608.747.743-81, DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões, nos termos do inciso Ill,  
art.  92. da Lei n2. 8.666/93. 

São Domingos do Maranhão — MA, 21 de  Margo  de 2022. 

W C SERVICOS E EMPREEt4DIMENTOS LTDA 

CNPJ N° 3/7 /113,38/0001-53 

FERNAN V RIO/DA SILVA 

RG N° 224i-3100-11 

CPF N° 008.583.533-18 

Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos'ehotmail.com 

-5 / 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇO N° 07/2022/CPVPMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI° 297/2022/ CPL/PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORAS: 14:30 horas 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa  WC  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, n° 70, Sala 01, Centro,  Sao  Domingos 
do  Maranhao-  MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs. 
FERNANDO VALERIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n°. 
1722413200-11 e do CPF n° 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, 
portador da Carteira de Identidade n° 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n° 608.747.743-81, DECLARA 
como engenheiro responsável para execução da TOMADA DE PREÇOS N°07/2022- que o Sr. BRUNO 
CAMPOS DA SILVA, brasileiro portador do CPF n° 059.581.513-80 e inscrito no CREA ou CAU/MA 
sob o n° 191 683 1230, como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da 
licitação em apreço. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional  coin  qualificação técnica 
igual ou superior à do substituído e com previa anuência da Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA - 
MA. 

• 
BRUk0 POS DA SILVA 
CPF: .513-80 
C A 6831230n tek  trrn  !lee!"  d; OS 

ao Domingos do Maranhão - MA, 21 de Março de 2022. 

W C SERVICOS MENTOS LTDA 
CNPJ NO/ 1-53 
FERNA DO A SILVA 

R 1722413200-11 
C ° 008.583.533-18 

ocio Administrador 

2-z 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do MaranhãoICEP: 65.790-000  

E-mail:  w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/02/2022 15:39:17 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica:  
Corp)  Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidtmeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

17\1  Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de si ação e 

.73 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro d 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53 ,/ 
0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidfineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 15:38:46 do dia 25/02/2022, com validade de trinta dias a çontar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 04BU250222153846 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

3 S- 



mprobidade  Administrativa  e InelegibilidadW, 
NOON  

6  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/02/2022 às 15:45) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°37.113.308/0001-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6219.23D6.236E.B742 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/02/2022 as 15:45:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNI).1: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida®hotmail.com  

CREDENCIAM ENTO 

Este documento contém páginas contando com a capa. 
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5DAUTIN 
BLOCK:HAIN 

Preadanda da Raptibaca Casa  ChM  
aftdlefta para Aasuntas luridicas 
MEDIDA PROVLSORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4bfee114e45a5033f42fc68a0a26225d0ace034315ce222613d2c7d2Ofb0b018 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 51764 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "rg bruno", cujo assunto é descrito como "rg bruno", faz 
prova de que em 20/02/2022 14:45:19, o responsável J C Vida Ltda (09.038.871/0001-79) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J C Vida 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/02/2022 14:46:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://wvvw.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x43a0048d7b019cf32a4abb771ac0b4246fb81aaffe2d496874a630099346ab54. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Nesses termos, firmo o presente instrumento de mandato. 

Lagoa do Mato, 20 de março de 2022 

Validade até 31 de / dez bro de 2022  on  

Assinado de forma digital por  

JOSE  CARDOSO JOSE  CARDOSO 
VIDA:26458823827 

VIDA:26458823827 1ad0s: 2022.03.22 08:20:51 
-0300' 

Jose Cardoso Vida 

CPF 264.588.238-27 
RG 1.380.532 

CONSTRUTORA MARANHAO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua  Salobro  rf 69, Centro, Lagoa do Mato - MA 
Tel.: {99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovida@hotmail.com  
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PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: 

J C VIDA CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n 69 — Centro na 

cidade de Lagoa do Mato - MA, CEP 65.683-000, neste ato representado por seu sócio 

administrador Jose Cardoso Vida brasileiro, solteiro, empresério, RG n 1.373.620 SSP/PI, CPF 

n 264.588.238-27. 

OUTORGADO: 

Bruno Pereira da Silva, brasileiro, CPF 068.050.263-77, RG 068268832018-0 SSP MA, com 

endereço profissional na Rua Salobro n' 69 — Centro na cidade de Lagoa do Mato - MA, 

CEP 65.683-000. 

PODERES: 

0 outorgante confere poderes ao outorgado para representá-lo em repartições públicas federais, 

estaduais, municipais com o único fim de retirar editais de licitação, realizar cadastro, participar de 

licitações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinardeclarações, assinar ata, assinar 

contratos, não podendo substabelecer os poderes. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramcnto Unificado de Fornccedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94'1'37 

Raziio Social: J C VIDA I.TDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 

iituaciio do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum rcgistro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 01/03/2022 06:42 ide ) 
CPF: 264.588.238-27 Nome:  JOSE  CARDOSO VIDA 
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Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Forneccdores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94'37 

Razão Social: J C VIDA LTDA 
Nomc Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 

ituacão do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 01/03/2022 06:42 ide 1 
CPF: 264.588.238-27 Nome:  JOSE  CARDOSO VIDA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo  Dig  

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94***"37 

Razão Social: J C VIDA LIDA 

I\14.e Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 
SWção do Fornecedor: Credenciado Data  dc  Vencimento do Cadastro: 03/11/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: M.() 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal  

ID Receita Federal c PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

09/08/2022 

16/03í2022/  

09/09/2022 

08/07/2022 

10/05/2022  

Validade: 31/03/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efei legal  
Emitido em: 13/03/2022 18:06 
CPF: 264.588.238-27 Nome:  JOSE  CARDOSO VIDA  
Ass:  

1 de 1 



10/02/2022 06:45 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidêneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

• 
FILTROS APUCADOS: 

CPF / CNP): 09038871000179 26458823827 

LIMPAR 

Data da consulta: 10/02/2022 06:36:12 
Data da última atualiza5So: 09/02/2022 16:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGAO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇAO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SAN* 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

• 

N 



18./03/19  

)OS E CARDOSO VIDA 

JANUARIA PEREIRA CARDOSO 
AG/LIO CARDOSO DA SILVA 
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PASSAGEM FRANCA-MA 19/03/3972 

CERTAASC. 8989 L 8 F 261 
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45k, 
oiPANiAna Et' DE *4t DECRETD  of  241,344 

CPL  

REPOIR3CA  FEDERATIVA  DO BRAWL 

NO a r4:1-0 
etrigatrAsv.sovzsirstiPiteçArsoaxe  

Agraetyi.morffet-laverleiiierAli.00ari mr 'sr . 

_;:,- ...,c, : , 1- 1R IORIO 30! 1(-101-‘ FR ‘,ItTitri ‘l pi i !N u" _ 
3  

( . I  Ii,  I» .1,11 
,
,o.:111,1...ffir  Atli  .irid.,1 i  'ilk  IA 

.. , 
'..•:' . --, 

confere e doú fe 
,:ertrtico oue a presente cOpia e aulentica e esta cnnforme com o original 

Marcia da Costa e Silva . Escrevente  
potter  Judiciario - LIMA 
Selo ALITENT030767802M8U4TOODY38 

C3 1ED :iara-fora 10f08/2021 15 35 34 Ato 13 18  Tot&  R$ 3 12  Errol  RS 4,63 FERO R5 Q 13 FADEP RS 0 18 FEMP 
RS C 18 

0 Consulte em  reps  ffselo Irma lus br  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHA1N DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida corno SHA-256, de 
código 86577c98f467500448be133603a0ab398f57327feb4e835faef7ace3c18e57c6 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 39233 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documento socio", cujo assunto é descrito como 
"Documento socio", faz prova de que em 25/11/2021 14:52:49, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/11/2021 14:53:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3°  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxa3caa447fecaa4594685c5b9ff951186fd915a793d005f6372eef128414a5188. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

3DAUTIN 
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J C VIDA 
R SALOBRO, 69 
Bairro: Centro 
Lagoa do Mato —MA  
Cep  65.683-000 
CNPJ : 09.038.871/0001-79 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADITIVO N°01 

EMPRE SARIO:  
JOSE  CARDOSO VIDA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Passagem Franca — 
PI, data de nascimento 19/03/1972, portador da RG 1373620 SSP-PI e CPF: n° 
264.588.238-27, residente e domiciliado na cidade de Lagoa do Mato - MA, na rua 
Salobro, 69, bairro Centro, CEP 65683-000. 

A Empresa Individual J C VIDA, localizada cidade de Lagoa do Mato - MA, na rua 
Salobro, 69, bairro Centro, CEP 65683-000 . Inscrito sob no  CNN  09.038.871/0001-79, 
e arquivado na Junta Comercial do Estado do  Piaui,  sob NIRE 21101541837, ora 
transforma seu registro de EMPRESARIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA. Passando a constituir o tipo jurídico: Sociedade Empresaria. Neste ato, toma 
a decisão por fazer algumas alterações contratuais, mediante as condições estabelecidas 
nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 

A Sociedade Empresaria Limitada passa a girar com a denominação social J C VIDA 
LTDA e nome fantasia J C VIDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL 

0 capital da sociedade emprcsaria registrado que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), passa a ser R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente do pais. 
Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

NOME DO SOCIO 
QTD DE 
COTAS VALOR EM R$ %  

JOSE  CARDOSO VIDA 1500000 R$ 1.500.000,00 100% 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  968,11,  CC)  
A sociedade empresaria limitada adota como nome empresarial: J C VIDA LTDA e 

nome fantasia J C VIDA. 
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CLAUSULA II- DA SEDE  (art.  968,1V,  CC)  
A sociedade empresaria limitada tem sua sede no seguinte endereço: na rua Salobro,Upcosson• 

bairro Centro, Lagoa do Mato- MA, CEP 65683-000. 

CLAUSULA  III - DO  OBJETO  (art. 968,1V, CC) 

A sociedade empresaria limitada terá por objeto o exercic. . guintes atividades 
econômicas: 
211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e cal das 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
iudio e  video.  
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

OBJETO SOCIAL: 
42.11-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8/00 OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 43.99-1/99 SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 47.44-0/99 COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 45.30-7/03 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 45.41-2/05 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.73-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 47.51-2/01 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
47.81-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 47.54-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 47.53-9/00 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  46.35-4/03 COMERCIO ATACADISTA DE 
BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 43.30-4/99 OUTRAS OBRAS D 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRU 
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CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO ioce,45 
53,111, F, Decreto n° 1.800/96 Assi.atury 
A empresa iniciou suas atividades em 02/08/2007, com duração indeterminada. p 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (art.  968,111,  CC)  
0 capital de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ RS 1.500.000,00 (hum milhão 
e quinhentos mil reais) em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócio  JOSE  CARDOSO VIDA que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de  gestic)  
pertinente ao objeto social. Parágrafo único. NA() constituindo o objeto social, a alienação 
ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial 
na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  distribuído ou suportado pelos 
sócios na proporção de suas quotas. Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA IX - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37, II, Lei n° 
8.934, de 1994) 
O sócio declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido  dc  exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no Pais. 

CLÁUSULA XI- PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 

1g 
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CLAUSULA XII- FORO --- ssialuf a 4 

4°' Fica eleito o Foro da Lagoa do Mato - Ma, para qualquer ação fundada neste  con  "C  

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma ¡mica via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 

Lagoa do Mato- MA, 03 de novembro de 2021. 

• 6AnnixSi  PLIIA/i,147t [714A  

JOSE  CARDOSO VIDA 
CPF: 264.588.238-27 
Sócio/administrador 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  
n° 123, de 2006) E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

• 



CPF/CNPJ Nome 

26458823827 JOSE  CARDOSO VIDA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa J C VIDA LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO  Of  12/11/2021 .17  OR  N" 21201178793. 
PROTOCOLO: 211351040 DE 12/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108335192. CHPJ DA SEDE: 09038871000179. 
MIRE: 21201178793. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/11/2021. 

JUCEMA J C VIDA LTDA 

LILIAN  musk  mentmes MENDONÇA 
SECRETARIA--GERAL 

intw . ma.  goy  .br 

A validads data documento, se impresso, fica sujeito A comprovado de  ace  actenticidade noa respectivos portaa, 
informsndo  secs  respectivos ddigos de verificado. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fd42f9043e3a99a107cf5931018Off53f189fe603019cf6990978a02f97d7d77 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 39718 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO", cujo assunto é descrito como "CONTRATO", 
faz prova de que em 30/11/2021 07:36:51, o responsável J C Vida Ltda (09.038.871/0001-79) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J C Vida 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/11/2021 07:38:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxeb1db7418b73b42c96dd659d84a963f3c5104f14915e5a324ef4Off69a12fdd8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

IDAUTIN 
13 LOCKCHAIN 

Presidanda da Wersiblica Casa CM 
Sutxt,etia para Alauntas laidkas 
MEDIDA PROVIstitIA L200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

41, . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ce 
7.- POLO. 
....0 ..... 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 

09.038.871/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
 

06/08/2007 

NOME EMPRESARIAI 

J C VIDA LTDA 

TI I I.11 0 DO  FS  TABELECIMEN I 0 (NOME DE f ANTASIA) 

CONSTRUTORA MARANHAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peg/is e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 
47.733-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopedicos 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com  motorists  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE/A JuRnicA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I ocRanouRo 
R SALOBRO 

NUMERO 

69  
COMPLEMENTO 

CEP 

65.683-000 
RAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

LAGOA DO MATO 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ZECARDOSOVIDA©HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 9196-0386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
Ninik 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.1t***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
idr***14.61. 

Aprovado pela Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no • a 30/11/2021 As 10:16:40 (data e hora de  Brasilia).  
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: J C VIDA LIDA 

CAPITAL SOCIAL: RS1.500 000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes 

Nome/Nome Empresarial: JOSE  CARDOSO VIDA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou compare 

Emitido no dia 30/11/2021 às 10:17 (data e hora de  Brasilia)  

• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

cr,L 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

EXERCÍCIO 2022 

Número: 1401220926 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Razão Social: J C VIDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA MARANHÃO 

Endereço: RUA SALOBRO, 69 

Complemento: Bairro: CENTRO CEP: 65683-000 

Cidade: LAGOA DO MATO UF: MA 

Tipo/Ramo de Atividade: 4211-1/01 — CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS... 

Observações: 

Restrições: 

Local e data: MUNICÍPIO DE LAGOA DO MATO, 14 DE JANEIRO DE 2022. 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial. 

Praça 10 de Novembro, S/N Centro - CEP: 65683-000 - Lagoa do Mato -- MA. 
Fone/Fax: (0x.r99) 3492-1012 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Jzajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comIdautingdautin.cont 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1421034c1893008442f66a85a22c7332c8445ed6ebe668b7ecddd8b7f7664ff8 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o 
identificador único denominado NID 50158 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "INSCRIÇÃO MUNICIPAL", cujo assunto é descrito como 
"INSCRIÇÃO MUNICIPAL", faz prova de que em 09/02/2022 16:11:14, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2022 16:12:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x8103e82745e02740ab95231be8761a8a8ad61376ac432518286597e8e566ef0c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

IDAUTIN 
(3 L Ck 

Prasid4kida da Rasaiblida Casa Civil 
SLADdsetia para Assuntos ).idicos 
MEDIDA PfUNI9DRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 200L 
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Resultado da  Consults  SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 09.038.871/0001-79 Inscrição Estadual: 12.240156-5 

Razão Social: 3 C VIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SALOBRO 

Número: 69 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: LAGOA DO MAIO  UP:  MA 

CEP: 65683000  DOD:  Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 comtRcro VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS  Of  
INFORMÁTICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS  or 
AUDIO  E  VIDEO  

4754701 COMÉRCIO VAROISTA DE  MOVE'S  

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMERCIO VARHIS TA DF ARTIGOS oo VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORIS1A 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO F CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO A VAREIO DE PEÇAS F ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE  OE  FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 07/07/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2009 - (4635403), 01/04/2009 - (Devido emissão voluntária), 
de (CNAE's): 01/09/2009 - (4636201-4636202-4635402-4635403-4635499), 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estio baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, no  so  oponíveis à FaTenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de opera ajustadas. 

CNALs Secundários 

Código 

4712100 

4753900 

4923002 

4541206 

4635403  

Data da  Cons  

Número da C 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuttaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultalsf  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  it  DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J C VIDA LTDA 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 18:28:49 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 62B9.C1DD.ADFB.304E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 

CNPJ: 01.613.315/0001-77 
CPL  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Declaramos para os devidos fins que se fizeram necessários que, pesquisando 
em nossos arquivos, constatou-se não haver débitos referentes à IPTU, 
TLP/DIVIDA ATIVA ou qualquer outro Tributo Municipal da Empresa J C 
VIDA —ME, com sede à Rua Salobro, n° 69, centro, Lagoa do Mato/MA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda sob 
n° 09.038.871/0001/79. 

Lagoa do Mato - MA, 10 de fevereiro de 2022. 
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1/Az41/4  1?,54:Jr7ie4  

Valmir Pereira Viana  
Sec.  Mun. de Administração e Finanças 

OBS: A presente certidão possui validade de 90 dias. Se durante a validade desta 
Certidão forem apurados Débitos, o contribuinte acima será passivel de cobrança pelo 
Erário Municipal. 

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N ENTRO 
TELFONE: (99) 3492 - 140  

E-MAIL:  refeituradela oadomato oo.com.br  

4,0 - DAUT1N Ellockchein Doc,umentos Nitals e Senik;oe  lade  EPP certifica em 10/02/2022 :2259 que o doeureemo de  ham  (SHA-256) 

71843209773981492ac0602c80a55238605658c3e9d901ebti15d1698166r1101) to. vektado ei4 10/02/2022 11:19:55 etravée  ea  transeçao blocKchain 

04303c0be6lle7es204,38aacMcs4626bbc$581x7e6500.55bcbc03a6531gblb e pode ser verlecado em https://www.dautn.convraeC!,eck (NI t1: 50295) 



:DAUTIN 
BLOCK C HAIN 

Presidinda  da  Reptiblica Oisa CMI 
Stbdteiie Fora Alamitos Xtridicos 
MEOW* PROVLSORIA 2.200-2 
OE 240€  AGOSTO  OE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
WWW. dautin.com  I dautin(ef4autin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 71a4320977398f497acd802c80a5523ad05656c3e9d901ebb15d169e186f110b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o 
identificador único denominado NID 50295 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "certidao municipal", cujo assunto é descrito como 
"certidao municipal", faz prova de que em 10/02/2022 11:19:27, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/02/2022 11:22:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informacães sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox104303cObe6f167ea20e38aac4fca4a25bbcf58bc7e650955bcbc03ae53bfbfb. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em hftps://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

4 

Data Impress -do: 10/03/2022 23:22:10 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 033474/22 Data da 10/03/2022 23:22:10 

Inscrição Estadual: 122401565 CPF/CNPJ: 09038871000179 

Razão Social: J C VIDA LTDA 

Endereço: RUA SALOBRO, 69 CEP: 65683000 - CENTRO 

110 I e fo n e : (99)00000000 Município: LAGOA DO MATO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

iitp://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Débito". 

33 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016531/22 Data da 10/03/2022 23.23:41 

Inscrição Estadual: 122401565 CPF/CNPJ:09038871000179 

Razão Social: J C VIDA LTDA 

Endereço: RUA SALOBRO, 69 CEP: 65683000 - CENTRO 

alefone: (99)00000000 Município: LAGOA DO MATO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". • 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/03/2022 23:23:41 Ag 
3 g 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARALHIS 

Nome: J C VIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 
Certidão n°: 5717838/2022 
Expedição: 16/02/2022, as 22:34:55 
Validade: 15/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J C VIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 09.038.871/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CA LKA 
cAixA ECONOMiCA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.038.871/0001-79 

Razão Social:] C VIDA 

Endereço: RUA SALOBRO 70 / CENTRO / LAGOA DO MATO / MA / 65683-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022  

Certificação Número: 2022030600353150193100 

Informação obtida em 15/03/2022 16:03:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  



CPL  

CI  
1.1 

Certidão valida para o(s) seguinte(s) árgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

01/03/2022 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA  la  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 18169166/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:  

JOSE  CARDOSO VIDA 

OU 

4)  CPF: 264.588.238-27 

Certidão emitida  ern:  01/03/2022, ás 06:32:48 (data e hora de  Brasilia)  

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no  site  do TRF1, endereço https://sistemas.frfl  jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do  art.  4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

ci. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18169166  

Código de Validação: 4404 275F 36B2 A336 131E E45A B2E4 4E4B 

Data da Atualização: 27/02/2022, ás 20:02:22  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA  la  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

 

 

18169165/2022  

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra:  

JOSE  CARDOSO VIDA 

OU 

CPF: 264.588.238-27 

Certidão emitida em: 01/03/2022, às 06:32:19 (data e hora de  Brasilia)  

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no  site  do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do  art.  4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

18169165 

BEBA 33BA A75A 09A9 62BA BE83 8A03 3EAB 

27/02/2022, ás 20:02:22 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 18169168/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

J C VIDA LTDA 

OU 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Certidão emitida em: 01/03/2022, às 06:34:30 (data e hora de  Brasilia)  

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no  site  do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do  art.  4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18169168 

Código de Validação: 8BA9 949A 3BC8 2650 C6F0 44F0 6778 6BA1 

Data da Atualização: 27/02/2022, às 20:02:22 

Certidão valida para o(s) seguinte(s) árgão(s): SECA() JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 
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18169167/2022  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA  la  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,  NM)  

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

J C VIDA LTDA 

OU 

CNPJ: 09.038.87110001-79 

Certidão emitida em: 01/03/2022, as 06:33:53 (data e hora de  Brasilia)  

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no  site  do TRF1, endereço https://sistemasirfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 10 do  art.  40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta  sera  de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18169167 

Código de Validação: 05C6 8D39 5D3F 5A11 005E FB04 8DOE E845 

Data da Atualização: 27/02/2022, as 20:02:22 

Certidão valida para o(s) seguinte(s) árgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

01/03/2022 

0 

14 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa  
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4  

CPL 

Certifico que nesta data (01/03/2022 As 06:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 264.588.238-27. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httryildivulgagandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

621D.E6FA.DODD.F842 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.briirnprobidade  adrniautenticar certidao.ohp 

.erado em: 01/03/2022 as 06:27:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Vi 
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PI0((-.0.0 06  2 (4i" Certidão Negativa 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

CP L  

Certifico que nesta data (01/03/2022 às 06:28) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 09.038.871/0001-79. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsedus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

621D.E75A.EB2E.D938 no seguinte endereço: https://\,vvw.chi,ius.br/irnprobidade adm/autenticar cerlidao,php 

• 

.erado em: 01/03/2022 as 06:28:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDeINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo:  JOSE  CARDOSO VIDA 

CPF/CNPJ: 264.588.238-27 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).  

Nib  constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenhanf ido seu 
prazo  dc  vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensa m razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão dicial. 

Certidão emitida As 06:38:29 do dia 01/03/2022, com validade de trinta dia4 contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: CS46010322063829 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este  document  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNLÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo:  JOSE  CARDOSO VIDA 

CPF: 264.588.238-27 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do  art.  60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda ,ião 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham ti6 seu 
prazo de vigência expirado, hem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas e o 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 06:38:55 do dia 01/03/2022, com validade de trinta dias a c ar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no siti 
https://contas.tcu.gov.br/ordslf?p=INABILITADO:VERLFICA  

Código de controle da certidão: LVRE010322063855 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE  

LICIT  ANTES INID6NEOS 

Nome completo: J C VIDA LTDA 

CPF/CNPJ: 09.038.871/0001-79 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raz 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida is 06:37:55 do dia 01/03/2022, com validade de trinta dias a conta 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas  no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: TM5H010322063755 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atende aos arincipios  dc  simplificação e 

me' 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica  

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos  dc  dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta 6 do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica á extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/03/2022 06:31:02 

• Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J C VIDA LTDA 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Resultados da Consulta Eletrônica: 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



FÁCIL MARANHÃO 
Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

EMPPF sal GOVEPAO DO 
MM.! MARANHÃO  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J C VIDA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:  

Protocolo: MAC2201774516 

HIRE  21201178793 
CNPJ 09.038.871/0001-79  

Sttuaoio 
AMA 
Status  

SEM  STATUS  

-4,---0 Completo SALOBRO, W 69, xxxxx, CENTRO - Lagoa do Mato/MA - CEP 65683-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 

002 21201178793 12/11/2021 
002 21201178793 12/11/2021 
223 20171226607 25/10/2017 
002 20160029643 29/01/2016 

002 20120511657 13/08/2012 

315 20070286590 06/08/2007 
080 21101541837 06/08/2007 

Descrição 

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, as 08:38:22 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emonssafacil.ma.gov.br, com o código RF18JZ1A. 

1111111111101111111 

• 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário(a) Geral 
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FÁCIL MARA1*4A0 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, As 08:37:25 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.ma.gov.br, com código 5DEBGGIM. 

1111111014111111 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

t0i. 

fira0 Do mat. ressmeuao  
Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: .1c VIDA LTDA  

Natureza  Juridic.:  Sociedade Empresária Lirnitada 

Protocol,:  MAC2201774485 

NIRE (Sede) 
21201178793 

CNPJ 
09.038.871/0001-79 

Data de Ato Constitutivo 
06/08/2007 

Inicio de Atividade 
02/08/2007 

Endereço Completo 

pua SALOBRO. W 69, CENTRO - Lagoa do Mato/MA - CEP 65683-000 

Objeto Social 
42.11-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 43.99-1/99 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 47.44-0/99 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 45.30-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.41-2/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.73-
3/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 47.51-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.81-4/00 COMER= VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.54-
7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 47.53-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  46.35-4/03 COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 43.30-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1/05 PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 49.23-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
JOSE  CARDOSO VIDA 264.588.238-27 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato  
JOSE  CARDOSO VIDA 264.588.238-27 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Atoteventos 
12/11/2021 21201178793 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE  

NOME EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  



22102/2022 22:15 Detalhamento das Sa s Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF I CNN: 09.038.871/0001-79 264.588.238-27 

• 
LIMPAR 

Data da consulta: 22/02/2022 21:30:04 
Data da última atualização: 22/02/2022 16:00:03 

DETALHAR CNPyCPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
6RGAO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SAN* DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 
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ESTADO DO NIAR.‘NIIÂO 
PODER .11 DICI,i1210 

.11 IZO DE DIREITO DA COMARCA DE PASSAGEM FRANCA 
msTRim .100 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, na qualidade  dc  Servidora Judicial que. 
dando buscas nos I .i‘ ros de Dis1ribui0o de l'enos Ci‘  cis.  desta Comarca. erifiquei 
a lF.XISFF(i: d DISTRI MOO 1W AÇÕES DE FALÊNCIA. 
CONCORDATA 01' RECUPERAC;i0  .It  DICIAL em destavor de .1 C' VIDA, 
com CNPJ n" 09.038.871/000I-79.  localiiada na Rua Salobro. n" 69. Centro. 
Lat2oa do Mato - MA. CEP: 65683-000. 0 relendo verdade e dou I. 
PASSAGFM FRANCA-MA, 04  dc  março de 2022.  Fn. rancisca 
Nide Pereira da Silva. ser idora Judicial matricula 197830. lii a pesquisa. 

subscrevi e assinada pelo Secretario Jud'cial„ 

.10( 

1 Esta certiciao tera validade de sessenta (60) dias. conforme  Art  198 do Cddrgo de Normas da CGJ. 
2. Esta certidão e emitida em uma Onica via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor  (art  199 CN). 

F6rum "Des. Carlos  César  de Berredo Martins" 
Rua in I ,1% , ii ' 

I \ I\ 

( I t' 1,56811-0011 

FonefFax (99) 3558-1351 

• 
v3.0 - DAUTIN Blockchein Documentos Digitais e Serviços Lida  EP/  certifica em 07/03/2022 21:01:54 que o  document°  de  hash  (SHA-256) 

Scac99f69d5038213d6/50fe76f5961991de25e99835c7c2dae128271a9fe2ç4 foi valdado em 07103/2022 20:59.49 através da ansaçao blockcrtein 

Oxc55a4462cfb5d530ac026164269ecadOefa27ae63063aeec2bb4c38746cca6b8 e pode  tier  verificado  ern  fitipsINAvw.Cautn.com2FiteCheck (NID: 53904) 

/ 
4 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, hajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
WW14,.dautin.com I dautin@dautin.corn 

erso.  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9cac99f69d5038213dd750fe76f5961991da25e99835c7c2daef28771a9fa2cd foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador  Calico  
denominado NID 53904 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Falência e concordata", cujo assunto é descrito como 
"Falência e concordata", faz prova de que em 07/03/2022 20:59:41, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/03/2022 21:00:54 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxc55a4462cfb5d530ac026164269ecedOefa27ae63063aeec7bb4c38746cca6b8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

3DAUTIN 
bLOCKCH AIN 

Pratsiddricia da Rapública Casa CM 
Subchelia para Alsurttos laidicos 
MEDIDA PROVISORIA 2200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



OCIA1010 00 
FAcn.: MARANHAO  

Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

• ' • GOVERNO DO  
wit.  MARANHÃO 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Goa icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comore'sl e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J C VIDA LTDA 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201694143 

NIRE: CNPJ: 
21201178793 09038871000179 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada Último Arquivamento 
Data: 12/11/2021 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 

ime 
Ntimero: Data: Ato: 

 

1178793 12/11/2021  ALTERAÇÃO 

 

     

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 20/01/2022, as 10:24:56 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacli.ma.gov.br, com o código JPUDCPLC. 

1111111M011 
Ricardo Din12 Dias 

Secretário Geral 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovidaghotmail.corn 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 
ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 

Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  

JOSE  CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, neste ato representada 

pelo seu sócio, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica 

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

ly/w04 12-0-LRX9-14-k  
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 

• 

9-ck  

J C VICiA-ME 
CNPJ : 09.038.871/0001/9 

Jose Cardoso 1.77Yes 
CPF: 64.5g8.23-2 ,2 

Coirc_.tor 



Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

C VICOA-ME 
CION :09.038.871/0001-19 

Jose Cardoso Vida 
CPF: 264.588.238-27 

c-3r 

JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 

CONSTRUTORA MARANHÃO  
CNN: 09.038.871/0001-79 

Rua  Salobro  n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovida@hotmaiLcom  
F S 4  

õc,  

' -•q*  

----- 3  4- 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

J C VIDA, Sociedade Empresaria, nome fantasia CONSTRUTORA MARANHÃO, inscrita 

no CNPJ sob o n2  09.038.871/0001-79, Inscrição Estadual n. 12.240156-5, Rua Salobro n° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  (99) 9 8418 - 3412, neste ato representado 

pelo DIRETOR Sr José Cardoso Vida, portador da Carteira de Identidade n° 1.373.620 e do CPF 

sob o n° 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Rua Pedro 

Pacheco, ng- 71, bairro Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  (99) 9 8418 - 3412; 

DECLARA, ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇO N. 007/2022 e 

seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido 
Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao 

fornecimento do objeto conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se 

responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo c o exigido. 

1S .` 

fr 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa .1 C VIDA, Sociedade Empresaria, CONSTRUTORA MARANHÃO, inscrita no 

CNPJ sob o ng 09.038.871/0001-79, Inscrição Estadual n. 12.240156-5, Rua Salobro n° 69, Centro, 

Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  (99) 9 8418 - 3412, neste ato 

representado pelo DIRETOR Sr José Cardoso Vida, portador da Carteira de Identidade n° 

1.373.620 e do CPF sob o n° 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado em Rua Pedro Pacheco, ng 71, bairro Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  

(99) 9 8418 - 3412; 
DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 

pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇO N. 007/2022, não 

existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitaçeio no SICAF impeditivos do direito 

de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade 

para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de 

BARRA DO CORDA — MA; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência  poster'  

a esta declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada ne a 

licitação e de contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as 

respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PRE %O N. 007/2022 e seus 

respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações condições para a 

execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a  pr  stação o forneciment 

objeto licitado. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

J C VICIPA•ME 
CNPJ : 09.038.871/0001-19 

José Cardoso Vido 
CPF: 264.588.2R-27  

JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 
TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N12 297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO  ART.  27 DA LEI NE) 8.666/93 

CONSTRUTORA MARANHÃO,  CNN  09.038.871/0001-79, com endereço na 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante 
legal,  JOSE  CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, 
solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 
65.683-000, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  Art.  27 da Lei n2  8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

riittAA,A,t4' 4ae."-tiA:72,  Aria on_ 
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 

.1 C VIC1A-INE 
CNPJ : 09.038.871/0001- /9 

Jose Cardoso Vida 
CPF: 64.88.238-272  

r,. c,r 



J C VICOA-IVIE 
CNN : 09.038.871/0001-19  

José  orcloso Vida 
CPF: 264.588.238-27 

C.-We-4u tc-,r 

CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 
TOMADA DE PREÇO N9  07/2022/PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

A empresa 1 C VIDA, Sociedade Empresaria, CONSTRUTORA MARANHÃO, inscrita no 

CNPJ sob o n9  09.038.871/0001-79, Inscrição Estadual n. 12.240156-5, Rua Salobro n° 69, Centro, 

Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  (99) 9 8418 — 3412,  E-

mail:  zecardosovida@hotmail.com,  neste ato representado pelo DIRETOR Sr Jose Cardoso Vida, 

portador da Carteira de Identidade n° 1.373.620 e do CPF sob o n° 264.588.238-27, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Rua Pedro Pacheco, n9  71, bairro Centro, 

Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000,  Tel.:  (99) 9 8418 — 3412,  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com;  

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a 

qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n2  123/06, de 14 de dezembro 

de 2006, em especial quanto ao seu  Art.  39, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n2  6.204/07, de 05 de 

setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Certame Presencial- t  

CPL  e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
(x) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do  Art.  30  da Lei Complementa 

Federal n°123, de 14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do  Art.  3' da L i 

Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §19  do  Art.  18-A da Lei 

Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 49  do  Art.  32  da Lei Complementar n2  123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes n 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

certame. 

pe-A.iLin,i4A  dot  
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.58 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do  Mat  

CEP: 65683-000 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovidaghotmail.com  

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 
TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n2 1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço 

profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, Declaro, para fins de 

atendimento As exigências editalicias, sob as penas da Lei, em especial o  Art.  299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar o 

não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualque 
outro participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

qualquer integrante da Administração do Município de BARRA DO CORDA — MA a 

da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que retém 

plenos poderes e informações para firmá-las. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

.1 C VIC0.1%-1VIE 
CNPi :09.038.871/0001-19 

Siktk  
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.38-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do  Mat  - MA 

CEP: 65683-000 

Jose Cardoso Vida 
CPF: 264.588.238-27 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  

Tel.:  (99) 9 8418 -3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n 

* 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  CARDOSO 

VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF ng 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua 

Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, DECLARAMOS para fins de direito 

e participação do TOMADA DE PREÇO N. 007/2022, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 

substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, 

eventuais reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a 

prestação do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei  rig  8.078/90 — Código d 

Defesa do Consumidor, ás normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado,  be  

como, ao Edital do TOMADA DE PREÇO  Ng.  007/2022. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

.1 C WIC•A-IVIIE 
CNPJ : 09.03&871/0001/9 

José CordoscP ViJo 
CPF: 264.588.7 38-2 7 
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JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 



Atenciosamente, 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 .7(0 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação 

em conformidade ao referido edital. 

CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

COMISSÃO PERMANENTE DE LiarAçÃo -  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 
ANEXO XII 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO  III,  DO  ART.  99  DA Lei n2 8.666/93) 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG ng 1.373.620 SSP/PI, CPF ng 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, 

DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do 

Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou 

assessoramento, na forma do  Art.  92  Inciso  III,  da Lei n9  8.666/93, para fins a que venha impedir 

de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

J C VICIA-ME 
CNPJ .09.038.871/0001-19 

Jose CardoscT-Oda 
CPF- 264 588.238-27  

Col  rcd,  t c, r- 

B91444 P-611131ACK_ deta,  
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 



1 C VIDA-IIVIE CNP 1 : 09.038.871/000I-/9 

CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovidaghotmail.com  

comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 
TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES PÚBLICOS EM CARGO DE 
DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO  ART.  117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

CONSTRUTORA MARANHÃO,  CNN  09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro ri° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000 
DECLARA, na conformidade do Inciso X, do  Art.  117 da Lei n2  8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam 
cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e cif dições para habilitação, /m 

conformidade ao referido edital.  

Atenciosamente, 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

6A4,Intie PtAu2A:fria Cir,t  

JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.58.23 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do — MA 

CEP: 65683-000 

Jose Cardoso  Vido  CPF: 264.588.238-27 DI rt, t csr- 



63114Ar144.5' ri•Ck  
JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000  

Josè Cardoso Vida,  
CPF: 264.588.238-27 

Col t c3r 

CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 
TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 
ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO RFERENTE AO  ART.  17, INCISO XI DA LEI  Ng  13.707/2018. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

A Empresa CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço 
profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, referente a 
TOMADA DE PREÇO Nsl. 007/2022, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, de 

acordo com o  Art.  17, Inciso XI, da Lei n2  13.707/2018. 
Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a habilitação, 

em conformidade com o referido Edital. 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

.1 C VIC1A-IVIE 
CNII: 09.038.871/0001/9 
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C VICluek-114E 
CNPJ: 09.038.871/0001-19 

CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovidaAhotmail.com  

comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

*:.•••••;, 

.7 •  

ANEXO XVI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados senhores. 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 
69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 
endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara sob as penas 

da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar 

de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas 
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos 

apresentados. 
Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de 
ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

n2  8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas perti entes à espécie". 

A R,94  

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

Jose Cardoso Vido 
CP: 264.588.238-27 

iaz)2,Livirl  ()Len  5.,4rk. 
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JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zecardosovida@hotmail.com  

A 
comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO— MA 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  002/2022 —  CPL  
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 08:30 HORAS 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante 
legal,  JOSE  CARDOSO VIDA RG ng 1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, 

solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, Declaramos, 
sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e 
exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE PREÇO N. 007/2022, 

em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria no local onde 

serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU ng 1955/14, de 23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA não 

implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços. 
Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em 

qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 

Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nassa proposta de preços 

» 
Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

CNP1 : 09.038.871/0001-19 

José Cardoso Vida 

1 C 

CPF: 264.58$238-?7  
DI  rt t c, r 
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JOSE  CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/131/ CPF: n° 264.588.238 7 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — 

CEP: 65683-000  
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  neardosovidarahotmail.com  

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO XVIII 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 

Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  

JOSE  CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF ng 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro  re  69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 

b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, observando o disposto na Lei n2  8.666/93, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

BARRA DO CORDA—MA 

c) que executara os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 

Municipal de BARRA DO CORDA — MA, da ABNT — Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 

BARRA DO CORDA — MA ; 

d) que disponibilizara os recursos materiais e humanos necessários e que tomará 

todas as medidas para assegurar a qualidade dos servigos. 

e) que tomou conhecimento de todas as informações as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação e • •  eve  todos os esclarecimentos 

necessários à formulação da proposta; 

f) que executará os serviços de acordo com os • zos estabelecido no edital; 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 

J C VICPA-ME CNP/ :09.038.871/0001-19  
Jose Cardoso Vido 
CPF: 264.588.23Ft-27 

rca.t C,, 
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JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato M 

CEP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNP.1: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA  
Tel.:  (99) 9 8418 - 3412  

E-mail:  zccardosovida@hotmail.com  

comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO N 2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO XIX 
DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

• Prezados senhores. 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 

69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n2  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara para os 

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em 

especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de 

pregos e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, 

quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizara o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

n2  8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 5 espécie". 

Jose Cardoso 'Ada 
CPF- 264.588.238- 2 7 

DIrt, t c, 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 
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Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 
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comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PM BC! 

MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 

ANEXO XX 
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE 

RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

I° Prezados senhores. 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 69, 

Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  CARDOSO 

VIDA RG ng 1.373.620 SSP/PI, CPF n2 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço 

profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara para fins dos dispostos do 

edital da licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos 

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política 

Pais, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas praticas de ética empresarial, que possam adicar 

a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

-Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de 

um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas 

um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o  Art.  299 do Código Penal Brasileiro e  Art.  90 da 

Lei ng 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1.Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 

pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em 

seu nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na 

condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA — MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue 

em seu nome ou em seu beneficio de, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 

qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta u indireta, a lquer 

funcionário Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA— MA, nem mes pa  obter d 

favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pes oa ou organizaça que aja 
 e

l,'  
em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob q alquer outro vinculo, utilize 

LK 
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qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de 

BARRA DO CORDA — MA; 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio 

estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidõneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

6.Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA — MA em 

qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 

refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito 5 legislação vigente. 

E, declara que: 
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e 

que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 
abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir 

as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n- / 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 5 espécie". 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 
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DIRETOR 
RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

TOMADA DE PREÇO N2  07/2022/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 297/2022/CPL /PMBC/MA 

DATA: 22/03/2022 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 
ANEXO XXI 

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE PROCESSO JUDICIAL 
COM SENTENÇA DEFINITIVA 

CONSTRUTORA MARANHÃO, CNI3.1 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua Salobro n° 
69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu representante legal,  JOSE  

CARDOSO VIDA RG n9  1.373.620 SSP/PI, CPF n2  264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com 

endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara sob as penas da lei, 
que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsavel(eis), independente da denominação] não estão respondendo 

processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, 

relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de 

quadrilha. 
Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n9  8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie". 

Lagoa do Mato — MA, 22 de março de 2022 
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JOSE  CARDOSO VIDA 

DIRETOR 
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Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 

CEP: 65683-000  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 
TOMADA DE PREÇO  Ng  07/2022/PM8C/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  297/2022/CPL /PMBC/MA 
DATA: 22/03/2022 
HORÁRIO: 14:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 
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Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de BARRA DO CORDA — MA , 

CONSTRUTORA MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° CNPJ: 09.038.871/0001-79, estabelecida na 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA, por intermédio de seu representante legal Sr 

José Cardoso Vida, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da Cédula de ldentidade/RG n° 

1.373.620 e inscrito(a) no CPF sob o n° 264.588.238-27, residente e domiciliado em Rua Pedro 

Pacheco, ng 71, bairro Centro, Lagoa do Mato - MA, declara, sob as penalidades da lei, que está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 

compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e 

suas instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos,mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA SALOBRO,  Ng  69, CENTRO 
CIDADE/ESTADO: LAGOA DO MATO - MA 

CEP: 65683-000 
TELEFONE: (99) 9 8418-3412  
E-MAIL:  ZECARDOSOVIDA@HOTMAIL.COM  
PONTO DE REFERENCIA: AO LADO DA IGREJA SANTO ANTÔNIO 

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 

comprovada através de visita  in  loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de 

Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta 

empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informaç5es 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de BARRA DO CORD/1C MA 
de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

741  

Lagoa do Mato/MA, 22 de março de 2022. 
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